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Município de Capanema PR 

PORTARIA N° 8.021, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comi são Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal  dc  Finanças, 
da Prefeitura Municipal de Capanema, 'para o período de 01/01/2022 a 
31/12/2022. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Kriger  Becker  Pagani 
Luciana Zanon 
Rubens Luis Rolando Souza  

Art.  2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.777de  08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

2orn,a?:_Ddsa  
RitifeLIC 

Eay,fie 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Maio Par/hot cie Souza, 1080— Centro — 85760.000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPAMEMA - pn 



lexandre 
Secretário M al  de Planejamento 

Município de 3S)002 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Guilherme Alexandre 
PARA:  Americo  Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

OMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 

ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO 

DE REFERÉNCIA E EDITAL. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre os orça-

mentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 132.000,00(Cento e Trinta e 

Dois Mil Reais) 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

ORÇAMENTO 
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l'OMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 
EXECUCÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DE 

E 
NA FORMA DE 

ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

PRAZO DE ENTREGA: MENSAL 
PRAZO DE PAGAMENTO: ATE 0 DIA 10 DE CADA MÊS 

VALIDADE: 24 MESES 

EXCLUSIVO ME - EPP 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO DE CONVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL OS SERVIÇOS 
COMPREENDEM: ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), SIAF (CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS SISTEMAS: 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS 
E OUTROS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO FEDERAL; 
PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 
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CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR (MEC/FNDE). 

10 1 \I. RS 132.000.00 I 

DATA: 19/04/2022 

atenção: habilitação técnica 
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ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

Segue orçamento dos serviços abaixo discriminados: 
ITEM DESCRIÇÃO  UN  QTD VALOR 

UNIT.  
TOTAL  

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, 
OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
COM OS DIVERSOS 
MINISTÊRIOS, SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS DO GOVERNO 
FEDERAL. OS SERVIÇOS 
COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA 
REGULARIDADE INSTITUCIONAL 
DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E 
DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
NOS SISTEMAS SICONV (PORTAL 
DOS CONVÊNIOS), FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE, SIMEC 
(SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÊRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), 
SIGPC (MINISTÊRIO DA 
EDUCAÇÃO), SISMOB 
(MINISTÊRIO DA SAÚDE), SNIS E 
OUTROS SISTEMAS 
DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO FEDERAL; 
PAGAMENTOS POR OBTV 
(ORDEM BANCARIA DE 
TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E 

MENSAL 12 MES 5.500,00 66.000,00 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0  
Fone:  (46) 3905-2900 I  WhatsApp: (46) 98404-4011 I Rua Octavia no Teixeira dos Santos, 1561 I CEP: 85.601-030 I Francisco  Beltrão!  PR 

CNPJ: 27.015.954/0001-24 I E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br  



ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 

LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DOS CONVENIOS 
NOS SISTEMAS COMPETENTES, 
COM ACOMPANHAMENTO ATE A 
SUA APROVAÇÃO PELOS 
ÓRGÃOS CONCEDENTES; 
ORIENTAÇÃO, CONFERENCIA E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR 
(MEC/ FNDE). 

Valor Total (R$) R$ 66.000,00 

1. Valor total do orçamento: R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais) 
2. Prazo: período de 12 (doze) meses, consecutivos e ininterruptos. 
3. Declaramos que, em nossos pregos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

incidentes na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas e 
contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista. 

4. Na presente proposta não estão incluidos os serviços e ou projetos técnicos de engenharia. 

Francisco Beltrão — PR, 14 de fevereiro de 2022. 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por MARUANI BLASIUS 
RIBEIRO:58092897972 

RIBEIRO:58092897972 Dados: 2022.02.14 14:21:21 -0300' 

CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA — ME 

CNPJ: 27.015.954/0001-24 

CRA-PR: 2.814 . CORECON-PR: 675 . CRC: PR-009342/0-0  
Fone:  (46) 3905-2900 I WhatsApp: (46) 98404-4011 I Rua Octavia no Teixeira dos Santos, 1561 I CEP: 85.601-030 I Francisco Beltr5o / PR 

CNPJ: 27.015.954/0001-24 I E-mail: projetoscmm@projetoscmm.com.br  
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TUTUI ASSESSORIA E SERVIÇOS  UDR  
CNPJ 11.061.150/0001-21  

ORÇAMENTO 
Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CAPANEMA - PR 

Senhor Prefeito, 

Apresentamos, conforme Vossa solicitação, orçamento de preços para o fornecimento dos serviços do objeto abaixo discriminado, conforme vossa 
solicitação: 

Item Qtde Unid Descrição dos Serviços Valor 
Unitário 

Valor 
Total Global 

01 12 _ 
mes 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. 
OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVENIOS), SIAF (CAUC E CADIN), 
CONCONV E DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NOS SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVENTOS), FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, SIMEC 
(SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, 
EXECUÇÃO E CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC (MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA SAÚDE), 
SNIS E OUTROS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS 
PELO GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCARIA DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO 

5.800,00 69.600,00 

Rua Encantilado, 11, Centro — Manfrinópolis — PR CEP 85628-000  
Fone  (46) 99975-2512 email: betoguzzi@hotmail.com  
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TUTUI 1155E550RM E  SERVIÇOS  UDR 
CNPJ 11.061.150/0001-21  

DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS 
NOS SISTEMAS COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO 
PELOS ÓRGÃOS CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR (MEC/FNDE). 

Valor Total (R$) 69.600,00 
1. Valor total do orçamento: R$ 69.600,00(sessenta e nove mil e seiscentos reais). 
2. Prazo: período de 12 (doze) meses, consecutivos e ininterruptos. 
3. Declaramos que, em nossos preços estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, 
4. incidentes na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de 

natureza previdenciária, social e trabalhista. 
5. Na presente proposta não estão incluídos os serviços e ou projetos técnicos de engenharia. 

Manfringpolis -  PR, 15 de fevereiro de 2022 

RAZ.A0 SOO 

RIPRESEXTAPITE E CAR  

InISORIft E SERVIÇOS LTtA 
Ati MOO (ti -21 

autp -sócio ADMINISTRADOR 

Rua Encantilado, 11, Centro — Manfrinópolis — PR CEP 85628-000  
Fone  (46) 99975-2512 email: betoguzzi@hotmail.com  



NRICHS 
R TANTE LEGAL 

CPF 385.752.999-72 

Convicta 
r'eoamento e Sol beslecno‘6(1'(3' 

COTACÃO DE PRECOS  
A Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Convicta Treinamentos Ltda 

CNPJ: 17.834.237/0001-70 

Inscrido estadual: Isento 

Endereço: Rua Republica Argentina, 508 

Telefone: (49) 3644-1756  

E-mail:  convictatreinamentos@gmail.com  

1. DO OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO 
R$ 5.700,00 R$ 68.400,00  

DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 

FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO DE 

CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 

ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO 

AO SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF (CAUC E CADIN), CONCONV E 

DEMAIS SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 

SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 

SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), 

SISMOB (MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS 

PELO GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE 

TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS COMPETENTES, COM 

ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS CONCEDENTES; 

ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 

ARTICULADAS — PAR (MEC/FNDE). 

2. 0 valor mensal é de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos reais) e o valor total é de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil 
e quatrocentos reais) 

3. 0 prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposiçgo para demais esclarecimentos. 

Barrado/PR, em 17 de fevereiro de 2022. 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente á. autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é OMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
l‘CNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. , deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem n orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\\ Américo  Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 30/05/2022, objeto: OMADA DE PREÇOS 

VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NO ASSESSORAMENTO E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA 

FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 

EDITAL., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento  sera  

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais). 

Dotações 

Exercic 
io da 
despes 
a  

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2022 5180 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Téc. Cont. 46483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de .
Capanema PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 09/2022 
MODALIDADE: Tomada de Pregos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. PREAMBULO 
1.1. 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 8.021 de 09/12/2021, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as 
condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a  Lei n° 8.666/93,  a Lei 
Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.2. 0 critério de julgarnento adotado será o menor prego  GLOBAL,  observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

1.3. Da sessão pública da Tomada de Pregos: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 8H30M do 
dia 24/06/2022, e serão abertos no dia 24/06/2022, as 8H30M horas, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a  AV.  
GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4. Integram este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo 1-Projeto Básico; 
Anexo II - Carta Credencial 
Anexo  III-  Declaração Unificada 
Anexo IV - Declaração com relação nominal dos componentes da Equipe Técnica 
Anexo V - Formulário Padronizado de Proposta; 
Anexo VI- Termo de Renúncia 
Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VIII- Minuta do Contrato 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para OMADA DE 

PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, conforme condições e 
especificações fixadas neste edital e seus anexos. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação dos serviços, estimada em R$ 132.000,00 (Cento e Trinta 

e Dois Mil Reais), conforme média dos orçamentos obtidos no processo administrativo que 
subsidiou o presente edital, correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 5180 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 
4.1. 0 edital poderá ser impugnado: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 
4.1.2. Por qualquer licitante em até 05 (cinco) úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública. 
4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 
4.3.  Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar A Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos A licitação e As 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
4.5. As respostas As impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da • 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 
Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas do horário 
marcado para apresentação das propostas. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 
realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 
de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local • 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação 
e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdencidrios - (INSS - Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive  para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 
licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 
digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2.  0 cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 
Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

I_ 2 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 05 (cinco) úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório,  sera  definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

4.3.  Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar a Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos a licitação e as 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.5.  As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

4.6.  Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 
Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas do horário 
marcado para apresentação das propostas. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 
realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 
de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores,  ou;  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,  ou;  a ata de fundação 
e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdencidrios - (INSS - Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive  para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 
licitação. 

5.1.2.  Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 
digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que  sera  anexado ao Processo Licitat6rio. 

5.2. 0 cadastramento no banco de dados Municipal  sera  realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 
5.3.  Não poderão participar desta licitação: 

Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
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Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no pais; 
5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Unido  (art.  7° da Lei n° 10.520/2002 e  
art.  28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública  (Art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do  art.  72, § 
8°, V da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr.  art.  54, II da Constituição); 

5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do  art.  12 da 
Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 
n° 8.666/93. 

5.4. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

6.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 
em conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

as ME/EPP. 
6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 

pelo  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, as ME/EPP. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3.  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da referida Lei Complementar  

(Art.  11 do Decreto n° 6.204/07). 
6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente a abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se a Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento corno 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 
do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
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7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante 
de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos a habilitação e à proposta de pregos deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 
com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
• COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/ 2021, ABERTURA DIA xx/xx/ 2021 às xx horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
• COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/ 2021, ABERTURA DIA xx/xx/ 2021 as xx horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2. 0 envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 
apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 
deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 
elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 
autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 
8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

• COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/ 2021, ABERTURA DIA xx/xx/ 2021 às xx horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 
8.6. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
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Departamento de Tributação no Pago Municipal) até a hora marcada no Preambulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.6.1. A sessão pública não  sera  iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

8.6.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar certame as empresas que 
não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 8.6. 

8.6.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Presidente da Comissão 
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, declarando aberta a sessão pública, 
devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
as sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados: 
8.8.1. RELATIVA ik HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

No caso de cooperativa: 
A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede; 

0 registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os 

aprovou; 
Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 
Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da Unido e Receita Federal); 
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c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da Unido está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www. receita. fazenda. gov. bre 
www.pgfn fazend a. gov. br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 
da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

8.8.4. RELATIVA A REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa vencedora deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou 
Declaração emitida por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
proponente realizou fornecimento compatível em característica, com o objeto da presente 
licitação.  

al)  O atestado ou Declaração deverá ser emitido em papel timbrado da 
emitente, datado e assinado e, deverá se referir a fornecimentos concluidos, com 
especificação dos fornecimentos realizados, e informações relativas ao desempenho do 
fornecimento. 

b) A empresa vencedora deverá ter em seu quadro de funcionário no mínimo: 
Um Profissional formado na área de Direito, com especialização em 

Direito Tributário e/ouGestão Tributária; 

Um Profissional formado na área de Direito, comespecialização em 
Direito Administrativo; 

Um Profissional formado em Economia; 

Um Profissional formado em Administração; 

Um Profissional formado em CiênciasContabeis; 

b 1) A comprovação deverá ser feita através do histórico escolar ou 
Diploma ou Atestado de Conclusão, dos cursos de nível superior e também das 
especializações. Todos os documentos devem estar devidamente autenticados. 

b2)0s membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame; 
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8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Modelo de Declaração Unificada no Anexo  III  deste Edital. 
b) Documentos facultativos: 
b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte-(A empresa 

interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, de 
14/ 12/2006,  clever-á apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no envelope "A", 
a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo VII). 

b.2) Termo de Renúncia- (A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso 
contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a 
documentação de habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado,  ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, e inclusive expedidos via  Internet.  

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. 0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo I), redigida em  lingua  portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile,  etc.,  e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído  corn  respectiva 

assinatura. 
c) Data. 
d) Prego global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por 

extenso, com demonstração dos valores correspondentes ao serviço. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 
f) Prazo de validade da proposta no minimo 12 (doze) meses, contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 
9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, 
que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias 
sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, 
concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa 

irrevogável e integralmente satisfatória. 
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9.4. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos pregos ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 0 Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL -, que 
não podem ser repassados A Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de 12 meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

pregos será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 
10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos. tce.  pr.  gov. br/ tcepr/ municipal/  ail/  ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http:/ /www.cnae.ibge.gov.br) 

c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (wwvv.portaldatransparencia.gov. br/ ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj. jus. br/ improbidade_adm/  con  sultar_requerido php). 

10.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr.  art.  12 da 

Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Pablico, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
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10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia A habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercicio da prerrogativa de efetuar o 
lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de 
Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido 
(pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício 
anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras esse 
beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação,  sera()  identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunido para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 
da sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de prego dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renuncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de prego. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 

serão devolvidos. 
10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 

até 10 (dez) dias Úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruidos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusdo do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 
Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 
em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto As suas especificações e compatibilidade do prego em relação ao valor 

estimado para a contratação. 
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10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. 0 critério de julgamento será o de menor prego global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

Contenha vícios ou ilegalidades; 
Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
Apresentar pregos finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no Projeto Básico do 
contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

Apresentar pregos que sejam n manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos pregos constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 
48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, ou da lavratura da ata de reunido, nos casos de: 

Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
Julgamento das propostas; 
Anulação ou revogação da licitação; 
Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso  sera  comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. 0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso  sera  suspenso. 

13.8. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação 
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poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1.  A contratação  sera  formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. 0 contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado a 

critério da CONTRATANTE.  

17. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1. Caberá à CONTRATANTE,  sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo VIII): 
a) Disponibilizar para a contratada o espaço fisico para sua instalação, quando 

necessário; 
b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como 

processos, convênios, entre outros; 
c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 
f) Efetuar o pagamento nas condições e pregos pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

17.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo VIII): 
a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 

licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa 

técnica; 
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
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e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda as normas sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 
h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo 

aos serviços executados, pelo período de 16 (dezesseis) meses, juntamente com Relatório descritivo 
dos serviços executados, este Ultimo (Relatório descritivo) deverá ser encaminhado mensalmente 
durante todo o período de vigência contratual. 

i) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços 
nos locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 
Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de alimentação 
ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 
sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

18. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
18.1. A empresa vencedora terão prazo de 10 (dez) dias uteis após a solicitação formal, para 

o inicio da execução do serviço. 
18.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

18.2.1Coordenação Geral — Gestor Municipal de Convénios (GMC) 
a) Coordenar a Captação de Recursos e Gestão de Convênios; 
b) Coordenar as reuniões de trabalho; 
c) Promover e assegurar a comunicação entre os membros do Grupo Técnico e os 

profissionais da Contratada através de Sistema informatizado especifico; 
d) Viabilizar a disponibilização dos dados solicitados pela equipe técnica da Contratada; 
e) Disponibilizar à Contratada e membros da equipe técnica as senhas dos diversos 

Portais para a apresentação e acompanhamento de propostas, projetos, contratos e 
convênios; 

I) Informar o Prefeito quanto ao andamento dos trabalhos; 
g) Organizar e articular tecnicamente o projeto junto aos diversos órgãos do Governo. 

18.2.2.Grupo Técnico 
a) Participar das reuniões de trabalho; 
b) Coordenar tecnicamente o desenvolvimento dos projetos de sua secretaria, fundação, 

fundo ou autarquia; 
c) Assegurar a disponibilização das informações aos dirigentes de sua área e manter a 

comunicação entre o GMC e empresa contratada; 
d) Promover a coleta de informações técnicas relativamente aos projetos e disponibilizá- 

los à equipe da Contratada. 
18.2.3.Assessoria Externa — Empresa Contratada 

a) Elaborar o diagnóstico situacional, quando necessário; 
b) Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de 

recursos nos ministérios e secretarias junto ao governo federal e ao governo estadual; 
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c) Coordenar tecnicamente a estruturação da Captação de Recursos e Gestão de 
Convénios; 

d) Coordenar e orientar levantamento dos dados para a elaboração de projetos; 
e) Elaborar o planejamento para a viabilização e captação de recursos; 
f) Elaboração das propostas para a viabilização e captação dos recursos em meio 

eletrônico ou físico, se assim for exigido; 
g) Coordenar, e quando necessário, promover o cadastramento das propostas na 

Plataforma + Brasil/ SICONV do Governo Federal e demais sistemas como  FNS,  SIGA, 
SIMEC, SISMOB e outros; 

h) Treinar e acompanhar junto com o setor de educação do município, o Plano das AO- es 
Articuladas - PAR, no FNDE , sendo 40 horas; 

i) Treinar e acompanhar junto com o setor de saúde a alimentação das informações para 
compor os  indices  de saúde e para estruturação do sistema de saúde e viabilização de 
recursos, sendo 20 horas; 

j) Elaboração de Pagamentos via OBTV; 
k) Acompanhar e tomar todas as providencias necessárias junto aos órgãos do Governo 

Federal e Estadual, na capital do Estado e em  Brasilia/  DF. 
1) Apresentar ao grupo de trabalho o andamento das etapas; 
m) Promover o lançamento das informações das prestações de contas (parciais e totais) 

dos Convênios Federais e Estaduais nos sistemas, acompanhando até a aprovação 
final. 

n) Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, mensalmente. 

18.3. ESCOPO DOS TRABALHOS - CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
a) Para assegurar maior eficácia na aprovação e execução dos projetos, a empresa contratada 

deverá utilizar uma metodologia de trabalho com atuação em todas as fases do processo: 
diagnóstico, estruturação da captação de recursos, levantamento das demandas, 
planejamento, treinamento das equipes, elaboração dos projetos, aprovação dos projetos 
executivos junto à CAIXA, execução dos projetos e prestação de contas. Os trabalhos serão 
concebidos e desenvolvidos em cinco etapas, conforme descrito abaixo: 

ETAPA 01 - Análise Situacional 
i. Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração; 
Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 
aprovados nos últimos anos; 
Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas para 
a captação de recursos;  

iv. Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 
sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo 
federal e estadual; 

v. Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 
recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02- Estruturação do Projeto 
i. Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão de 

Convénios; 
Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e equipe 
técnica da Prefeitura; 
Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunido de planejamento 
com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, Grupo Técnico e 
equipe da empresa contratada;  

iv. Definição de prioridades. 
ETAPA 03 - Implantagdo do Projeto 

i. Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade de 
programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 
Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos; 
Cadastramento das Propostas na Plataforma + Brasil/ SICONV e demais sistemas do 
governo federal; 
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iv. Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 
Plataforma + Brasil; 

v. Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 
ETAPA 04- Monitoramento dos Prazos e Regularidade 
i. Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do governo 

federal e estadual; 
Monitoramento continuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 
responsáveis; 
Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das reuniões 
técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o caso);  

iv. Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 
v. Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 
vi. Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil;  

vii. Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos;  
viii. Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações de contas 

nos sistemas e portais, até sua aprovação. 
ETAPA 05- Prestações de Contas 
i. Acompanhamento permanente da tramitação dos convénios, contratos de repasse e termos 

de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 
Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/ SICONV e demais sistemas federais e 
estaduais, a partir da prestação de contas em meio fisico pelo município, das seguintes abas: 
licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e relatórios de execução (1' 
parte) - realizada até o dia da vigência final do convênio; 
Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/ SICONV e demais sistemas federais e 
estaduais, da 2' parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende até 30 (trinta) dias 
após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório de cumprimento do objeto, 
realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo remanescente - OBTV, termo de 
compromisso e anexos.  

iv. Complementagdo dos pareceres, até aprovação final. 
ETAPA 06- Relatórios 
i. A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propostas 

apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, conveniadas, 
e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

18.4. ATIVIDADES DE APOIO 
a)Elaboração das Planilhas Gerenciais; 
b) Coordenação do Levantamento Situacional; 
c) Elaboração do Relatório de Planejamento; 
d) Assessoria na elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de recursos 

decorrentes de Emendas Parlamentares, Emendas de Bancada, Relatorias, Programação e 
Voluntárias, sempre que necessário; 

e) Comunicação imediata ao Município sempre que um novo programa de apoio for 
lançado pelo governo federal e estadual para possibilitar a apresentação de novos projetos; 

f) Produção de relatórios, sobre o andamento de todos os projetos, notas de empenho 
e ordens bancárias; 

g) Coordenação de ações e estratégias continuadas para a aprovação dos projetos. 
h)Disponibilizar técnico para acompanhar o contratante em audiências com os entes 

concedentes e/ou quaisquer outros órgãos, para tratar de assuntos relacionados ao objeto deste 
Termo de Referência, desde que solicitado previamente pelo mesmo, cujas despesas de viagem, 
hospedagem, alimentação, ou quaisquer outras, correrão por conta da contratada. 

i)Toda a documentação relativa aos convênios e ou emendas parlamentares, inclusive 
os relatórios referidos na Etapa 06 do item anterior, deverão estar disponíveis para acesso pelo 
contratante, via internet, conforme sua necessidade. 

18.5. DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA 
a) A elaboração dos projetos de engenharia será de responsabilidade da equipe técnica 

do ente público. 
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18.6. LOCAL E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 
a) Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato, sendo 

realizados mensalmente, de forma continua, pelo período estabelecido, podendo haver prorrogação 
na forma da lei. 

b) As atividades relacionadas serão executadas na sede da contratada e no prazo 
previsto no contrato. 

18.7. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS 
a)Disponibilizar o sistema de informações via  web  para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 
b)Disponibilizar o sistema de informações, sendo  site  mobile (smarthphones e  tablets)  

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com usuário e 
senha pessoal de acesso; 

c)Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 
desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

e)Apresentagdo de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 
Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

°Apresentagdo de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 
Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

g)Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas:  FPM  - 
Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; FUS - Fundo Saúde; RPM -  
Royalties  Petrobrds; ICMS - Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; IPVA - Imposto 
Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e outros. 

h)Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 
responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

i)No mínimo, o sistema deverá disponibilizar as seguintes ferramentas e 
funcionalidades: 

il) Programas 
Gerenciamento de programas (inserção, alteração e exclusão) 
Impressão de relatório 
Filtro de programas por número, tipo e qualificação 
Troca de informações textuais entre usuários 
12) Propostas 
Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
Impressão de relatório 
Filtro de propostas por número, fase e município. 
Processo 
Gerenciamento de processos (inserção, alteração e exclusão) 
Impressão de relatório 
Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

exclusão) 

exclusão) 

exclusão) 

Convênio 
- Gerenciamento de convénio (alteração e visualização) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

Valores da Proposta 
- Gerenciamento de valores da proposta (alteração e visualização) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

Publicação 
- Gerenciamento de publicação (alteração e visualização) 
- Gerenciamento de Documentos (visualização,  download  e impressão) 
Vigência 
- Gerenciamento de vigência (alteração e visualização) 
Voluntaria/ Emenda/ Especifica 
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exclusão) 

exclusão) 

exclusão) 

- Gerenciamento de voluntdria/emenda/especifica (alteração e visualização) 
Notas de Empenho (NEs) 
- Gerenciamento de NEs (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

Ordem Bancária (OBs) 
- Gerenciamento de OBs (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

Termos de Ajuste (TAs) 
- Gerenciamento de TAs (inserção, alteração e exclusão) 
Ajustes do Plano de Trabalho (PT) 
- Gerenciamento de Ajustes do PT (inserção, alteração e exclusão) 
Cronogramas 
- Gerenciamento de Cronogramas (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

Licitações 
- Gerenciamento de Licitações (inserção, alteração e exclusão) 
Contratos 
- Gerenciamento de contratos (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de termo aditivo (inserção, visualização e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e 

Documentos de Liquidação 
- Gerenciamento de documentos de liquidação (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (visualização,  download  e impressão) 
- Gerenciamento de Itens (inserção, visualização e exclusão) 
Movimentações Financeiras 
- Gerenciamento de movimentações financeiras (inserção, alteração e exclusão) 
Ingressos de Recursos 
- Gerenciamento de ingressos de recursos (inserção, alteração e exclusão) 
Situação 
- Gerenciamento de situação (inserção, alteração e exclusão) 

13) SIMEC 
Propostas 
- Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
- Impressão de relatório com filtro por município 
- Filtro de propostas por número, ano e município 
Obras 
- Gerenciamento de obras (inserção, alteração e exclusão) 
- Filtro de obras por fase 
- Troca de informações textuais entre usuários 
14) Ministério da Saúde 
1. Propostas 
1.1. Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
1.2. Troca de informações textuais entre usuários 
15) Secretarias Estaduais 
1. Programas 
1.1. Gerenciamento de programas (inserção, alteração e exclusão) 
1.2. Impressão de relatório 
1.3. Filtro de programas por secretária e/ou qualificação 
1.4. Troca de informações textuais entre usuários 
2. Propostas 
2.1. Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
2.2. Impressão de relatório 
2.3. Filtro de propostas por fase 
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2.4. Troca de informações textuais entre usuários 
i6) Certidões Negativas 
1. Certidões TCE 
1.1. Gerenciamento de certidões TCE (inserção, alteração e exclusão) 
1.2. Filtro de certidões TCE por município 
1.3. Impressão da certidão TCE 
1.4. Troca de informações textuais entre usuários 
2. Certidões CAUC/SIAF 
2.1. Gerenciamento de certidões CAUC/SIAF (inserção, alteração e exclusão) 
2.2. Filtro de certidões CAUC/SIAF por município 
2.3. Impressão da certidão TCE 
2.4. Troca de informações textuais entre usuários 
17) 7 Receitas 
1  FPM  - Fundo de Participação dos Municípios; 
2 FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação; 
3 FUS - Fundo Saúde, 
4 RPM -  Royalties  Petrobrds; 
5 ICMS - Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; 
6 IPVA - Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e outros. 
18) Usuários 
1. Usuários do sistema 
1.1. Gerenciamento de usuários (inserção, alteração e exclusão) 

19.DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

19.2.  A CONTRATADA deverá prestar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e  corn  seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

19.3. Quando a entrega mensal dos serviços realizados, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará 
o produto entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o  
bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os serviços 
mensais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento  
CONTRATADA.  

Juntamente com a entrega dos serviços mensais,  a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo  Departamento de Compras do  
Município. 

Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento,  
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, a  
liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da compatibilidade dos serviços mensais com 
as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 19.1, para fins de  
recebimento definitivo.  

Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e assinada  
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, os quais 
serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município.  

A Comissão realizará inspeção  minuciosa de todo o serviço,  por  meio de servidores  
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação dos serviços, com a finalidade de verificar sua adequação e constatar e relacionar 
a quantidade e qualidade do serviço a que vier ser recusado.  

A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços 

entregues, cabendo A. fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar o imediato refazimento do 
serviço solicitado de acordo com o  Projeto Básico e solicitação,  dentro do prazo assinalado, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de refazimento 
do serviços. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os serviços substituídos, para posterior emissão 

de Nota fiscal dos materiais fornecidos,  disponibilizando uma das vias para a empresa  
contratada.  

Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente,  
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do  
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias  
anteriores à exaustão do prazo.  

0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 19.9. poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos  

deste edital ensejará a responsabilizaciio administrativa dos agentes e servidores públicos  

que se omitirem.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. 0 pagamento será realizado mensalmente, o qual será pago no mês subsequente 

prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito em n banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
20.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 19 e ss., sendo condição para o  
pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços prestados. 

20.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por  e-mail,  nos 

endereços eletrônicos: empenhoRcapanema.pr.gov.br  ejou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

20.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

20.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

20.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

20.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

pregos, bem n como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJs. 

20.8.  A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
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do Município de Capanema. Os pagamentos somente  sera)  efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

20.9. Qualquer suspensão de pagamento devido A falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

20.10.  Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a)  Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

20.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

20.12. 8  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.13.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 6nus para a 
Contratante. 

20.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 
ou prestação de serviço contratado; ou 

20.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 
da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
20.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 

multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
20.17.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada  sera  precedido de 

processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.18. ff, vedado A contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21. DAS SANÇÕES 
21.1.  Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
Apresentar documentação falsa; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
Comportar-se de modo inidõneo; 
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Cometer fraude fiscal; 
Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 
21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar  coin  o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita as sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa compensatória entre 5% e 15`)/0 sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a sua inexecução parcial, isto 6, quando houver descumprimento, injustificado 
da prestação dos serviços; 

b) Multa de 0,5 1̀/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência, 

c) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20% sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

Suspensão temporária de participação  ern  licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

21.4.  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  coin  a Administração poderão 
também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
21.5.  As penalidades  sera)  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n°  8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 
21.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
21.7.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, memoriais, 

projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado durante a prestação dos serviços; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  
67 da Lei n° 8.666/93; 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

22.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
23.2. A revogação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vicio insanável. 
24.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
24.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
24.4.  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
24.6.  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

24.7.  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a 
contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 
25.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 

do  art.  6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
25.2.  0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através da Secretaria de 
Planejamento, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade 

da Contratada. 
25.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, no 
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Projeto Básico, Nos Memoriais Descritivos, nos Orçamentos Quantitativos, nas Leis, nas Normas, 
nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 
com os serviços em questão e seus complementos. 

25.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 
conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.6. Compete especificamente  it  Fiscalização: 
25.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao inicio das 

obras/ serviços; 
25.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3. Exigir o cumprimento integral do Projeto Básico; 
25.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
25.6.5.  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
25.6.6.  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
25.6.7.  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 
25.6.8.  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
25.6.9.  Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
25.7.  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuragdo dos seguintes aspectos, quando for o 
caso: 

Os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
A satisfação do público usuário. 

25.8.  0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar a 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme 

o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.10.  0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

25.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 
a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido 
do cumprimento do Contrato. 

25.13. Reserva-se A Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra 
empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que titulo for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento dos serviços, seja 

nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 
através da Secretaria de Planejamento, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nos serviços contratados a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos pregos 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, o custo 
praticado no mercado, desde que aprovado pela Secretaria de Planejamento, observadas as 
condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido As 
formalidades legais. 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

27. DO FORO 
27.1. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital  sera  o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação  sera()  sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
aquisição. 

28.3. 2 facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação 
de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do mesmo desde a realização da Sessão Pablica. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. 
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28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema/ PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 
via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 
da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 
previstos neste edital. 

28.7. 0 Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 
nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na  AV  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA 
PR. 

Capanema, Cidade da Rodovia Eco gica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

01 dia(s) do mês de junho de 202 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data)  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° xx/ 2021 

Senhores 

S  
0 abaixo assinado , portador da carteira de identidade n° , na qualidade 

de responsável legal pela proponente , vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria 
que o senhor , carteira de identidade n° , é a pessoa designada por nós 
para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 
de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 
recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e 
carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de 
Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada  ern  cartório, de Documento 
Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo 
admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 
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ANEXO  III  
Modelo de Declaração Unificado 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do  Parana  

TOMADA DE PREÇOS N° xi/2O21 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n." 9.854/99, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa 6 o(a) Sr.(a) , Portador(a) 
do RG sob n"  e CPF ri° , cuja função/cargo 

(sócio administrador/ procurador/ diretor/  etc),  responsável pela assinatura do 
Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial  coin  a Administração Pablica. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  
Telefone:  O  

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone cornprometo-ine em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob n."  
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Tomada de Pregos n." xx/2021 e todos 
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

 de 2021. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 
MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL DOS COMPONENTES DA EQUIPE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO 

A empresa CNPJ n°  
declara que fardo parte da Equipe técnica os seguintes funcionários: 

Nome do Funcionário Função 

XXXXXXXXXX , XX de XXXXXX de 2021 

Assinatura do Represente Legal 
Nome 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO V 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ,  etc.  ) 
(Local e data) 

Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° XX/ 2021. 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de pregos 
para OMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E ED1TAL. - PR. 

O prego unitário mensal, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$ ), 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 12(seis) meses. 
Declaramos que, em nossos pregos unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos 
e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO VI 
TERMO DE RENÚNCIA 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° XX/2021 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Pregos n° 
XX/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-
se à abertura dos envelopes de proposta de prego dos proponentes habilitados. 

(local c data)  

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

comIssÃo DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ( 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob 

, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termc 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como ci 
de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° XX/2021, realizado pelo Municil 
Capanema - PR. 

XX/XX/ 2021  

(assinatura do representante legal da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO VIII 
MINUTA CONTRATO N° XXX/ 2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, N° 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o ri° 75.972.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
AMÉRICO  BELLE.  
De outro lado a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n , neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) inscrito no CPF ri° , residente e domiciliado 
em ,doravante denominada  CONTRATADA,  vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade  Tomada Pregos N° XX/2021, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NO 

ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 
EDITAL.., conforme descrito no Projeto Básico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando As partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de  Tomada 
de Pregos N° XX/2021, juntamente  corn  seus anexos, o Projeto Básico e a proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. Os serviços contratados por valor mensal 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Projeto Básico. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto 

no Projeto Básico e na sua proposta apresentada. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias  a  fiel execução do serviço objeto desta 
licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância As normas legais e regulamentares aplicáveis e As recomendações aceitas pela boa 

técnica; 
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
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e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda as normas sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 
h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo 

aos serviços executados, pelo período de 16 (dezesseis) meses, juntamente com Relatório descritivo 
dos serviços executados, este Ultimo (Relatório descritivo) deverá ser encaminhado mensalmente 
durante todo o período de vigência contratual. 

j) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços 
nos locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 
Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de alimentação 
e estadia ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 
sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

5. CLAUSULA QUINTA-DO  PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação formal, para o inicio 

da execução do serviço. 
5.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS conforme item 18.2 do 

Edital. 

6. CLAUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar para a contratada o espaço físico para sua instalação, quando 
necessário para coleta de dados na sede do Município, visto que, em regra, constitui obrigação da 
CONTRATADA prestar os serviços objeto da contratação, mediante suas próprias expensas, 
inclusive, os custos de instalação; 

b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como 
processos, convênios, entre outros; 

c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
f) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas á observância das 
normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1.8 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA -  DO VALOR DO CONTRATO  
0 valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLAUSULA NONA - DA VIG2NCIA  
9.1.  0 prazo de vigência do Contrato será de  12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de     e 

encerramento em  

10. CLAUSULA  DÉCIMA-  DO PAGAMENTO  
10.1.  0 pagamento será realizado mensalmente, o qual será pago no mês subsequente 

prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze)  dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos servicos, nos termos do item 19 e ss do edital, sendo condição 
para o pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços  prestados. 

10.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por  e-mail,  nos  
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  ejou  compracapanema.pr.gov.br,  ou 
entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

10.5.  A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
pregos, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas  corn  outros 

CNPJs. 
10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
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do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

10.11.  Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

10.12. I vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.13.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
10.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 
10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 
da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
10.16.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
10.17.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada  sera  precedido de 

processo administrativo  ern  que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 
10.18.  g vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

CLAUSULA  DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 
da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento. 
11.2. 0 recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 

correspondente e de relatório,  devidamente assinado, constando quais os serviços 

executados pela CONTRATADA.  
11.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e 

a entrega do relatório mencionado acima,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
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(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o item 11.4 não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 
do prazo. 

0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
Os pregos são fixos e irreajustáveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações , 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 5180 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  
A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições especificas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 
detalhado no projeto Básico. 

0 representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

0 acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 
contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, da Lei 8.666/ 93, o reajuste  
sera  convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

Devolução da garantia, se houver; 
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados a CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

20. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS  
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/ 90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrigões. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO  
21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
22.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o  CONTRATANTE e a 

CONTRATADA  sera  feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DO FORO  
23.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

CAPANEMA, de  de 2021.  

AMÉRICO  BELLE Contratada 

Prefeito Municipal Representante legal 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

1. ORGA0 INTERESSADO 
1.1 Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

2. OBJETO E JUSTIFICATIVA 
2.1 DO OBJETO  
TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO TECNICA DEFINAS NO 
PROJETO BÁSICO E DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 
2.2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
2.2.1 0 Município de Capanema/PR, apresenta inúmeras necessidades de investimentos em obras 
de infraestrutura urbana e rural como a implantação de saneamento básico, pavimentação e 
melhoria de vias públicas, habitação e melhoria dos serviços de saúde, educação e assistência 
social. 
2.2.2 Todavia, a atual forma de distribuição dos recursos públicos concede aos municípios a 
menor parte das receitas, fato que resulta numa baixa capacidade de investimento com recursos 
próprios. 
2.2.3 A alternativa que vem sendo adotada pela grande maioria dos municípios é a busca de 
recursos juntos aos governos estadual e principalmente, federal, detentor da maior parte da 
arrecadação dos recursos financeiros do sistema federativo brasileiro. 
2.2.4 As atividades de busca de recursos federais através da elaboração e apresentação de projetos 
e a implantação de obras e serviços decorrentes de convénios firmados com o governo federal 
ganharam, nos últimos anos, grande complexidade técnica expressas em normas, portarias e 
decretos específicos. 
2.2.5 Para desenvolver todas estas atividades com êxito, a Prefeitura ainda não possui urna 
estrutura institucional especifica, necessitando assim buscar a contratação de empresa de 
assessoria especializada em gerenciamento de projetos com equipe de profissionais conhecedores 
das sistemáticas e programas federais. 
2.2.6 0 objetivo é assegurar que o município esteja em condições de imediatamente apresentar 
propostas para os diversos programas que estão sendo disponibilizados e desenvolver um plano a 
partir das necessidades do município (obras e serviços) com a identificação das possíveis fontes 
de recursos, a ser aplicado nos próximos anos. 
2.2.7 Além disso, deverá ser desenvolvido um processo de capacitagdo para possibilitar a 
transferência de conhecimentos aos servidores municipais que vierem a ser designados para as 
atividades de captação de recursos e gerenciamento de projetos, isto para possibilitar a 
implantação de uma estrutura própria e que futuramente consiga desempenhar estas atividades. 
2.2.8 0 desenvolvimento da atividade de gerenciamento dos projetos, captação de recursos e 
gestão de convênios, em função da enorme quantidade de dados e do alto rigor com prazos e 
responsáveis, exige a disponibilização de um sistema informatizado com capacidade de promover 
o controle da tramitação de todos os projetos e produzir informações gerencias relativamente 
implantação de todos os convênios. 
2.2.9 A participação da empresa de assessoria visa assegurar que a Prefeitura Municipal consiga 
efetivamente buscar os recursos junto ao governo federal e executar as obras e serviços resultantes 
dos convênios a serem firmados, em conformidade  corn  todas as exigências técnicas e legais e, 
especialmente, seja possível promover o desenvolvimento econômico e a melhoria da qualidade de 
vida da população. 
2.2.10 Faz-se necessária a exigência de proposta técnica conforme menciona o item 11 deste 
termo, pois assegura à Administração a contratação de Prestador de Serviço com condições 
operacionais e quadro técnico mínimo apto a desenvolver os trabalhos com a qualidade que se 
objetiva. 
2.2.11 Como o objeto pretende contratar serviços especializados de assessoria, tendo em vista o 
principio da continuidade dos serviços públicos, é vantajosa e tecnicamente viável para o 
Município a contratação pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
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2.2.12 Os orçamentos foram solicitados por esta secretaria a três fornecedores que atendem ao 
objeto da presente contratação que seguem em anexo a este Projeto Básico. 

3. COMPLEXIDADE DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
3.1 Os serviços de viabilização de recursos, tanto via Governo Federal como estadual, demandam 
um profundo conhecimento em diversas  Areas  como contabilidade, direito administrativo, 
habilidades para trabalhar com diversos sistemas federais, como a Plataforma + Brasil, SIGA, 
SIMEC,  FNS,  PAR/ FNDE e também com projetos em meio-físico para atender as Secretarias de 
Recursos Hídricos, Defesa Civil e projetos Estaduais. 
3.2 Os projetos técnicos são compostos de diversas etapas sendo: 
3.2.1 - Elaboração do projeto, conforme sistemáticas, Portaria, Decretos, Instruções Normativas 
emitidas pelos órgãos Federais e Estaduais, que são disponibilizadas anualmente. Cada Ministério 
e/ou Secretaria possui regramento próprio que deve ser atendido. Assim para desenvolver um 
projeto é necessário conhecer as previsões orçamentárias, elaborar justificativas técnicas, 
comprovação de viabilidade econômica, interesse social, planejamento de execução entre outros 
pontos. 
3.2.2 Especificamente no que diz respeito ao Ministério da Educação, se faz necessário 
elaboração do PAR - Plano de Ações Articuladas, que trata da educação num período de 04 (quatro) 
anos, com todas as previsões e demandas do município. 
3.2.3 Cada contrato de repasse e/ou convênio assinado para ser executado deverá seguir um 
tramite especifico para licitação e contratação, assim é de suma importância conhecimento na  
Area  de licitações e contratos (Conforme entendimento do TCU); 
3.2.4 Acompanhamento da execução e pagamentos via OBTV; 
3.2.5 Prestação de contas, com acompanhamento até aprovação e arquivamento. 
3.2.6 Treinamento de 40 horas para utilização dos sistemas federais em especial o  FNS  - Fundo 
Nacional de Saúde e suas plataformas e o Ministério da Educação através do SIMEC e outros, 
bem como através de orientação conferencia e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - 
PAR do FNDE. 
3.2.7 Necessidade da Administração Municipal dispor de um sistema de informações via  web,  
para gestão, monitoramento e acompanhamento dos programas do Governo Estadual e Federal, 
bem como de assessoramento da equipe municipal na elaboração de projetos para a captação de 
recursos nas mais diversas  Areas  de atuação, tais como: saúde, educação, esportes, turismo, 
habitação, agricultura, indústria, infraestrutura pública e demais  Areas  de interesse da 
administração, e também para adquirir, aplicar, executar e prestar contas dos recursos federais 
provenientes de transferências voluntárias de outros entes públicos, incluindo a gestão de 
convênios da administração municipal com os ministérios, secretarias e órgãos do Governo 
Federal e secretarias e órgãos do Governo Estadual. 

4. ESCOPO DOS TRABALHOS - ORGANIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES 
4.1 Os trabalhos deverão ser desenvolvidos pela equipe técnica da Contratada, coordenados pelo 
Gestor Municipal de Convênios e por grupo técnico de profissionais da administração direta 
indicados pelo Prefeito Municipal, vinculado As atividades de gestão de convênios e viabilização e 
captação de recursos. 
4.2 As competências e atribuições do Gestor Municipal de Convênios, do grupo técnico e da equipe 
da assessoria da Contratada serão desenvolvidas conforme abaixo descrito: 
4.2.1 Coordenação Geral - Gestor Municipal de Convénios (GMC) 

h) Coordenar a Captação de Recursos e Gestão de Convénios, 
i) Coordenar as reuniões de trabalho; 
j) Promover e assegurar a comunicação entre os membros do Grupo Técnico e os 

profissionais da Contratada através de Sistema informatizado especifico; 
k) Viabilizar a disponibilização dos dados solicitados pela equipe técnica da Contratada; 
1) Disponibilizar A Contratada e membros da equipe técnica as senhas dos diversos 

Portais para a apresentação e acompanhamento de propostas, projetos, contratos e 
convênios; 

m) Informar o Prefeito quanto ao andamento dos trabalhos; 
n) Organizar e articular tecnicamente o projeto junto aos diversos órgãos do Governo. 

4.2.2 Grupo Técnico 
e) Participar das reuniões de trabalho; 
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O Coordenar tecnicamente o desenvolvimento dos projetos de sua secretaria, fundação, 
fundo ou autarquia; 

g) Assegurar a disponibilização das informações aos dirigentes de sua área e manter a 
comunicação entre o GMC e empresa contratada; 

h) Promover a coleta de informações técnicas relativamente aos projetos e disponibilizá- 
los A equipe da Contratada. 

4.2.3 Assessoria Externa — Empresa Contratada 
o) Elaborar o diagnóstico situacional, quando necessário; 
p) Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de 

recursos nos ministérios e secretarias junto ao governo federal e ao governo estadual; 
q) Coordenar tecnicamente a estruturação da Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios; 
r) Coordenar e orientar levantamento dos dados para a elaboração de projetos; 
s) Elaborar o planejamento para a viabilização e captação de recursos; 
t) Elaboração das propostas para a viabilização e captação dos recursos em meio 

eletrônico ou físico, se assim for exigido; 
u) Coordenar, e quando necessário, promover o cadastramento das propostas na 

Plataforma + Brasil/SICONV do Governo Federal e demais sistemas como  FNS,  SIGA, 
SIMEC, SISMOB e outros; 

v) Treinar e acompanhar junto com o setor de educação do município, o Plano das Ações 
Articuladas — PAR, no FNDE , sendo 40 horas; 

w) Treinar e acompanhar junto com o setor de saúde a alimentação das informações para 
compor os  indices  de saúde e para estruturação do sistema de saúde e viabilização de 
recursos, sendo 20 horas; 

x) Elaboração de Pagamentos via OBTV; 
y) Acompanhar e tomar todas as providências necessárias junto aos órgãos do Governo 

Federal e Estadual, na capital do Estado e em  Brasilia/  DF. 
z) Apresentar ao grupo de trabalho o andamento das etapas; 
aa) Promover o lançamento das informações das prestações de contas (parciais e totais) 

dos Convénios Federais e Estaduais nos sistemas, acompanhando até a aprovação 
final.  

bb)  Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, mensalmente. 
5. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DO OBJETO 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
NO ASSESSORAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVENIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTERIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL. OS SERVIÇOS 
COMPREENDEM: ACOMPANHAMENTO 
DA REGULARIDADE INSTITUCIONAL 
DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVENIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 

24,00 MIS 5.500,00 132.000,00 
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SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E 
ELAI3ORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÉNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO 
DE MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E 
OUTROS SISTEMAS 
DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO 
FEDERAL; PAGAMENTOS POR OBTV 
(ORDEM BANCARIA DE 
TRANSFERÉNCIAS VOLUNTÁRIAS), 
ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVÉNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATE A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - 
PAR (MEC/FNDE). 

TOTAL 132.000,00 

5.1 ESCOPO DOS TRABALHOS - CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
b) Para assegurar maior eficácia na aprovação e execução dos projetos, a empresa contratada 

deverá utilizar uma metodologia de trabalho com atuação em todas as fases do processo: 
diagnóstico, estruturação da captação de recursos, levantamento das demandas, 
planejamento, treinamento das equipes, elaboração dos projetos, aprovação dos projetos 
executivos junto Ei CAIXA, execução dos projetos e prestação de contas. Os trabalhos serão 
concebidos e desenvolvidos em cinco etapas, conforme descrito abaixo: 

ETAPA 01 - Análise Situacional 
vi. Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração,  
vii. Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados nos taltimos anos;  
viii. Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas para 

a captação de recursos;  
ix. Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo 
federal e estadual; 

x. Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 
recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02- Estruturação do Projeto 
v. Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios; 
vi. Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e equipe 

técnica da Prefeitura;  
vii. Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunido de planejamento 

com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, Grupo Técnico e 
equipe da empresa contratada;  

viii. Definição de prioridades. 
ETAPA 03 - Implantagdo do Projeto 

vi. Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade de 
programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 
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vii. Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos;  
viii. Cadastramento das Propostas na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas do 

governo federal;  
ix. Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 
x. Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04- Monitoramento dos Prazos e Regularidade  
ix. Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do governo 

federal e estadual; 
x. Monitoramento continuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos c 

responsáveis;  
xi. Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das reuniões 

técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o caso); 
xii. Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

xiii. Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 
Secretarias; 

xiv. Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 
xv. Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

xvi. Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações de contas 
nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05- Prestações de Contas 
v. Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e termos 

de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 
vi. Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais e 

estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, das seguintes abas: 
licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e relatórios de execução (1" 
parte) - realizada até o dia da vigência final do convénio;  

vii. Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/S1CONV e demais sistemas federais e 
estaduais, da 2' parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende até 30 (trinta) dias 
após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório de cumprimento do objeto, 
realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo remanescente - OBTV, termo de 
compromisso e anexos.  

viii. Complementação dos pareceres, até aprovação final. 
ETAPA 06- Relatórios 

A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propostas 
apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, conveniadas, 
e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

6. ATIVIDADES DE APOIO 
6.1 Elaboração das Planilhas Gerenciais; 
6.2 Coordenação do Levantamento Situacional; 
6.3 Elaboração do Relatório de Planejamento; 
6.4 Assessoria na elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de recursos decorrentes 
de Emendas Parlamentares, Emendas de Bancada, Relatorias, Programação e Voluntárias, 
sempre que necessário; 
6.5 Comunicação imediata ao Município sempre que um novo programa de apoio for lançado pelo 

governo federal e estadual para possibilitar a apresentação de novos projetos; 
6.6 Produção de relatórios, sobre o andamento de todos os projetos, notas de empenho e 
ordens bancárias; 
6.7 Coordenação de ações e estratégias continuadas para a aprovação dos projetos. 
6.8 Disponibilizar técnico para acompanhar o contratante em audiências com os entes 
concedentes e/ou quaisquer outros órgãos, para tratar de assuntos relacionados ao objeto deste 
Projeto Básico, desde que solicitado previamente pelo mesmo, cujas despesas de viagem, 
hospedagem, alimentação, ou quaisquer outras, correrão por conta da contratada. 
6.9 Toda a documentação relativa aos convênios e ou emendas parlamentares, inclusive os 
relatórios referidos na Etapa 06 do item anterior, deverão estar disponíveis para acesso pelo 
contratante, via internet, conforme sua necessidade. 

7. DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA 
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7.1 A elaboração dos projetos de engenharia será de responsabilidade da equipe técnica do ente 
público. 

8. LOCAL E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 
8.1 Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato, sendo realizados 
mensalmente, de forma continua, pelo período estabelecido, podendo haver prorrogação na forma 
da lei. 
8.2 As atividades relacionadas serão executadas na sede da contratada e no prazo previsto no 
contrato. 

9. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS 
9.1 Disponibilizar o sistema de informações via  web  para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 
9.2 Disponibilizar o sistema de informações, sendo  site  mobile (smarthphones e  tablets)  para 

tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com usuário e 
senha pessoal de acesso; 

9.3 Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos desde a sua 
elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

9.4 Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, com 
sistema de alerta e cronograma de prazos; 

9.5 Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, Convênio, 
Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

9.6 Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas:  FPM  Fundo de 
Participação dos Municípios; FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; PUS - Fundo Saúde; RPM -  
Royalties  Petrobrds; ICMS - Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; IPVA - 
Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e outros. 

9.7 Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá responder em 
no máximo 24h as demandas formuladas. 

9.8 No mínimo, o sistema deverá disponibilizar as seguintes ferramentas e funcionalidades: 
A) Programas 
Gerenciamento de programas (inserção, alteração e exclusão) 
Impressão de relatório 
Filtro de programas por número, tipo e qualificação 
Troca de informações textuais entre usuários 
B) Propostas 
Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
Impressão de relatório 
Filtro de propostas por número, fase e município. 
Processo 
Gerenciamento de processos (inserção, alteração e exclusão) 
Impressão de relatório 
Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Convênio 
- Gerenciamento de convênio (alteração e visualização) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Valores da Proposta 
- Gerenciamento de valores da proposta (alteração e visualização) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Publicação 
- Gerenciamento de publicação (alteração e visualização) 
- Gerenciamento de Documentos (visualização,  download  e impressão) 
Vigência 
- Gerenciamento de vigência (alteração e visualização) 
Voluntaria/ Emenda/ Especifica 
- Gerenciamento de voluntária/emenda/especifica (alteração e visualização) 
Notas de Empenho (NEs) 
- Gerenciamento de NEs (inserção, alteração e exclusão) 
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- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Ordem Bancária (OBs) 
- Gerenciamento de 0I3s (inserção, alteração c exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Termos de Ajuste (TAs) 
- Gerenciamento de TAs (inserção, alteração e exclusão) 
Ajustes do Plano de Trabalho (PT) 
- Gerenciamento de Ajustes do PT (inserção, alteração e exclusão) 
Cronogramas 
- Gerenciamento de Cronogramas (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Licitações 
- Gerenciamento de Licitações (inserção, alteração e exclusão) 
Contratos 
- Gerenciamento de contratos (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de termo aditivo (inserção, visualização e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (inserção, visualização,  download,  impressão e exclusão) 
Documentos de Liquidação 
- Gerenciamento de documentos de liquidação (inserção, alteração e exclusão) 
- Gerenciamento de Documentos (visualização,  download  e impressão) 
- Gerenciamento de Itens (inserção, visualização e exclusão) 
Movimentações Financeiras 
- Gerenciamento de movimentações financeiras (inserção, alteração e exclusão) 
Ingressos de Recursos 
- Gerenciamento de ingressos de recursos (inserção, alteração e exclusão) 
Situação 
- Gerenciamento de situação (inserção, alteração e exclusão) 
C) SIMEC 
Propostas 
- Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
- Impressão de relatório com filtro por municipio 
- Filtro de propostas por número, ano e município 
Obras 
- Gerenciamento de obras (inserção, alteração e exclusão) 
- Filtro de obras por fase 
- Troca de informações textuais entre usuários 
D) Ministério da Saúde 
1. Propostas 
1.1. Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
1.2. Troca de informações textuais entre usuários 
E) Secretarias Estaduais 
1. Programas 
1.1. Gerenciamento de programas (inserção, alteração e exclusão) 
1.2. Impressão de relatório 
1.3. Filtro de programas por secretária c/ou qualificação 
1.4. Troca de informações textuais entre usuários 
2. Propostas 
2.1. Gerenciamento de propostas (inserção, alteração e exclusão) 
2.2. Impressão de relatório 
2.3. Filtro de propostas por fase 
2.4. Troca de informações textuais entre usuários 
F) Certidões Negativas 
1. Certidões TCE 
1.1. Gerenciamento de certidões TCE (inserção, alteração e exclusão) 
1.2. Filtro de certidões TCE por município 
1.3. Impressão da certidão TCE 
1.4. Troca de informações textuais entre usuários 
2. Certidões CAUC/SIAF 
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2.1. Gerenciamento de certidões CAUC/ SIAF (inserção, alteração e exclusão) 
2.2. Filtro de certidões CAUC/SIAF por município 
2.3. Impressão da certidão TCE 
2.4. Troca de informações textuais entre usuários 
G) 7 Receitas 
1  FPM  - Fundo de Participação dos Municípios; 
2 FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação; 
3 FUS - Fundo Saúde; 
4 RPM -  Royalties  Petrobrds; 
5 ICMS - Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; 
6 IPVA - Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e outros. 
H) Usuários 
1. Usuários do sistema 
1.1. Gerenciamento de usuários (inserção, alteração e exclusão) 

10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa vencedora deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou 
Declaração emitida por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
proponente realizou fornecimento compatível em característica, com o objeto da presente 
licitação.  

al)  0 atestado ou Declaração deverá ser emitido em papel timbrado da 
emitente, datado e assinado e, deverá se referir a fornecimentos concluidos, com 
especificação dos fornecimentos realizados, e informações relativas ao desempenho do 
fornecimento. 

b) A empresa vencedora deverá ter em seu quadro de funcionário no mínimo: 
Um Profissional formado na  Area  de Direito, com especialização em 

Direito Tributário e/ouGestão Tributária; 

Um Profissional formado na  Area  de Direito,  coin  especialização em 
Direito Administrativo; 

Um Profissional formado em Economia; 

Um Profissional formado em Administração; 

Um Profissional formado em CiênciasContAbeis; 

b 1) A comprovação deverá ser feita através do histórico escolar ou 
Diploma ou Atestado de Conclusão, dos cursos de nível superior e também das 
especializações. Todos os documentos devem estar devidamente autenticados. 

b2)0s membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame; 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 A Contratada deverá emitir mensalmente, até o ultimo dia útil do m6s, 01  (urn)  relatório 
físico detalhado sobre o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos. 
14.2 Junto ao envio do relatório deverá ser encaminhada a nota fiscal  coin  os dados do Município. 
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14.3 Recebido o  email  com o relatório e a nota fiscal, o fiscal do contrato encaminhará para o 
Departamento Contábil e Financeiro para fins do pagamento que acontecerá até a quinzena do 
mês seguinte. 

15. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
15.1 0 contrato será fiscalizado e gerenciado pelo Sr. Evandro  Cesar  Malinski. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 01 dias do mês 
de junho 2022. 

Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



359  

Município de Capimema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 79/2022/2 PGM  
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Pregos  le  09/2022 

EMENTA: ANALISE PREVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE 
EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA DEFINIDAS NO PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

8.021/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitat6rio de modalidade Tomada de Pregos n° 09/2022. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação 

visando a prestação de serviços técnicos no assessoramento e elaboração de 

projetos para a viabilização e captação de recursos, na forma de execução 

indireta, pelo regime de empreitada por prego global, de acordo com as 

condições de habilitação técnica definidas no projeto básico e demais 

disposições do edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n°8.021/2021 -  fl.  01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação -  fl.  02;  

III) Orçamento e formação de preço - fls. 03/08; 

IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  09; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade -  fl.  10; 
VII) Minuta do edital e anexos - fls. 11/49; e, 

VIII) Projeto Básico - fls. 50/58. 

8 o relatório. 
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2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
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No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no  art.  23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 132.000,00 
(cento e trinta e dois mil reais) justificando a realização de licitação pela 
modalidade tomada de pregos. 

2.2. Do Projeto Básico  
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 
complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 
que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas  pr.  .ostas. 
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2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de pregos, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do  art.  40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 12, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 

de garantia  (art.  56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 

empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 

de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 

obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 

recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 

de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a  III  do citado  
art.  56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento  it  Lei Federal 12.527/2011. É o parecer.  

Capanema, 03 de junho de 2022. 

6917\- wywr,  
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  Dec.  no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Tomada de Pregos N° 09 / 2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Pregos, que tem por objeto o OMADA 
DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL., nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela  Portaria n°  8.021 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°9/2022 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 9/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
A S SES SORA MENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 
EDITAL. 
Valor da Licitaçao: R$ 132.000,00 Cento e Trinta e Dois 
Mil Reais). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderao ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 03/06/2022. 
Américo  Bend-  Prefeito Municipal 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 15:19 
Para: 'jornal folha de capanema capanema' 
Assunto: PARA PUBLICAÇÃO EM 08/06/2022 
Anexos: AVISO DE LICITAÇÃO TP 09-2022.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(acapanema.pr.gov.br  
licitacaoça capanema.pr,gov.br • 

• 
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licitacao@capanema.prgov.br  
sexta-feira, 3 de junho de 2022 15:18 
'dianooficial@capanema.prgov.br.  
PARA PUBLICAÇÃO EM 06/06/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO TP 09-2022.docx 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoaucapanema.pr.gov.br  
licitacaofiscapanema.pr,gov.br  

• 

• 
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Abertura das propostas: 8h30m do dia. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações 
ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanerna 
- Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

V Ana Ilebeaft latglita MINVES2MC1123  'SW!  1 rkir triS141711121MVESM. 

AVISO DE  LICITAÇÃO —  TOMADA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 9/2022 
Tipo de-Julgamento: Menor prego por iternt--1-4-------
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO 
RAÇÃO DE PROJETOS PARAA VIABILIZAÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
DO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 
E EDITAL. 
Valor da Licitação: R$ 132.000,00 Cento e Trinta 
Reais). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
ma, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanerna. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 03/06/2022.  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 

i  'OM Vita iii  111,Mirl  mamma MEW-1727V- •• tenrsaar.  remit 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  NJ°  

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art,  74, 
14.133/2021, e suas alterações posteriores ás despesas 
especificadas, conforme Parecer Juridico da 
Jurídica do Município de Capanema .--- PR  path  CONTRATAÇA0 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA 
JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 
DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  
MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 
SIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS 
PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: VENEZA EQUIPAMENTOS 
CIO LTDA 
CNPJ: 29.644.666/0001-64 
ENDEREÇO:  ROD  CURITIBA PONTA GROSSA 
2160 
BAIRRO: SANTO INÁCIO,CEP:82.305-100 - CIDADE/UF: 
RITIBA PR 
. _.... , .. .. - .„ ,. 
VALOR TOTAL: R$ 5.499,52 (Cinco Mil, Quaircidento 
ta e Nove Reais e Cinqüenta e Dois Centavos) 
Lote: 1 - Lote 001 

podem 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2022 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 170/2022 
Processo inexigibilidadeN° 5/2022 
Data da Assinatura: 03/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO 
DE- FROTA 193,ANO -DE. FABRICAÇÃO/MODELO -2020/2020, 
PERTENCENTE /1/4  FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZA-
DA POR CONCESSIONARIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPA-
MENTOS LIDA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 
Valor total: R$5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e 
Nove Reais e Cinqüenta e Dois Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

WANEEMSEIIIIIMMINNESSIMIRM: ttiAntlASNSINIUSINCSi,' 

DECRETOS 
(7.43.1t7INXIIMINOSTAIWROMIGNINISIM VVA 

DECRETO N° 7.052, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
417.000,00. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal n°1.790, de 08 de novembro de 2021 e na Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, 

„. 

DECRETA:  

Art.  1" Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), 
conforme classificação funcional programatica abaixo: 

ORGAO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - Atividades da Secretaria de 
Administração 
CONTA/ELEMENTO: 360 -- 3,1.90.16.00.00 - OUTRAS DES-
PESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 510 - TAXAS- EXERCÍCIO PODER DE 
POLÍCIA- EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: . 12.361.1201.2,102 - ATIV.. DO ENSINO. FUNDA-
MENTAL - MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 940 - 3.3.90.39.00.00- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 - 5% Sobre Transferências Constitucio- 
naiTFUNDEB•--EXERCÍCIG CORRENTE--•fr•— - • 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGAO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTES 



Item 
 

Chdign Amuse dik prodiroixernen 

im !vim 

Unida iPreço 

7iixar: 
Preço rklAkomn 
total 

Quart:  
lede 

$9134  AULA  Li: Aka 011402NSE, 
IMINISTRADA  POR  PROFESSIONAL, 
(0051  HABILITAÇÃO  CONSTANCE 
NO TERM() DE nrERtstu 

IT2542 AULA DE  WO  E ATIVIDADES 
OtECREATIVAS COM INSTRUTOR 
ICAPACITADO CONFORME 
iltSTEOPICAVIES tX/ TERMO DE 
REFERENCIA.  

48276 !AULA DE OINASTICA 2000$ DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
508pAcrr600 CONFORME 
EXIOENCIA (X3 1E1010 DE 
VEPERENCIA. 

242,00 11 

251,00 II 

.241,00 F: '74.2, 

24,79 

24.74 

.S.2.54.25 

.3.999,18 

0.209,74 

Município de 
Capanerna - PR 

  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO X' 3812022  

Mtn  Dispensula do licilatito na Sumo do An. 75, inciao II e  VEIL  da Lei 

14 133/2021, e  suns  atertetes postnIsres is  dogmata shwa)  emmotwaidas,  non.  
forme  Parer, Juridic°  d/k Morturaiorin Jundiea do Munielpio de Capanerom - PR. 
considerando ainda que os valores aprestovidos antOo denuo do valor de metendo. 

umforme dortuncnlatim comyrobalócra ,prohada Sc pinomra: adminimrativo. 

Coutratada: 

NOME DO  CREDOR:  NICOLA DI ARM FOLIC, PERFORMANCE ETREU 
CNN': 19.224,406/0001.75  
ENDEREÇO:  AV  BRUNO  ZUTTKRE 3177 MUNRO:  CENTRO  
(.1000E: RFALCIA PR CEP: 85T/0.000 
TELEMNE: 4635434121) E-114.11....1essicasourthelletigmoil.rom 

NOME. DO CREDOR: IAVLER LUCIANO  TRAP?  TACCIO 

CNPJ: 34.615.263/0001.55 
PINDRICAp.  AV  ENPERITO SANTO 906 
CIDADE: CAPANEMA PR 

TELEFONE: 40.99901-1626 

NOME DO CREWE: ILIVERTOR  CARLOS  vita -iii 
D.NPJ: 20.102.75410001.60 
661166600: AV PARANA r14 BAIRRO:  SAO JOSE:  OPERÁRIO  
01108 010 CAPANEMA PR CEP: 85760-001 
TELEFONE.  4699:1100044 E HAIL. hevertinmahotmaileron 

klULA DE KARATE. MINETFRADA 460,00 H 31,42 14.453,20 

Aredda Governador Pedro Virlato Pasigl do Souza, 1050' Centro - 25760400 
Fono:(46)35.524321 

Miuficfpio (le.  
Capanema - PR  

BAIRRO:  0E1f050 

CEP. 85760-000 
E-MAIL: Soderraccioralmomont.bc 

i r1:11, 

AS EXIOENCIAS DO  TERMO  DE 
REF ERENCIA  
AULA  DIT TEATKO CON INETTRUTT/R 225.00 
CAPACTIAIX) CONFORM?: 
FSPECIFICAÇOES DO  EDITAL  

lo 

    

Valor Total do Coot rataeten Rt 43.234,62 Mimes so teaa nih. shmentos a Mots 
* qualm o de 'rural r dolt  custamos) 

Objeto: CONTRATKAO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA PARA MINIS. 
TRÁS AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA o 00. 

75.  Mr  ha: VII). da Lei 11.133/2021. 

Cattomema, Cidarie da Rodaria Ecokirrjea Estrada hinme Cominho do 
Coloro, itis 06 data  Joints&  roam de 2022.  

America BellA 
l'fcli.1t0 Otilcoipal 

IXTRATO COMATOM I')01 
hue. meoe.or .1022 
Du Ak.iwkars, 0,66W.1. 

on Iticektio ir 
i•kkw.kima•Fr 
Cusurs.do FSLCIA DE ARCM 
L•001.1.FENTAMANCE EIXELL 
0646,  (504641ACAO  tio  FtSSDA 
1111101(4 ISM( IALIZADA PARA  
MNISIIAR  ALTAS  ESL AREAS DE 
ESPECIALILADES  NAS  ES(OLkS 
L4U9,lEIPtiS DE DAIS) INT[GRAL 14* 
MI•SICITIO DLCAPANEMA. 
VAN IbluP1,50 (NA•ruir 661 
Guam» s 4' poll Reel: ( lattotu 
Icatano. 
Amarr_allorli 
Pref.* Mau* 

EX T RA TO DO CONTPATO N" maim 
PrturgradroluaN•01.11100 
Daar  da  Af.rimara: uhiSt2022. 
(NN.IMA: Mokriilk Ou  
Citrahoadli. 
Como& POUR  =ASO  
IRAN' PAMO. 

(EINTVATAÇÃO DE  PESSOA  
JuRIDICA ISPIE SALUDA  PARA  
AINISTRAR 1)I41.83 fid ÁRE.AS DE 
ESPECIAL WADES NÁD escoLAs 
MUNICJPAIg DE 1151161 DIMRAL DO 
AttgI101,) DE EAPARIDIA. 
........ 

',mode Governott Pedro Valau> ParIuot de Souza, IWO -Codes - 85700-000 
Ione:(46)355?-1321 

Município de 
Capanema - PR 

Valok kkAil kV:00197 liar Mil, Owen,. e  
Oito  RMIS Novrola Deis Centavo t 
Amarua Itaue 
Piefow Munietatl 

ENTRATO IX: CONTRATO?: I180022 
Poxerzodispor,N.,1a=  
Drab Amman 0614091?.. 
Color.unic Simijpio de 
CaNamaRt. 
CenbalaCts HEVERTON 
CARLOS VEIT • LIE 
Objcio CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR ALIAS FM ARFAS DE 
ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS 
MUMMA'S DE LUPO INUZRAL. DO 
MUNK1P10 DE CAPANEMA. 
Valor  tote.  0814.413,20 rijuiced MIL 
gmettocmaor o Catqtkas a  Tit  Roat e  Visit  
L'ootjlol  
AmFrao  Belt  
Rem Mon:Opal 

Avenida Governador Pedro Vkiato Parirxt de Souza, 1080- Ce,To - 85760-900 
Fone:(46)3552-1321 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°9/2022 
MUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do  Parana, Ionia  

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de  Preps  n°9/2022 
Tipo de Julgamento: Menor  prep)  por item. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
EDITAL. 
Valor da Licitagito: R$ 132.000,00 Cento e Trinta e Dois 
Mil Reais). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot de $01172, 1080— Capanema —  
Parana  —Centro. 
Demais  in  formações poderio ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no  site  
wwv.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 03/06/2022. 
Américo  Belli-  Prefeito Municipal 

• 

Município de 
Capanema - PR 

TERMO  DI  IRIDOCRILUDADE DE LICITAÇÃO 05/2022  

Mon brolairel  Cr  lik•iirr„kr.  ao  Rom, do Act. 74, led. I,  dor  1•1 14.133/2021. rrow. 
AIIP111030* Nerd., in. drrilArsr 0100.0u rmarREarder, -rntfortue Nosy, Juridim 
Promuudoria Judd.* du Mustiripid Cepersau - PIZ pare CONTRAFAÇ AO  DF. EMPRESA  
ESPECIALMADA KM PRENFACAO OE sEnvos  PARA S, MAQUINA  ESCAVADNIRA IRGRAULICA 
JOHN DEERE 2106/, DIESEL. ROMERO DE ROTA E7.34100 DE EASSICACAOOMODELO 
2020/2029, PETTENCERFE A 110010 06 VEICI;DOS DA SECILLNARIA DE MACAO, 081810 1)  
SERVIÇOS  vows DO MUICCIPIO OE CAPAFEMA•PR. MAD 110 01018 NSMCIALUAIM 
REAlIZADA PAR  CONCESSIONÁRIA  AVTORIZADA VENF2A F,04.11PAMEVTOS  VIDA  PAPA  
SERVIÇO  DE MANUTENCAO. 

Coatratada 

MOMS DO CREDOS: UMW EQUIPAMEMTOR DUI  COMERCIO  LTDA 

CRP., 29.644.66610001.64 
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VALOR TOTAL, RS 5.410,57 pin,. Inoteranom e tioe,nto r Now (trail r Citegoinlo 

e Dole Doom.: 
Se" 1 
¡MR' 

- lo rc Co: 
Códitr daTRO;nu do pruclutu/natriso . 
1.6.091 I. . : senteo : 

.0'..." 
idadr 
: 

,,̀,S[i*Tni 
low) 

X,ind,[dahTiid, 
1 
I 

''' 
mAT1/oo 

1717,1 
.1........  

4517', TIIO_1118Ç1)(1111,  IDIRVI(0110 
GARANTIA COM  1400 IK)ItAS 
ImA9DINA. 

1,1* 
I 
I 

IN 
' 

i.499.32 , 494.5;  

-144-917,4* . 

CVNYtraT, (2f.1)410 Ci Rod.rin 08016,111.1 •  Estrado  Noy. Caminbo In t18js,so. AMA) 03 

dtarn) do Nis de jurthir de 20'0.6 

Amer:co BrIU 

NANA  
*MINT/ CA COMMA. N. 40;4021 

iNnuataite Meat,. Gmiallemiel,  
.teu  .64r VINIZA ISIMMAMINNAI 
HUI COMOICIO 
o41, cuantATArso ut Two. rANTIM 14MM 
0. PI3AfAVA. . PAM A 
eAtAVADVIN itiORMAXA 401111 ons;o: 4100 
rxmat, caVrAx, co  nora  tak..c. la 
FANPrrriiilliOrtfil "IOWA IMUMM,frir. 
FUN, lie NAM.. Si eNIMIANA IN VIAC.M. 
ISarO  li  11110:11>X5 latNMMi mr.kriorr. up, 
MimiNAN.111. 480 NORA  IINKIANZAIN 
SICALNAlit  SIM  CONIVNINALNIIA AMCMIM.DA 
vieitrze TorAnUllaTUS  LI.  MR* 0 Atellret 

V.Ne  Mi.  eli iiet.V s00... e 
r WM, WAR. r Cents... 

he 
etrA.Mititiomil 

Mirada Govemarlo,  Pt:Ciro video Padget de Souza, 1050- Caatro - 85760-000 
Feata(46)3S52.1331  

Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE DISPERSA DE LICITAÇÃO N.  39/2022 

FIK.41):c1F.4-4,14 form:, .lo All :r.nro 11, :11 Lai 6.6m1/1603. 
conis•m, Norrer.luridicu la Pructirorloriorler.ri tI., Mimicirid do CAINfirMA • PR. 

Nods  LOCKAD DE 01AD118 POLIESPOR.DvA DA ESCOLA LOTTADUAL nAnTA 
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Município de 
Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissdo: 15/06/2022 Edital ti°: 9 Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
10.528.717/0001-64 
R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 
02-B COND EMPRESAR  OFFICE ONE  QUADR - 
CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Francisco Beltrão/PR 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
580.928.979-72  

E-MAIL: gessicaAprojetoscmm.com.br  TELEFONE: (46) 99930-7400 / (46) 3905-2900 

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE ExEcuçÃo INDIRETA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 09), devidamente preenchida 
e de acordo  corn  a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo  corn  as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaciio. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



PROTOCOLO TOMADA DE PREÇO 9/2022 

Assunto: PROTOCOLO TOMADA DE PREÇO 9/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 15/06/2022 16:45 
Para: gessica@projetoscmm.com.br  

7 0 

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO PROTOCOLO DA TOMADA DE PREÇO 9/2022 

ATT. 
FABIANA SCHULZ PADILHA 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

• PROTOCOLO - C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.pdf 143KB 

1 of 1 15/06/2022 16:53 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 
De: MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  
Data: 15/06/2022 16:46 
Para: apoiolicitacao1©capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

01971 

<gessica@pro¡etoscmm.cqm.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 
service 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <ad47f575-d1a0-04bf-41df-02d5127a8501@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4LNbQf4x6qzyPm 
X-Postfix-Sender: rfc822; •ap01olicitacao1@capanema.pr.gpv.br  
Arrival-Date: Wed, 15 Jun 2022 16:46:17 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; gessica@projetoscmm.com.br   
Original-Recipient: rfc822;gessica@projetoscmm.com.br  
Action: relayed 

K_ Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pnvelppef_from.=apoiolicitacao1@capanema,pr.gpv.br; 

receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4LNbQf4x6qzyPm 
for <gessica@projetoscmm.com.br>; Wed, 15 Jun 2022 16:46:17 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 25FJjfsJ003796 
for <gessica@projetoscmm.com.br>; Wed, 15 Jun 2022 16:46:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" DqfZk0j707BZwnLB90yDP8hB" 
Message-ID: <ad47f57_5:p1a0:04bf..-41df-02d5127a8501@cap_anema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 15 Jun 2022 16:45:25 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.10.0 
Content-Language: pt-BR 
To: gessica@projetoscmm.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?PROTOCOLO_TOMADA_DE_PRE=c3=870_9/2022?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 15/06/2022 16:53 



9
\
y»072 

CREDENCIAMENTO 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

LTDA 

CNPJ: 10.528.717/0001-64 

• 



ASSESSORIA E PLANIEJAMENTO 

ANEXO H 

CARTA CREDENCIAL 

A comIssÃo DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 09/2022 

Senhores 

0 abaixo assinado Marijani  Blasius  Ribeiro, portador da carteira de identidade n° 

3.665.445-7, na qualidade de responsável legal pela proponente CM 

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, vem, pela presente, informar a Vossa 

Senhoria que a senhora Géssica Tais Dorneles Deotti, portador da carteira de 

identidade n° 10.668.414-6, é a pessoa designada por nós para acompanhar a 

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 

de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para 

renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

Francisco Beltrão. 21 de Junho de 2022. 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO:5809289797 RIBEIRO:58092897972 

2 Dados: 2022.06.21 09:55:21 -03'00' 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ 10.528.717/0001-64 

EMPRESARIA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

CPF: 580.928.979-72 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ/MF: n° 10.528.717/0001-64 
NIRE: 412.0636217-3 

Folha: 1 de 6 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Eneas Marques - PR, 
empresária, técnica em contabilidade, inscrita no CPF/MF sob n°. 
580.928.979-72, portadora da carteira de identidade civil n° 3.665.445-7 
SESP/PR, expedida em 25/10/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1360, Bloco 01, Apto 203, Centro, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-300. 
2) CLAUDIA FRIGERI, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/01/1971, 
natural de Videira - SC, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 
628.327.789-68, portadora da carteira de identidade civil n° 4.550.543-0 
SESP/PR, expedida em 29/08/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1477, Apto 803, Industrial, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-300. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praga sob o nome de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. 
Empresar  Office One,  Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85601-030, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 10.528.717/0001-64, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0636217-3 em 
11/12/2008 e última alteração contratual registrada sob n°. 20214751244 
em 21/07/2021; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
Por objeto social a exploração do ramo de: Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e 
consultoria atuarial, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, correspondente de instituições financeiras, fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, serviços de arquitetura (execução e gerenciamento de 
projetos, obras, serviços técnicos, elaboração de pianos e projetos: de sinalização e 
circulação viária de transito, de habitação de interesse social, de acessibilidade universal, 
de saneamento básico, de gestão ambiental, de gerenciamento de resíduos sólidos, de 
recursos hídricos, de paisagismo, de arquitetura de interiores, de planejamento urbano 
regional, municipal, de mobilidade e transporte, levantamento, inventario urbano, de 
drenagem pluvial, de urbanismo, estudo de impacto de vizinhança e vistoria, 
monitoramento, laudo, parecer técnico e auditoria em área de arquitetura), serviços de 
engenharia (promover e ministrar treinamentos, cursos, palestras e seminários na área de 
engenharia; assistência técnica, assessoria, consultoria e planejamento na área de 
engenharia; planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção 
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industrial e agropecuária na área de engenharia; estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica na  area  de engenharia; elaboração de 
planos de habitação de interesse social para a implementação de políticas urbanas e rurais 
de habitação na área de engenharia; elaboração de pianos integrados de saneamento que 
compreendem abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área de 
engenharia; elaboração e implantação de planos e programas de regularização fundiária 
de assentamentos precários na área de engenharia; elaboração e implantação de planos 
diretores municipais na área de engenharia; fiscalização, direção e execução de obras e 
serviços técnicos na área de engenharia), suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação, atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria, 
atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e 
serviços econômicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e consultoria atuarial, atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, correspondente 
de instituições financeiras, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, 
serviços de arquitetura, serviços de engenharia, atividades de consultoria e auditoria 
contábil e tributaria e atividades de contabilidade. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços profissionais de Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributaria e Atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 
9295/46 e serviços econômicos estará assim distribuída: 
a) BIANCA CIKOSKI DA COSTA, contadora, brasileira, solteira, CRC/PR 073956/0-0, 
Carteira de Identidade n° 9.643.210-0 SESP/PR, CPF n° 078.909.769-92, residente na 
Praga dos Pioneiros, 55, Apto 301, Centro, Francisco Beltrão — PR, CEP: 85604-230, 
responderá pelos serviços de atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e serviços econômicos, conforme 
de acordo com o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes; 
b) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO. técnica em contabilidade, responderá pelos serviços de 
contabilidade, previsto no artigo 25, exceto os enumerados na sua alínea "c", do 
Decreto-Lei 9295/46; 
c) CLAUDIA FRIGERI, economista, responderá pelos serviços da área econômica. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64 
NIRE: 412.0636217-3 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Eneas Marques - PR, 
empresária, técnica em contabilidade, inscrita no CPF/MF sob n°. 
580.928.979-72, portadora da carteira de identidade civil n° 3.665.445-7 
SESP/PR, expedida em 25/10/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1360, Bloco 01, Apto 203, Centro, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-300. 
2) CLAUDIA FRIGERI, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/01/1971, 
natural de Videira - SC, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 
628.327.789-68, portadora da carteira de identidade civil n° 4.550.543-0 
SESP/PR, expedida em 29/08/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1477, Apto 803, Industrial, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-300. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. 
Empresar  Office One,  Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85601-030, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 10.528.717/0001-64, 
registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n° 412.0636217-3 em 
11/12/2008 e última alteração contratual registrada sob n°. 20214751244 
em 21/07/2021; resolvem atualizar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA e tem sede e 
domicilio na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. Empresar  Office 
One,  Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2008 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e 
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consultoria atuarial, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, correspondente de instituições financeiras, fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, serviços de arquitetura, serviços de engenharia. 
atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria e atividades de contabilidade. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00  (urn  real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios e distribuídas da se uinte forma: 
Nome (Y0) Cotas Valor R$ 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 51.00 153.000 153 000,00 
CLAUDIA FRIGERI 49.00 147.000 147.000,00 
TOTAL 100.00 300.000 300.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócias, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo única: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos as 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARIJANI BLASIUS RIBEIRO e 
CLAUDIA FRIGERI, a quem compete praticar todos as atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante Órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos as atos necessários á 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente. 
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 



DECIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ/MF: n° 10.528.717/0001-64 
NIRE: 412.0636217-3 

Folha.  5 de 6 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços profissionais de Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributaria e Atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 
9295/46 e serviços econômicos estará assim distribuída: 
a) BIANCA CIKOSKI DA COSTA, contadora, brasileira, solteira, CRC/PR 073956/0-0, 
Carteira de Identidade n° 9.643.210-0 SESP/PR, CPF n° 078.909.769-92, residente na 
Praga dos Pioneiros, 55, Apto 301, Centro, Francisco Beltrão — PR, CEP: 85604-230, 
responderá pelos serviços de atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e serviços econômicos, conforme 
de acordo com o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes; 
b) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, técnica em contabilidade, responderá pelos serviços de 
contabilidade, previsto no artigo 25, exceto os enumerados na sua alínea "c", do 
Decreto-Lei 9295/46; 
c) CLAUDIA FRIGERI, economista, responderá pelos serviços da área econômica. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos s6cios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
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respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrão-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Francisco Beltrão - PR, 23 de julho de 2021. 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO CLAUDIA FRIGERI 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

58092897972 MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

62832778968 CLAUDIA FRIGERI  

¡Tr 

JUCEPAR  

\ 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/07/2021 09:51 SOB N° 20214969649. 

PROTOCOLO: 214969649 DE 28/07/2021. 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105489628. CNPJ DA SEDE: 10528717000164. 

NIRE: 41206362173. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/07/2021. 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ sob n2  10.528.717/0001-64, 

sediada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, sala 02. Edifício  Office One,  Francisco Beltrão/PR 

neste ato representado pelo Sra. Marijani  Blasius  Ribeiro, brasileira, casada, sócia proprietária, residente e 

domiciliado na Rua Pernambuco, n21390, apartamento 201, município de Francisco Beltrão/PR, portador 

do RG n2  3.665.445-7, inscrito no CPF/MF sob n° 580928979-72, por este Instrumento de Procuração, 

nomeia e constitui seu bastante procuradora a Sra. Géssica Tais Dorneles Deotti, brasileira, solteira, 

residente e domiciliada na Rua Apucarana, 62, Apto 302, município de Francisco Beltrão, estado de Paraná, 

portador do RG n2  10.668.414-6 inscrito no CPF/MF sob n2  091.111.579-09, e lhe confere amplos poderes, 

para o fim especial de representá-la perante a Prefeituras Municipais de todo o território brasileiro, a fim 

• de participar da licitações, estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e 

interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de pregos, assinar, entregar e retirar documentos, 

assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

outorgante e tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, 

pelo que darei por bom, firme e valioso. 
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.528.717/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

r

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL - 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 

NÚMERO 
1561 

.-E-OMPLEMENTO 
SALA 02-B COND EMPRESAR  OFFICE 
ONE  QUADRA183 LOTE 10 

CEP 
85.601-030 1 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
(46) 3905-2900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/06/2022 as 17:37:12 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A comissÃo DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Tomada de Pregos n° XX/2021, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão, 21 de Junho de 2022. 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por 
MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:580928979 RIBEIRO:58092897972 

72 
Dados: 2022.06.21 09:56:34 
-0300' 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ 10.528.717/0001-64 

EMPRESARIA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

CPF: 580.928.979-72 



Protocolo: PRC2211260243 

Inicio de Atividade 
15/12/2008 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

 

GOVERNO DO ..... 0 

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41206362173 

CNPJ 
10.528.717/0001-64 

Data de Ato Constitutivo 
11/12/2008 

Endereço Completo 
Rua OCTAVIAN° TEIXEIRA DOS SANTOS, N5 1561,  SL  02-B COND EMPRESAR  OFFICE ONE  QUADRA183 LOTE 10, CENTRO - Francisco 
Beltrão/PR - CEP 85601-030 

Objeto Social 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, CORRESPONDENTE DE INSTITUICOES FINANCEIRAS, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS. SERV1COS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTARIA E ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)  

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CLAUDIA FRIGERI 628.327.789-68 R$ 147.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIJANI BLASIUS RIBEIR0580.928.979-72 R$ 153.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
CLAUDIA FRIGERI 628.327.789-68 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 580.928.979-72 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
28/07/2021 20214969649 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/05/2022, as 10:50:37 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilpr.gov.br, com o código T7E0OKLU. 
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Município de 
Capanema - PR toi 

 

'41.7/  CAPANEN"'  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/06/2022 Edital n°: 9 Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
10.528.717/0001-64 
R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 
02-B COND EMPRESAR  OFFICE ONE  QUADR - 
CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Francisco Beltrão/PR 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
580.928.979-72  

E-MAIL: gessica@projetoscmm.com.br  TELEFONE: (46) 99930-7400 / (46) 3905-2900 

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de pregos N° 09), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital 
por MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:58092897 RIBEIRO:58092897972 

972 Dados: 2022.06.21 09:57:22 
-0300' 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver I PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Eneas Marques - PR, 
empresária, técnica em contabilidade, inscrita no CPF/MF sob n°. 
580.928.979-72, portadora da carteira de identidade civil n° 3.665.445-7 
SESP/PR, expedida em 25/10/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1360, Bloco 01, Apto 203, Centro, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-300. 
2) CLAUDIA FRIGERI, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/01/1971, 
natural de Videira - SC, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 
628.327.789-68, portadora da carteira de identidade civil n° 4.550.543-0 
SESP/PR, expedida em 29/08/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1477, Apto 803, Industrial, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-300. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praga sob o nome de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. 
Empresar  Office One,  Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85601-030, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 10.528.717/0001-64, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0636217-3 em 
11/12/2008 e última alteração contratual registrada sob n°. 20214751244 
em 21/07/2021; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e 
consultoria atuarial, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, correspondente de instituições financeiras, fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, serviços de arquitetura (execução e gerenciamento de 
projetos, obras, serviços técnicos, elaboração de pianos e projetos: de sinalização e 
circulação viária de transito, de habitação de interesse social, de acessibilidade universal, 
de saneamento básico, de gestão ambiental, de gerenciamento de resíduos sólidos, de 
recursos hídricos, de paisagismo, de arquitetura de interiores, de planejamento urbano 
regional, municipal, de mobilidade e transporte, levantamento, inventario urbano, de 
drenagem pluvial, de urbanismo, estudo de impacto de vizinhança e vistoria, 
monitoramento, laudo, parecer técnico e auditoria em área de arquitetura), serviços de 
engenharia (promover e ministrar treinamentos, cursos, palestras e seminários na área de 
engenharia; assistência técnica, assessoria, consultoria e planejamento na área de 
engenharia; planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção 



DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ/MF: n° 10.528.717/0001-64 
NIRE: 412.0636217-3  

fl 
„)  

Página  2 de 7  

Folha: 2 de 6 

industrial e agropecuária na área de engenharia; estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica na área de engenharia; elaboração de 
planos de habitação de interesse social para a implementação de políticas urbanas e rurais 
de habitação na área de engenharia; elaboração de planos integrados de saneamento que 
compreendem abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de 
aguas pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área de 
engenharia; elaboração e implantação de planos e programas de regularização fundiária 
de assentamentos precários na área de engenharia; elaboração e implantação de planos 
diretores municipais na área de engenharia; fiscalização, direção e execução de obras e 
serviços técnicos na área de engenharia), suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação, atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria, 
atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e 
serviços econômicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e consultoria atuarial, atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, correspondente 
de instituições financeiras, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, 
serviços de arquitetura, serviços de engenharia, atividades de consultoria e auditoria 
contábil e tributaria e atividades de contabilidade. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços profissionais de Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributaria e Atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 
9295/46 e serviços econômicos estará assim distribuída: 
a) BIANCA CIKOSKI DA COSTA, contadora, brasileira, solteira, CRC/PR 073956/0-0, 
Carteira de Identidade n° 9.643.210-0 SESP/PR, CPF n° 078.909.769-92, residente na 
Praga dos Pioneiros, 55, Apto 301, Centro, Francisco Beltrão — PR, CEP: 85604-230, 
responderá pelos serviços de atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e serviços econômicos, conforme 
de acordo com o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes; 
b) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, técnica em contabilidade, responderá pelos serviços de 
contabilidade, previsto no artigo 25, exceto os enumerados na sua alínea "c", do 
Decreto-Lei 9295/46; 
c) CLAUDIA FRIGERI, economista, responderá pelos serviços da área econômica. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64 
NIRE: 412.0636217-3 

As abaixo identificadas e qualificadas: 
1) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Eneas Marques - PR, 
empresária, técnica em contabilidade, inscrita no CPF/MF sob n°. 
580.928.979-72, portadora da carteira de identidade civil n° 3.665.445-7 
SESP/PR, expedida em 25/10/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1360, Bloco 01, Apto 203, Centro, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-300. 
2) CLAUDIA FRIGERI, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/01/1971, 
natural de Videira - SC, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 
628.327.789-68, portadora da carteira de identidade civil n° 4.550.543-0 
SESP/PR, expedida em 29/08/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1477, Apto 803, Industrial, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-300. 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praga sob o nome de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. 
Empresar  Office One,  Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85601-030, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 10.528.717/0001-64, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0636217-3 em 
11/12/2008 e última alteração contratual registrada sob n°. 20214751244 
em 21/07/2021; resolvem atualizar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA e tem sede e 
domicilio na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. Empresar  Office 
One,  Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2008 e seu prazo de duração 
ê por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e 
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consultoria atuarial, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, correspondente de instituições financeiras, fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, serviços de arquitetura, serviços de engenharia, 
atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria e atividades de contabilidade. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios e distribuídas da se uinte forma: 
Nome (%) Cotas Valor R$ 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 51.00 153.000 153.000,00 
CLAUDIA FRIGERI 49.00 147.000 147.000,00 
TOTAL 100.00 300.000 300.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARIJANI BLASIUS RIBEIRO e 
CLAUDIA FRIGERI, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente. 
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
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CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços profissionais de Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributaria e Atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 
9295/46 e serviços econômicos estará assim distribuída: 
a) BIANCA CIKOSKI DA COSTA, contadora, brasileira, solteira, CRC/PR 073956/0-0, 
Carteira de Identidade n° 9.643.210-0 SESP/PR, CPF n° 078.909.769-92, residente na 
Praça dos Pioneiros, 55, Apto 301, Centro, Francisco Beltrão — PR, CEP: 85604-230, 
responderá pelos serviços de atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e serviços econômicos, conforme 
de acordo com o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes; 
b) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, técnica em contabilidade, responderá pelos serviços de 
contabilidade, previsto no artigo 25, exceto os enumerados na sua alínea "c", do 
Decreto-Lei 9295/46; 
c) CLAUDIA FRIGERI, economista, responderá pelos serviços da área econômica. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  
art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
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respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrão-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Francisco Beltrão - PR, 23 de julho de 2021. 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO CLAUDIA FRIGERI 

; 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

58092897972 MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

62832778968 CLAUDIA FRIGERI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/07/2021 09:51 SOB N° 20214969649. 
PROTOCOLO: 214969649 DE 28/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105489628. CNPJ DA SEDE: 10528717000164. 

MIRE: 41206362173. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/07/2021. 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Nome Empresarial: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2211260243 

NIRE (Sede) 
41206362173 

CNPJ 

iiiii111111111111..1  [-Data de Ato Constitutivo 
11/12/2008 

Inicio de Atividade 
15/12/2008 

jgJ 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  Wii.) 
601, 1E11NC) CtitADO 

4NUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam n dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
Rua OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, N5  1561,  SL  02-B COND EMPRESAR  OFFICE ONE  QUADRA183 LOTE 10, CENTRO - Francisco 
Beltrão/PR - CEP 85601-030 

Objeto Social 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA, CORRESPONDENTE DE INSTITUICOES FINANCEIRAS, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTARIA E ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CLAUDIA FRIGERI 628.327.789-68 R$ 147.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIJANI BLASIUS RIBEIR0580.928.979-72 R$ 153.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
CLAUDIA FRIGERI 628.327.789-68 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 580.928.979-72 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
28/07/2021 20214969649 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Esta certdão foi emitida automaticamente em 20/O  , 10:50:37 (horário de  Brasilia).  
Se impressa ver ficar sua autenticidade no https://www.emPresa  aóil.pr.gov.br, com o código T7E0OKLU. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO 

.64 
iz 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D

/2008

E  ABERTURA 

11/12  

NOME EMPRESARIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 
NÚMERO 

1561 
COMPLEMENTO 

SALA 02-B COND EMPRESAR  OFFICE 
ONE  QUADRA183 LOTE 10 

CEP 

85.601-030 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3905-2900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*or...  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Irleicirfrleir 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Irkle***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 43:31:56 (data e  hora  de Brasilia).  Página: 1/1 
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CAI ,  
CAIXA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.528.717/0001-64 

Razão Social:cm ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Endereço: RUA ROMEU LAURO WERLANG 708 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2022 a 04/07/2022  

Certificação Número: 2022060500441447560679 

Informação obtida em 14/06/2022 17:39:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/06/2022 17:39 Consulta Regularidade do Empregador 
nr, r y 

t') 'id t  

Voltar 

 

Imprimir 

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:53:21 do dia 19/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 15/11/2022. 
Código de controle da certidão: C4BA.ABCC.5C14.EB88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026999021-78 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64 
Nome: CNPJ Nik0 CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazend_a.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/06/2022 17:40:16) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°17567/2022 

RAZÃO SOCIAL: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 118311 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20210423 
ENDEREÇO: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 1561 - SL2B Q183 L10 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Auditoria e consultoria atuarial, Atividades de 
contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de engenharia, 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Correspondentes de instituições financeiras, Serviços de arquitetura 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 1 6 / 0 5 / 2 0 2 2 / 
DATA DE VALIDADE: 1 5 / 0 7 / 2 0 2 21  
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJ2X28RQUF 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.prgov.br  

Certidlio emit  ida gratuitamente pela internet em: 16/05/2022 

15:29'56\ 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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Certifi digitalmente por: 
ALES NDRA MARTA 
FISCI4ORN ABREU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CIVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA EPP 

CNPJ: 10.528.717/0001-64 

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).  
Sao  apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes a matriz e as filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRA  

Alessandra Marta Fischborn Abreu 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n." 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do 7' PR/OE  

 

ay! id 
Data de emissào:09/05/2022 14:14  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 
Certidão n°: 19259960/2022 
Expedição: 17/06/2022, As 15:05:18 

Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suyestões: endttst.jus.bt  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 

inscrita no  CNN  10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 

02, Edifício  Office One,  Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e 

operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e 

resultados satisfatórios no assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de 

recursos financeiros a fundo perdido ou por meio de financiamentos, para serem apresentados em 

diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da esfera federal e estadual, conforme contrato 

101/2022 cuja assessoria compreende: 

1. Prestação de serviços de treinamento e assessoria e elaboração de projetos 

técnicos, para busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou 

por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo 

Federal e ao Governo Estadual; Treinamento conforme detalhamento, 

orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de AO-es Articuladas - 

PAR do FNDE, serviços de Prestação de contas nos sistemas de informações 

via  web  e  site  mobile (licenciamento) para gestão, monitoramento, 

acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e 

Estadual. 

Guamiranga/PR, em 28 de abril de 2022. 

MARCELO Assinado de forma 

digital por MARCELO 

LEITE:03448640 LEITE:03448640905 

905 
Dados: 2022.04.28 

15:21:43 -0300' 

Marcelo Leite 

Prefeito Municipal 

Rua Diogo Emanuel de Almeida, 234 • Centro -  Fone: (42) 3438-1148 -  CNN  01 616 255/0001-46 - CEP 84435-000- Guamiranga - PR 
www.guamiranga.pr.gov.br  



`FL MUNICÍPIO DE MARIPA 
ESTADO DO PARANÁ 

„ • Ruo Luiz de (uniões, 437 - 85955-000 - roce/lux: (44) 3687-1267 

governoOrnotipo.pr.00v.bt  site:  www.inatimpr.gov.bt  - maiipo.otende,net  

CNN  95.583.571/000102 

A  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita 

no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício  Office 

One,  Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na 

prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no 

assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de recursos financeiros a fundo perdido ou 

por meio de financiamentos, para serem apresentados em diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da 

esfera federal e estadual, conforme contrato 28/2018 cuja assessoria compreende: 

1. Acompanhamento da documentação institucional e regularidade do município junto ao 

CAUC, CADIN, CONCONV e outros; 

2. Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de recursos 

federais a fundo perdido, em cada Ministério, Secretaria ou órgão responsável; 

3. Elaboração inicial e o cadastramento das propostas no SICONV — Portal de Convênios e nos 

demais sistemas disponibilizados pelo Governo Federal, tais como SIMEC, SISMOB, SIGOB, SIGA, SISPAC, 

SIGARP, SN IS,  FNS,  SIGPC, SIGECON, entre outros; e Governo do Estado (SIGEF); 

4. Monitoramento e adequações que se fazem necessárias no andamento dos processos; 

5. Elaboração dos planos de trabalho, termos de referências e demais documentos exigidos 

por cada órgão concedente, e análise da documentação técnica que os acompanham, excluída a 

elaboração dos projetos de engenharia; 

6. Acompanhamento das liberações, elaboração de termos aditivos e outras providências 

para a correta aplicação dos recursos; 

7. Lançamento das prestações de contas dos recursos recebidos relativos a convênios 

federais e estaduais; 

8. Orientação, capacitação e monitoramento do PAR (Programa de Ações Articuladas) junto 

com a Secretaria Municipal de Educação, na busca de recursos federais; 

9. Promoção de estudos, orientação e a elaboração dos projetos dentro do  PAC  (Programa de 

Aceleração do Crescimento) do Governo Federal, liberados a fundo perdido ou por meio de 

financiamentos; 

10. Acompanhamento de todos os documentos e relatórios pertinentes à elaboração de 

projetos. 

11. Alimentação do sistema, assessoramento e orientações acerca da nova funcionalidade do 

Portal de Convênios — SICONV e OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária); 

12. Orientações, acompanhamento e operacionalização do sistema na alimentação de dados 

de licitações, contratos e documentos contábeis. 

Marip6/PR, em 13 de abril de 2021. 

Asvnado de forma divlal pot  RODRIGO 

RODRIGO  ANDRE  ON, caBR. (34 ICP.Braul, ou4Sectetaria  da  
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0u-40312993000151...8008150 
2975909 ANDRE S( 80005X103642975909 

Dad.: 7071 04 13 084817 -0300'  

RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI 

Prefeito Municipal 



(C CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
CORECON PR  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PESSOA JURÍDICA 

0 CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 62  REGIÃO - PARANÁ certifica que a Pessoa Jurídica 

identificada no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

RAZAO SOCIAL: 

REGISTRO: 635 

CATEGORIA: PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 11031/10AUGAMMEMM 

DATA REGISTRO: 25/07/2011 

Ressalvado o direito desta Autarquia Federal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam pendências em nome da pessoa jurídica, relativas a créditos tributários 

administrados pelo CoreconPR e a inscrições em Divida Ativa da União. A presente CERTIDÃO 

não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que posteriormente, venham a ser 

apurados pelo CoreconPR contra o referido registro. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do CoreconPR e 

abrange exclusivamente as contribuições profissionais previstas nas alíneas no  art.  62  da Lei n2  

12.514, de 28 de outubro de 2011. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 

endereço: http://cofecon.brctotal.com/coreconpr06/pgsprocesso/ConsultarCertidao.aspx  

Emissão: CURITIBA 6:57:15 

Número de Segurança: 17062.02204.57152.767 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Conselho Regional de Economia da 6a Região/Parana 
Rua Professora Rosa Saporski, 989— Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba — PR 
Telefone: (41) 3336-0701  E-mail:  coreconprAcoreconproov.br  / www.coreconproov.br  



41> 
CRA-PR 
CoIselho Regional de 

AdIrdidi0.31,5d,k, Road.i  

Conselho Regional de Administração do Paraná 

0 Sistema CFA/CRAs tem como missa-ci promover a Ciência da Administração 
valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 

das organizações e o desenvolvimento do pais. 

6 

Rua Coronel Dulcidio, 1565 - Agua Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-5555 I cra-pr@cra-pr.org.br  

CERTIDÃO N° 014/2022  

Certificamos a quem possa interessar que a empresa aill1.81111111.1.0101.1.0.11  

n° 10.528.717/0001-64 com sede na R OCTAVIANO T 

DOS SANTOS, N° 1561 - SALA 2B COND  OFFICE ONE  - CENTRO - FRANCISCO 

BELTRÃO - PR - CEP: 85601-030, encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 2633, 

tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

JOCIANE SEGALA 32044  

Estando (os) em dia para com suas obrigações perante o CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ, podendo portanto, gozar de todas as prerrogativas que 

a Lei n° 4.769/65, alterada pela Lei n° 8.873/94 regulamentada pelo Decreto n° 

61.934/67 lhes confere. 

Certidlio válida até 31/12/2022. 

Curitiba, 06 de janeiro de 2022. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de controle 
abaixo: 

http://cra-primplanta.netbriservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  
6860660d-b138-45a9-8598-9d0950228abb 



23/06/2022 09:07 

?,11 CRCPR  
CONSELHO REGIONAL DE 03NTABIJOADE 
DO PARANÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

yka  fl 1  rn 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO....: 44110111.1111.1111mmoMMIIIIPPEPP 
NOME FANTASIA..: C M ASSESSORIA 
REGISTRO • PR-011680/0-5 
CATEGORIA • SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CNPJ - ■11.11111111.1111111.M 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão-  PARANÁ, 23/06/2022 as 09:07:24. 
Válida.até: 21/09/2022PIPP 
Código de Controle: 669909. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPR. 

1/1 



ASSESSORIA E PLANEJAMENTC 

 

ANEXO IV 

RELAÇÃO NOMINAL DOS COMPONENTES DA EQUIPE TÉCNICA 

A empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA CNPJ n° 

10.528.717/0001-64, declara que farão parte da Equipe técnica os seguintes 

funcionários: 

NOME ESPECIALIDADE REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE 

Claudia Frigeri Advogada e 

Especialista em Direito 

Administrativo e 

Gestão Tributária 

OAB/PR N° 40447 

Claudia Frigeri Economista e Perita CORECON N° 7582 

Jociane Segala Administradora 

Controladoria e 

Finanças 

CRA n°32044 

Marijani  Blasius  Ribeiro Advogada e 

Especialista em Direito 

Tributário  

OAB/PR N° 42599 

Isabela  Wesling  Blasius  Gestão Tributária,  

Financeira e 

Controladoria 

CRC  n°077814 

Francisco Beltrão, 21 de Junho de 2022. 

MARIJANI BLASIUS 
Assinado de forma digital por 
MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:58092897972 RIBEIRO:58092897972 
Dados: 2022.06.21 09:58:11 -03'00' 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ 10.528.717/0001-64 

EMPRESARIA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

CPF: 580.928.979-72 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASII=aft, 

SECRETARIA DE ESTADO CA SEGURANÇA PUBL CA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA0  pp  PARANA. 

RG: 3.665.445-7 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 3.665.445-7 DATA DE EXPEDIÇÃO: 26110/2011 

NOME: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

FiLlAçÃo-.  ANTONIO  BLASIUS 

ANITA MARCON BLASIUS 

NATURALIDADE: ENEAS MARQUES/PR DATA DE NASCAIENTO:06/05/1964 

. ha.  

13.696.315-6 L3.696.315-6 

-7 

0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal, em quarta-feira, 3 de novembro de 2021 17:15:09 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 - 1°  Tabelionato de 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA1  N° 1-432809/22 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, certifica que de seus cadastros 

consta registro de inscrição conforme dados a seguir indicados: 

ADVOGADA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

Inscrição: Data da Inscrição: Tipo: ADVOGADA Situação: 

42599 04/04/2007 PRINCIPAL ATIVA 

Emiss5o: 14/06/2022 0855:40 
A autenticidade da presente certidão poderá ser verificada no portal da OAB/PR, através do  link  

http://intranet.oabpr.org.br/servicos/certidao/validar_certidao1a.asp  

Código para validação: 2022.1406.432809.42599 

REGIMENTO INTERNO 
1  Art.  156. As certidões expedidas pela OAB-PR, mediante o recolhimento do prego respectivo, podem ser 
simplificadas, de inteiro teor ou especificas. 
§ 1° A certidão simplificada, que conterá apenas o nome completo do inscrito, o nome social, o número, a data, o 
tipo e a situação da inscrição, pode ser emitida no portal da OAB-PR, sem custo para o interessado. 
§ 2° A certidão de inteiro teor, que somente poderá ser requerida pelo titular da inscrição, ativo ou não, conterá, além 
dos dados da certidão simplificada, a situação financeira e a cópia integral do processo de inscrição. 
(https://www.oabpr.org.br/wp-content/uploads/2022/03/requerimento-certidao-por-advogado.pdf)  
§ 3° A certidão especifica requerida pelo titular da inscrição, ativo ou não, conterá, além dos dados da certidão 
simplificada, os dados solicitados no requerimento. (https://www.oabpr.org.br/wp- 
content/uploads/2022/04/requerimento-de-emissao-de-certidao-especifica-por-advogado.pdf) 
§ 4° A certidão especifica poderá ser requerida por qualquer pessoa, e conterá, além dos dados da certidão 
simplificada, os dados públicos solicitados no requerimento. (https://www.oabpr.org.briwp- 
content/uploads/2022/03/requerimento-certidao-por-terceiros.pdf) 
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Centro Sulamericano 
de Ensino Superior 

FACULDADE DE DIREITO DE 
FRANCISCO BELTRÃO 

Diploma de Direito 

O Diretor Geral do CESUL - Centro Sulamericano de Ensino Superior, no 
USO de suas atribuições, e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito, em 09 de 
setembro de 2005, confere o titulo de BACHAREL EM DIREITO a 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

brasileira, natural do Estado do  Parana,  nascida a 06 de maio de 1964, portadora da 
Carteira de Identidade n° 3.665.445-7, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas 
legais. 

Francisco Beltrão, 09 de setembro de 2005. 
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UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
Reconhecida pela Portaria - MEC st.* 1580. de 0911111993, publicada no 110.11. de 10111/1993 

Mantenedora.-  ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA  - APEC =PM CT:VIE:ICAO° 
A UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR confere o presente Certificado a 

Ilanjani Btasius V6eiro 

pela conclusão do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, LATO SENSU, ESPECIALIZAÇÃO EM  MBA  EM  

COACHING  E LIDERANÇA PARA A GESTÃO DE PESSOAS, realizado no período de 24 de fevereiro 

de 2020 a 8 de dezembro de 2021, em conformidade com a Resolução CES/CNE n.° 1 de 06/04/2018. 

Umuarama, 9 de dezembro de 2021, 

$0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal, em segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 09:36:28 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 - 1° Tabelionato de 

Notas/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.c,enad.org.briautenticidade. 0 presente documento digital pode 

ser convertido em babel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artiqo 22. 
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UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA 

SUZIr  

Reitor da Universidade do Sul de Santa Catarina 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação lato sensu  ern  Direito 

Tributário,  corn  área de conhecimento em Direito Tributário, para Mercado de Trabalho, 

confere o Titulo de Especialista em Direito Tributário a 

portadora da carteira de identidade n°3.665.445 7, nascida em 6 de maio de 1964, de nacionalidade 

brasileira, natural do Estado do Paraná, outorgando-lhe o presente Certificado, para 

que lhe se/am assegurados todos os direitos e prerrogativas legais. 

Tubarão, 22 de oUtubt;o 2048 

A
Ck^l'A(X&A": 
AlarOni  Blasius  Ribeiro 

Titulado 
Solange Antune e Souza 
Secretária GQrl de Ensino 

Gerson 

0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal,  ern  segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 09:36:28 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 - 10  Tabelionato de C.1.  

Notes/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autentiddade. 0 presente documento digital pode 

ser convertido em  Pagel  por meio de autenticacão no Tabelionato de Notes. Provimento n° 100/2020 CNJ - artido 22. 
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Certificate  Registrado sebN"  
folhas  jOiaotiti 

PrVXCS30 

Nos termos do  Art.  48 da Lei 9.394  dc  201 l96 - Lei de 
Dirt:trims e Bases da  Educe,*  Nacional 

Tubasto (SC), 1±LBP9 

Maria Goreii 
Resistro dea 

Delegafelo do 
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Curso:gireile; 

A(uno: 4zda4 Reitcyea 
_.  

Disci  plinas Conceito H/A Dacentes _ 7Y tulação 
Sistema Constitucional Tribiaário: Principios e Imunidades A 60 Marcelo Viana Selma° Mestre 
Sistema Constitucional Ttibutirio: Compettncia Tributiria e Tributos A , 60 Tathiane dos Santos Piscitelli Mestre 
Sistema Constitucional Tributário: Impostos em Espécie A . 60 Eduardo de  Morass  Sabbag Mestre 
Obrigacao e Crédito Tributários A 60 Marcelo Viana  &WNW  Mestre 
Direito Processual Tributário .. A 45  Ada  Pellegrini Grinover Doutora 
Direito Internacional Tributário e Direito Penal Tributário A 30 Alice Bianchini Doutora 
Contabilidade Tributiria e Planejamento Tributário A 45 Valdir de Oliveira AmorM Mestre 
Monografia: DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NOS LANÇAMENTOS 
POR HOMOLOGAÇÃO 

Apta _ Orientador Frederico Padre Cardoso Mestre 

Total/Carga Horária: 360 

Período de Realização: 2 de maio de 2007 a 10 de julho de 2008 

UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA - 
UNISUL  

Pre-Rifted'  Acadtrnica 
Seetetaria Geral de Ensino  

,0121)61°,,te  sgts5" emoct, tvlo, Esci 

o Curso obedeceu As cluiposittes da Lei  it.  9,394/96 
- LDBEN, do Decreto n. 2.494. de 10/2/9f6 do 
Decreto 2.561, 1714/98, revogados pelo Decreto  it  
5622, de 19/12/2005; da Reeolução a. 001/2001 do 
CEE/SC, e da Portaria n. 2.132, de 23/7/2002. 
retificada no DOZ. n. 237, de 911212002.  quo  
credencia a Uniaul pare oferta de programa de P6s-
Graduae5o Lato Seasu, especializaelo, a  &stand's  e 
Portaria .2146 de 20/7/2004s. ' • 

Sistema de Avaliado Adotado; 
Freqettneia  minima  de 75% c Conceitos de A, 13 ou 

equivalente 

- 9.0 a 10,0 
8 - 8,0a 8,9 
C- 7,0a 7,9  

Universidade  do Sul de Santa Catarina - WSW.  

Criação, Lei Municipal n° 443, 18/10/1967 
Recorilieeimento: Portaria n°28, de 27/1/1989, pubicado no 
DOU. de 30/1/1989 
ReriovaçAo do Grettenciarnento: Decreto 2.658, de 
18/712001, publicado no Diário Oficial de SC de 19/7/2001 
Renovação do Credenciamento: Decreta n° 780. de 
6/11/2007, pub6cado no Mario Oficial de SC de 6/11/2007 

O presente Certificado não habilita o 
portador para o Exercício do Magistério 

I  Su  erior. 
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REPUBLICA FEDERA A DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICKAO 00 PARANA 

RG: 4.550.543-0 

VAL:DA EM TODO O TERRITORIO N 

REGISTRO GERAL: 4.550.543-0 , • DATA DE EXPEDIÇÃO: 291081201 

NOME: CLAUDIA FRIGERI  

MACAO:  GAUDIO FRIGERI 

ANADIR StiONATTO FRIGERI 

NATURALIDADE: VIDEIRA/SC DATA DE NASCIMENTO 08/0111971 

DOC. ORIGEM: COINtRGA.--TANGARNSO. PINHEIRO PRETO 

ONASO=880, LIVR0=2, FOLHA=16V 

CPF: 628.327,789-68 

ASSINATURA DO 'TITULAR  

°<90,01EMTME- CARTEIRA DE IDENTIDADE  

ft,  41. 
ty: 
'f 

13r 541.974-6 13. r:01.971-6  

ah. 
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Notas/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA1  N°1-432808/22 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, certifica que de seus cadastros 

consta registro de inscrição conforme dados a seguir indicados: 

ADVOGADA: CLAUDIA FRIGERI 

Inscrição: Data da Inscrição: Tipo: ADVOGADA Situação: 

40447 03/05/2006 PRINCIPAL ATIVA 

Emissão: 14/06/2022 08:53:12 
A autenticidade da presente certidão poderá ser verificada no portal da OAB/PR, através do  link  

http://intranet.oabpr.org.br/servicos/certidao/validar_certidao1a.asp  

Código para validação: 2022.1406.432808.40447 

REGIMENTO INTERNO 
1  Art.  156. As certidões expedidas pela OAB-PR, mediante o recolhimento do prego respectivo, podem ser 
simplificadas, de inteiro teor ou especificas. 
§ 1° A certidão simplificada, que conterá apenas o nome completo do inscrito, o nome social, o número, a data, o 
tipo e a situação da inscrição, pode ser emitida no portal da OAB-PR, sem custo para o interessado. 
§ 2° A certidão de inteiro teor, que somente poderá ser requerida pelo titular da inscrição, ativo ou não, conterá, alem 
dos dados da certidão simplificada, a situação financeira e a copia integral do processo de Inscrição. 
(https://www.oabpr.org.br/wp-content/uploads/2022/03/requerimento-certidao-por-advogado.pdf)  
§ 3° A certidão especifica requerida pelo titular da inscrição, ativo ou não, conterá, além dos dados da certidão 
simplificada, os dados solicitados no requerimento. (https://wwvv.oabpr.org.br/wp- 
content/uploads/2022/04/requerimento-de-emissao-de-certidao-especifica-por-advogado.pdf) 
§ 4° A certidão especifica poderá ser requerida por qualquer pessoa, e conterá, além dos dados da certidão 
simplificada, os dados públicos solicitados no requerimento. (https://www.oabpr.org.br/wp- 
content/uploads/2022/03/requerimento-certidao-por-terceiros.pdf) 
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FACULDADE DE DIREITO DE 
FRANCISCO BELTRÃO 

Centro Sulamericano 
de Ensino Superior 

Diploma de Direito 

0 Diretor Geral do CESUL - Centro Sulamericano de Ensino Superior, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito, em 09 de 
setembro de 2005, confere o titulo de BACHAREL EM DIREITO a 

CLAUDIA FRIGERI 

brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, nascida a 08 de janeiro de 1971, portadora 
da Carteira de Identidade n° 4.550.543-0, expedida pelo Instituto de Identificação do  
Parana,  e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

Francisco Beltrao, 09 de setembro de 2005. 
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Curso de Direito reconhecido pele Portaria n° 773. 
de 23 de março de 2006, expedida  pale  MinistOrio 
da Educação e pubilcada no D O U em 24 de 
março de 2006 

FACE DE DIREifo nt. 
FRANCISVJEIELTRAO - PR - CESUL 

Apostik 

Pela Presente akeramos a data de expedo 
do drplo-n:it  part  274032006. 

Fco. Beitrio, 27 de março de 2006. 

João Niltonf ,undes e'071iveira 
Diretor da IJ4idadc de Diplomas 

• 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
UNI VERSI DADE FEDERAL DO PARANÁ 
Pró-Reitoria de Graduação 
NAA - Unidade de Diplomas 

Por delegação de competência do D.A.U., Portaria n° 71 .de 
21.10/77, Portaria da SESU, n° 30, de 23/05179, e nos 
termos da Portaria Ministerial n" 726. de 21/10/77. 
Diploma registrado sob n° 164406  
Jim)  D1V-347 Fis  255 proc.  51671/06-64 

Apostila(s) anotada(s), nesoi  data , no termo do registro. 
Curitiba.  29  de j4efro de 2007  

POT  delegação de competência, de acordo com  art.  6 do 
Decreto  re  83.937/79 e nos termos da Portaria n' 1.646, 
de 01/08/2005 do Reitor da liFPR. 

. no 
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INSTITUID Of  DIREITO  ROMEO  FELIPE  DACELLAR 
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O Instituto de Direito  Romeo  Felipe Bacellar entidade especialmente credenciada pelo Ministério de Estado da Educação por 
intermédio da Portaria n. 2.012/06, confere a 

Claudia Frigeri  

brasileira, natural de Videira, Estado de Santa Catarina, nascida em 08 de janeiro de 1971, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. 4.550.543-0/P1Z, o titulo de Especialista em Direito Administrativo, obtido em 14 de março de 2009, com os direitos e 
prerrogativas concedidos pelas leis brasileiras inerentes à conclusão do Curso de Pós-graduação lato sensit, considerando o 
cumprimento de todas as disposições da Resolução CNE/CES  iv  01/01 e Resolução CNE/CES n. 01/07. 

Prof:-Dr:-Rometrraipe i ar ilho 
Presidente do IDR.F13 

....13ro..f:-15r. Emerson Gabardo 
Diretor Geral do IDRF5 

' :,) 
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Emerson  Gabardo 

Adriana  Schier 

Paulo Schism 

Ana ClAudia finger 

Jozólia.Broliani 

Regina Ferrari 

Vivian C.L.L.Valle 

Edgar C. Ouimaries 

Marcus  Bittencourt  

Raquel D.S.Motta 

Ubirajara Céstodio 

Paulo Matta  

Andréa  R. Lopes 

INSTITUTO DE DIRE/TO ROMEU FELIPE BACELLAR 

ReferAncia: 
Curso:  

Period°  Letivo: 
Situação: 
Académico: 

Discipline 
Regime Juridic° Administrative 

Organimação  Politico-Administrativa 

Direito Constitucional Aplicado 

Processo Administrativo 

Teoria Moral da Rasponsabilidade fiscal 

Direito Municipal 

Contratos Administrativo 

LicitavIes 

Ato Administrativo • Controle Jurisdicional 

Servidores Pablicos 

Direito Regulatério 

Serviços Pablicos 

Metodologia do Conhec.ado  !rah.  Cientifico 

Resultado Parcial  

Mestre 30 80 94 APROV 

Mastro 32 75 89 APROV 

Doutor 32 90 94 APROV 

Mastro 30 90 100 APROV 

Mastro 32 95 82 APROV 

Doutora 30 70 87 APROV 

Mastro 18 95 100 APROV 

Mastro 18 70 78 APROV 

Mastro 30 . 100 87 APROV 

Doutora 22 80 91 ;may  
F" Doutor 30 90 75 APROV 

Doutor 32 70 82 APROV 

Mestre 24 100 75 APROV 

360 8,5 87 APROV 

Histórico Académico 
Curso da Especializaçâo  am  Direito Administrativo Aplicado 
da Resolução n'01 da 08 da junho de 2007 do CME/CES) 
2008/2009 • 
inativo - curso concluído 
Claudia frigeri Re. :4.550.543-0/PR 

(doe acordo com as disposiçées 

Dats:14.03.09 

Docents Titulo CM. (h) Média Freq.(*) Categ. 

 

C7.3.  

Resultado final 350 8,5 87 APROV 
Monografia de conclusão 00 A 00 APROV  
"A analutzwito ILÍCITA DE SERVIDOR PÚBLICO: EFEITOS JURÍDICOS PARA 0 AGENTE PUBLICO E PARA 0 SERVIDOR" 

Institute  de Direito ilorneu Felipe Bacellar  
SNOW°  

c urso:f.a/jga iseirc_hszta.  
-ata de Expedição:___2n 

Livro:  00  Número_  O   
Agente  Responsive': 
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Pontifícia Universidade Católica do Paraná 

O Reitor da Pontifícia Universidade Católica do  Parana  / PUCPR, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista a conclusão do Curso de Especialização (Lato Sensu) em 

GESTÃO TRIBUTARIA nos termos da Resolução N001/2007 - Conselho Nacional de 

Educação, realizado no período de 01/09/2011 a 16/02/2013, perfazendo um total de 

390 horas-aula, confere o presente certificado a CLAUDIA FRIGERI. 

Curitiba, 25 de novembro de 2013 

----*<1 CLEMENTE! 

K

?

z

P2,p 

EDUARDO DAMIÂO DA SILVA 
Pró-Reitor Acadêmico 
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Pontificia Universidade Católica do Paraná 
Pró-Reitoria Acadêmica 

O Registro do presente Certificado se encontra no livro no  4 2,  

folha no 46 sob no  lag  

Curitiba, de  t3i5ve-nr) V4'NO. de 2rA3  

 

SHEILA DOS SANTOS REINEHR 
Diretora de Educação Continuada 
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NOME: 

REGISTRO: 

CATEGORIA: 

CPF: 

DATA REGISTRO: 

WAIMitiNestfti 

7582 

ECONOMISTA 

628.327.789-68 

22/03/2010 

I 

CC CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 62  REGIÃO - PARANÁ certifica que o(a) Profissional 

identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

Ressalvado o direito desta Autarquia Federal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo 

CoreconPR e a inscrições em Divida Ativa da União. A presente CERTIDÃO não quita nem 

invalida quaisquer débitos ou infrações que posteriormente, venham a ser apurados pelo 

CoreconPR contra o referido registro. 

Esta certidão refere-se exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito do CoreconPR e 

abrange exclusivamente as contribuições profissionais previstas nas alíneas no  art.  62  da Lei n2  

12.514, de 28 de outubro de 2011. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor â respectiva ação penal. 

A aceitação desta Certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na internet, no 

endereço: http://cofecon.brctotal.com/coreconpr06/pgsprocesso/ConsultarCertidao.aspx  

Emissão: CURITIBA,  23/06t2022  08:59:49 

Válido por 30 dias. 

Número de Segurança: 23062.02208.59481.770 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

Conselho Regional de Economia da 6 Região/Parana  
Rua Professora Rosa Saporski, 989 — Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba — PR 
Telefone: (41) 3336-0701  E-mail:  coreconpr@coreconpr.gov.br  / www.coreconpr.gov.br  
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IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS OS FINS LEGAIS 
Artigo 15 da Lei n't 41151 ) 
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FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE FRANCISCO BELTRÃO 

O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribui0es legais e tendo em vista a conclusão do Curso de CIÊNCIAS ECONÔMICAS em 22 de dezembro de 

• • 1995, confere o titulo de: 

BACHAREL EM CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

Claudia Fr*ri  
brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, nascida aos 08 de janeiro de 1971,    portadora da Carteira de 
Identidade n°4.550.543-O, expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  outorga-lhe o presente Diploma, 
a  fun  de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Francisco Beltrão, PR, aos 22 de dezembro de 1995 
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CRA-PR 
Cs..oseitio Regional I. 

Adre;nivtra00 P..), ara 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

C) Sistema CFA/CRAs tem como misstio promover a Cliincia da Administra0o 
valorizando as competências profissionals, a sustentabilldade 

das organizav5es e o desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio. 1565 Agua Verde Curitiba/PR CEP: 80.250 100 
Telefone: (41)3311-5555 cra-pr@cra-pr.org.br  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL N° 371/2022 

Certificamos a quem possa interessar, que o(a) ADMINISTRADOR JOCIANE SEGALA 

portador do CPF n° 079.828.249-51 , possui Registro Profissional ativo neste CRA-PR sob 

o n° 32044 concedido em 29/03/2021. 

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

referentes a anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste 

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do 

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, alterada 

pela Lei n° 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida  at  31/12/2022. 

Curitiba/PR, 28 de março de 2022. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de controle 
abaixo: 

http://cra-primplanta.netbriservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  
5eeeba4a-3f32-4a85-a073-aae910892c96 



Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFAXRAs  tern  como miss5a promover a Cidncia da Administração 

valor izando as competências prottssionais, a sustentabllidade 
das organizações e o desenvolvimento do  pals.  

Rua Coronel Dulcidlo, 1.565 - Agua Verde - Curitiba/PR CLP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-5555 I crapr@cra-or.org.br  

CERTIDÃO N° 014/2022  

Certificamos a quem possa interessar que a empresa C M ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ n° 10.528.717/0001-64 com sede na R OCTAVIANO T 

DOS SANTOS, N° 1561 - SALA 2B COND  OFFICE ONE  - CENTRO - FRANCISCO 

BELTRÃO - PR - CEP: 85601-030, encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 2633, 

tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

JOCIANE SEGALA 32044  

Estando (os) em dia para com suas obrigações perante o CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ, podendo portanto, gozar de todas as prerrogativas que 

a Lei n° 4.769/65, alterada pela Lei n° 8.873/94 regulamentada pelo Decreto n° 

61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2022. 

Curitiba, 06 de janeiro de 2022. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de controle 
abaixo: 

http://cra-primplanta.net.b_riservicosOnline/Publico/ValidarDocumentosi  

6860660d-b138-45a9-8598-9d0950228abb 
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Registro 
32044 
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Data do Registro 
29/03/2021 

Via 
1a 

iheMAP,I, EA. AbloM,S711.,,0 

t COCX» 
110, 

CiA, REG v;o. 

Nome 
JOCIANE SEGALA  

Habilitação 
BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO  

Doc.  Identificação 
10.415.805-6 

Órgão Expedidor 
II/PR 

CPF 
079.828.249-51 

Nome da Mãe 
JURACY CAVALLI SEGALA 

Nome do Pai 
IVO SEGALA 

Data de Nascimento 
14/02/1992 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Naturalidade 
SALGADO FILHO - PR 

Formação Acadêmica 
ADMINISTRAÇÃO 

Local de Expedição 
CURITIBA - PR 

Data de Expedição 
09/09/2021 

WO, :MEW, 

TIMX, ANC 044, 

Li. CAA-PR 
?MASC.. OLOW>C1 11.10  

VAI  

ANN 40,0.1.i, 
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914.1-A 
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Ket onbecida peLt 1,ortaria NEC n.-  1580, de 09/11/93. Publiiada  tio  1.).0.1.:. de 10/51/93.  

Estado  do Parana 

O Reitor da Universidade Paranaense, no uso de suas atribuições e 
tendo  ern  vista a Cola* de Grau do Curso de ADMINISTRAÇÃO, em 22 de janeiro de 2014, 

confere o titulo de BACHARELA EM ADMINISTRAÇÃO 

brasileira, natural do Estado do  Parana,  nascida a 14 de fevereiro de 1992, RG 10.415.805-6 PR, 
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Umuarama, 23 de janeiro de 2014. 

o -• c 
•- cr. 0 3 0' v:s., 

• 
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UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 
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UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
&Tonnes:ids pele Portaria - MEC MO. de 09;1111993, puldicada no D.O.U.  tie  1011111993 

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE  &WINO  E CULTURA - APEC 

CERTITICA00 
A UNIVERSIDADE PARANAENSE - UN/PAR confere o presente Certificado a 

j0CiA,WE SE, GALA 

pela conclusão do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO/LATO SENSU,  MBA  EM FINANÇAS E 

CONTROLADORIA - TURMA V, realizado no período de 10 de abril de 2015 a 04 de junho de 2016, em 

conformidade  corn  a Resolução CES/CNE n.° 1 de 0810612007. 
r-n 

Umuarama, 21 de agosto de 2017. 

Etulehali  

i'ens3se6  
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- HISTÓRICO ESCOLAR - 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, LATO SENSU,  

MBA  EM FINANÇAS E CONTROLADORIA - TURMA  r Ttbclionade Nitag 
Franciele *Nei 

E  

AEA:  CIÊNCLAS SOCIAIS APLICADAS 

DISCIPLINAS PROFESSORES TITULAÇÂO 
CARGA 

110RARIA 
NOTA 

OBTIDA 
Mitodos Quantitativos Aplicados a Finanças  Wesley  Vieira da Silva Doutor 30 I0,0 
Contabilidade Financeira c Gerencial Isabel Cristina Gozer Doutora 30  9,0  
Finanças Corporativas Luis Marcelo Martins Mestre 30 9,5 
Mercado Financeiro e de Capitais Claudemir Jos6 de  Sown  Mestre 30 10,0 
Gestão de Custos Empresariais Akeu Souza Doutor 30 7,0 
Economia Empresarial  Joao  Maria de Mattos Mestre 15 10,0 
Gestão de preços e incridologia Renato Rodrigues Martins Doutor I5 g,5 
Gestão Tributaria das atividades empresariais Joanf:s  Tartan  Mestre 30 7,0 
Analise Financeira de projetos de investimentos  Robson  de Faria Silva Mestre 30 10.0 
Controladoria Sodemir Benedito Carli Mestre 30  9,0  
Metodologia da Pesquisa Cientifica Carlos Antônio Bonamigo Doutor 30  9,0  

Gestão de Riscos em  Fineness  Samir  Alessandro  de Andrade 
Silveira 

• Mestre 15 9.5 

Orçamento empresarial João Manoel Rios Especialista 15  9,0  
Teoria da Decisão Lucas Gomes de Oliveira Mestre 30 10,0 
ARTIGO: COOPERATIVA DE CREDITO: UMA ANALISE DOS  INDICES  FINANCEIROS E ECONÓMICOS DA ALTERACAO DO PERFIL DE  

RURAL PARA LiVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS, OCASO DO SICRE IGUAÇU PR/SC. 9,0  

• Percentual de Realização: 10 de abril de 2015 a 04 de junho de 2016, 
Frequkcia: 93% na Unidade de Francisco Beltrão - PR. 

EXIQÊNCIA PARA 6PRQVACÃO:  
- MiN1M0 DE 75% DE FREQ1ANCIA; 
- NOTA OBTIDA IGUAL OU SUPERIOR A 7,0 (SETE). 

CURSO APROVADO PELA RESOLUÇÃO UNIPAR N.' 17/2011 
REGISTRO n.° 024 
LIVRO n.° 532  

Vander  i Sergio Santello 
Secretário 

CARGA 
HORÁRIA t M DIA  

TOTAL 
FINAL 

 

360 9,1 
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REGISTRO DE EMPREGADOS 

EMPREGADOR CIiP.1 0.4LINICIPIO '..,' ENDEREÇO 

CM A-ESESSCP.IA E PLANEJAMENTO LTDA !O 526 717/D001-54 FRANCISCO BELTRAO PR CTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS . 1591 -SALA 02-B, COMO EMPR  -CI  

l NUMERD DE 1 18 .1 1 ORDEM  NOME JOCIXNE SEGALA 
 MATRICULA 

NUMERID DE 
I 

1  psi, rvo SEGAL'', Nik-„i0,-modade BRASILEIRO 
FILIAÇÃO 

Mde - JURACY CAVALUSEGALA 1 Namoshoade BRASILEIRO 
1 

• 
CTPS IP./Sene/Dipto  OF Dan  Expeclioao RO tICArcerc OrVio ExpedidorfUf Carteira de  Reservists  Tittio de titeisor Zone Sagto leisda Clilif 

3019179/003.* PR 06/1212009 -104158056 SESPIPR 094492080655 140 146 29  

Dale  do newel-An:10 Nacionstidade ESUid0 fiY3 Local do nascirnento Estado Pais Grau de instruçâo 

4,02/1902 BRASILEIRO SOLTEIRO SALGADO FILHO PARARA BRASIL ENSINO  MEMO  COMPLE Autenocaolto 

OVA tIdo eslrarsteifo  Tip°  Os vista t  eased° can  brastiairs(o)? 1 E naturitiosdo(a)? I Sewn Mhos  brasdotros 

Data  anode  ao 8,as,1 
`,.. . Fle do  rag.  Gera! Nome do citinMe I°tonics,  

Endereço RUA it.  re!s  ANTONIO  MERISIO, 48Tr•-...E-i-  85.503-568 - CASA - AEROPCR 70 - FRANCISCO CELTRAO, PP •  

POD:  ( )-• - CerLgar. ( )- - 

9 Nome Parentesco Nascidc  err Fund°  de Garantia por Tempo de Serviço 
i _..... 

E  
Corns  vircoiada : 

7' 

ii  
Fr 
1 
0 
5 

ra...r........ 

Programa de In6egra00 Social (PIS) 

Cedastamento :08/ 12/2009  

Sob niontoo - 20674952728 

Banco 

A0Sincia . 

Endereço . 

Domicllio bancano 
Banco 

AgAnc. 
Conte 

Tip*  oa Cofia 

Modelidade 

Data as adrnistao $4,,éo F ur4to SaMirto ine.ial Forma de oagernemo 

68112/2020 ESORITOPIO 411005 -AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
••  

2.500,00 MENSAL 

[ HORÁRIO  OE  TRABALHO 

Envida Prime.  interval° Weigle  Segundo intervide  Saida  Hera'  'amitosis Horst  mensais Desnato Santana' 

09:30 12A10 A 13:30 
I 

I 17:30 44 220 boa. 116 

Caracteristicas  flatus  • Cadastro pessoa fisica (CPF)  EMU  de *no acordo com as declarações 
Peso Mara  : 071.820.244-61 anima que exprimern a verdade Data de salda _I_1 _  

Polegar  dumb° 
• 

C • atinttv e vista do empiegador Amtrak=  doampregado Mina= do ampregado 

0 presente documento digital foi conferido com o criginal 3 assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal, em segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 09:36:28 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 - 1° Tabelionato de 

Notas/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de ogosto de 2001. Sua autenticidade devera ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode 

ser convertido em  impel  por meio de autenticacão no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artipo 22. 



Data iDo Empresa 1Fifial C6<ligo Empregado 

V2020 
01:03:2021 

Admrssao 

Transf Empresa 

312 ) 1 CIAM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA I  al-tern  10 

210 /l - CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

OBSERVAÇOES: 

hicia Térrnino Descrirrao  hick;  Termino Descrkap 

TRANSFERÊNCIA EMPRESA/FILIAL 

t A g  
NULIERO DE 

OROEU Empregado JOCLANE SEGALA 

CNPJ: 10.528.717/0001-64  

o  
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Mo Valor Mo Valor Ano Valor Ano Valor 

ALTERAÇÃO SALARIAL 

Data Valor rgrila salano Forma de pagamento  Data Valor novo salario Forma de pagamento 

1 

teme FERIAS GOZADAS 

Referente ao  period°  de Data hicio Data Fm Tigre  Referente ao parindo de Data Inicio Data Fim Tipo 

ALTERAÇÃO CONTRA TUAL DE CARGO 

Data Ft.N.ao Data Funçao  

ACIDENTE DE TRABALHO  
-Ti C1 ID  
ni— (D 3 '-'' 

76 . • Ei : 4. r -• --, -T., 1 
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L
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AFASTA MENTO 
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Dados Pessoais Data de emissão: 31/12/2021 

Nome Civil: JOCIANE SEGALA 
CPF: 079.828.249-51 
Data de Nascimento: 14/02/1992 

Sexo: Feminino 
Nacionalidade: Brasileira 
Nome da Mãe: JURACY CAVALLI SEGALA 

Contratos de Trabalho 
e 08/12/2020 - Aberto 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 
Ocupação: 411005 - AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 
Salário Contratual: R$ 2.500,00 
Remuneração Inicial: R$ 2.500,00 
Última Remuneração Informada: R$ 5.400,76 (12/2021) 

Anotações 

08/12/2020 - Transferência de empresa consorciada ou de consórcio 

01/03/2021 - Salário alterado para RS 2.500,00 

01/06/2021 - Salário alterado para R$ 5.400,76 

• 20/03/2012 - 05/12/2020 

AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA 
CNPJ: 74.072.513/0001-44 
Ocupação: 411005 - AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 
Salário Contratual: R$ 2.602,66 
Remuneração Inicial: R$ 1.350,28 
Última Remuneração Informada: R$ 1.165,35 (12/2020) 

Anotações  

20/03/2012 - Admissão 

02/03/2018 - Ocupação alterada para AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 

02/03/2018 - Salário alterado para R$ 2.797,86 

01/06/2018 - Salário alterado para R$ 2.847,10 

01/01/2019 - Salário alterado para R$ 2.881,83 

Documonto assinado dIgitalmente pala Dataprov  am  31/12/2021. 

Este documento  son-onto  é válido acompanhado do um  document°  do Idergificugifio ofidal 



Anotações 

02/01/2019 - Férias do 20 dia(s) com previsão de encerramento em 21/01/2019 

01/04/2019 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 20/04/2019 

01/06/2019 - Salário alterado para R$ 3.019,58 

01/02/2020 - Salário alterado para R$ 3.025,92 

01/04/2020 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 20/04/2020 

01/06/2020 - Salário alterado para R$ 3.087,95 

01/12/2020 - Salário alterado para R$ 3.205,60 

05/12/2C20 - Rescisão Contratual 
• 

• 01/03/2010 - 15/03/2012 
ITALO SUPERMERCADOS LTDA 
CNPJ: 04.768.477/0002-53 
Ocupação: 411005- AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 
Remuneração Inicial: R$ 639,06 
Última Remuneração Informada: R$ 436,53 (03/2012) 

Anotações 

01/03/2010 - Admissão 

15/03/2012 - Rescisão Contratual 

Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 31/12/2021. 

Este documento somente á válido ecompenhado de um documento de Identifico pio 



I. ire f'ox https://scfweb.crcpr. org.br/spw/ConsultaCadastrallEmitirExterna.aspx  

CRCPR 
42 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PARANÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ItAinirrVESSLING BLASIUS 
REGISTRO • PR-077814/0-2 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.753.769-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 17/05/2022 as 10:36:11. 
Válido até: 1510812022. 
Código de Controle: 417437. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPR. 
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Categoria No Registro 
CONTADORA PR-077814/0-2 

No Me 
ISABELA WESSLING BLASIUS 

Assinatura do Profissional 

VILSON BLASIUS 
MARIA ISABETE WESSLING BLASIUS 

DiplomagSo 
03/02/2017 

CPF 
007.753.769-65 

DocJmento de 
Identifica 0o 
8.952.311-7 SESP-PR 

litu o 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Institui0o de Ensino 
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

Esta carteira tem Fé públ'ca corno docLmento de identidade, nos 
termos do  art.  18 do Decreto-Lei 0.0  9.295/46, c/c  art. lo  Ca Lei 
0.0 6.206/75. 

Data de Registra Validado eletron;camente  pelt)  
21/10/2020 Conselho Federal do 

Contabilidade 
Código de Va idacAo: 1358A40 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Aproxime um leitor de QR  Code  para 
validar ou acesso o endereço: 

htiPsZLiSistertaasfs„&mtrl  va I isliagm.  
prof  is s io n a I/  cat"  097 7 5 3 769 65 /  co  d i 

go/1358A4r3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSiONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 2 de fevereiro de 2021, As 07:22. 
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FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Curse de Citszcias Corricibeis, Bochorelado. 

reconhecido pela Portaria n 728. de 19/12/2013. publicada no D.01.1 de 20/12/2013 

O Diretor Geral da Faculdade Educacional de Francisco Beltrão, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a conclusão do Curso de Ciências Contábeis  ern  20 de dezembro de 2016 

e a colação de grau em 03 de fevereiro de 2017, 
confere o grau de 

BACHARELA EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS a  

Isabela Wessling Blasius 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 27 de abril de 1995, 

R.G. n.° 8.952.311-7 - PR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar 
de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Francisco Beltrão, PR, 16 de fevereiro de 2017. 

crio Fabiane 
D etor Geral 

o - o 0 3 

054kNei'311% 

Agç‘bSgC\  
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FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 

Pós Graduação "Lato Sensu" 
Conferimos a 

•.• 

• 

tr,SPAR4s-Ncy 
• 

• • i?0,/ 

UNISEP - UNIÃO DE ENSINO DO SUDOESTE DO PARANÁ 

FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

Unisep  
Wigs%  alsn= 

ISABELA WESSLING BLASIUS 
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida à 27 de abril de 1995 - RG 8.952.311-7 - PR, 

o Certificado de Conclusão do Curso de Especialização Lato Sensu em  

MBA  - GESTÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E CONTROLADORIA 

realizado nesta Instituição, credenciada pela portaria no 889 de 17/09/2009, no período de 31 de  mat-go  de 

2017 a 19 de outubro de 2018, totalizando 360(trezentos e sessenta) horas, a fim de que possa gozar todos os 

direitos e prerrogativas legais, conforme Resolução  If  01/2007 - CNE/CES. 
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Francisco Beltrão, 20 de maio de 2019. 

4Dat6 M.r4 

1 

O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal, em segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 09:36:28 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 - 1° Tabelionato de 

Nota/PR, nos temics da medida provisária N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode 

ser convertida em  panel nor  meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artiao 22. 
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ISABELA WESSLING BLASIUS 
Curso de Especialização Lato Sensu em  

MBA  - GESTÃO TRIBUTARIA, FINANCEIRA E CONTROLADORIA  
Area  de Conhecimento: Gestão Tributária e Controladoria 

DISCIPLINAS CJH NOTA FREQ% PROFESSOR(A) TITULAÇA0 - 
Análise Econômica, Financeira e Investimentos 24 8,2 83 Luiza Betinia Fasolin Mestre 

Auditoria de Gestão Contábil e Financeira 24 9.5 75  Juliano  Cancelicr Especialista 

Cálculos Financeiros Aplicados 12 8,5 85 Carlos Roerio Rodrigues da Silva tvIestte 

Contabilidade Geral e Controladoria 24 8,5 90  Nook  Rufatto Mestre 

Contabilidade Societária e Empresarial 24  9,0  100 Sodcmir Bencdito de C.arii Mestre 

Controladoria Avançada 36 7,0 75 tvanir ilufatto Mestre 

Direito Empresarial -, 12 9.0 75 Liliane Gruhn Mcare 

Direito Tributário • - 4, - t ,• fi i  12 8,0 100 Marcelo Koakoski da Silveira Especialista 

Estrat4ia e Orçamento Empresarial r 
 

24 9,5 75  Larissa  ZaneuM Mestre 

Finanças Corporativas e Governança •• ..te • It .. 
24 9,5 100  Diego  Grahl de Santi Especialista  

• • 

Gestão de Riscos em Finanças vr tivé,, . - ilal` 12 10,0 100  Diego  Zanatta Maria Mestre 

Gestão Estratégica de Custos rt E 
tc  24 10,0 tOO Diones Fernando Zanin Mestre 

Mercado de Capitais 24 7,7 75 Gilson Mussi dos reis Mestre 

Metodologia da Pesquisa 24 7,8 100 Sideney  Becker  Onofte Doutor 

Planejamento e Gestão Tributária 36 9,5 100 1.ucio Frederico Mareon Mestre 

Priticas de E-social 12 9,5 85 Cleverson Cardoso Especialista 

Sistema Tributário Brasileiro 12 10,0 100 Marcelo Koakositi da Silveira Especial ista 

Artigo Cientifico: 8,0 
TEMA: UM ESTUDO DOS  INDICES  DE lIQUIDEZ. ENDIVIDAMENTO E RENTABILIDADE ANTES E DEPOIS DA AQUISIÇÃO DA AES SUL DISTRIBUIDORA GA OCHA DE ENEKHA S.A 
PELA CPFL ENERGIA S.A. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
Avaliação foi realizada formalmente atraves de provas escritas ou trabalhos sobre o conteúdo programilico 
desenvolvido em cada disciplina: 
Carga horária  minima:  360h (trezentos e sessenta horas): 
FregteNicia  minima pars  aprovação: 75% iseterna e cinco por canto): 
Aproveitamento  minim°  para aprovação: 7,0 (sele); 
Apresentação obrigatenia de monografia riu do trabalho de conclusão de curso, com conceito mínimo para 
aprovação igual a 7.0 (sete). 

FACIA-DADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

Registro  its  PAZ  jag_ soh  o  la  s I  do livro te 02 do 
Registro de Certificados. 

Francisco Mira°. 20  dc  maio de 2019.  

ea." .  
Cello  Nuemberg 
Diretor Acadtm" 
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REGISTRO DE EMPREGADOS 
EMPREGADOR CNPJ UUNICIPIO UF ENDEREÇO 

CM ASSESSORIA E PLANIEJAMENTO LIDA ,0 S28 7177000144 FRANCISCO se.TRAO PR OTAVIA/40 TEIXEIRA 00S SANTOS, 1661 -SALA 02-B.  CORD  EMPR -  CI  

NUMERO DE 18 /1 NOME ISABELA WESSLINLi BLASIUS NUMERO  OE  I 12 
X4ATRk.:LI  LA  ORDEM  

pa;  , V1LSON BLASIUS t,,aks,i, BRASILEIRO 
1 

i  
nuwçÂo 

MARIA ISABETE WESSLING BLASIUS NacicrAiidade • BRASILEIRO  

GIPS  W./Sine/0493o  UP Data Expoe.;ç.So RG Nixetie e_4313e ExeedelodUF Cadeint de Resetivisle  tide  de Mettor Zone Sec& 'Wade  1 Ckli•I 

2110304400410 1 PR in/10/2012 09523117 ISESP/PR _ I 25 I 

Dsta do niryjrnento Nacsoi-telkiiide  Est.,'  croi Local do nascimento Este.se I Pais i Owl  cle as ,-So  
27(0411195 BRASILEIRO SOLTEIRO ENEAS AROUES 

-- 
PACA BRASSi 1 SUPERIOR COMPLETO hulenticar,io 

..., 
Oudnoo eisireogOo: Tip°  do visto E  Caserta cam  eras  be  wii(c)? I E  Pew  reized:20)? 1 Se  fern  Knos teresaelms - 
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C Catrestsmente 

Programa de Integra0o Sadal (PIS) 

Sob efonero - 2005279100 
Sena, 

Aguin6e 
Endereço . 

DomiciSo barc.irio 
Banco: 

Açt.incia :  
Come : 

Modeidade : 

Debt  de sdasssia Siegba  rune* SWAM Wolf Form  de pegemenlo 

02/132/2021 ESCRITORIO 41100E -AWUUAR ADMINISTRATIVO 2100.00 I MENSAL 

1 HOFLkRIO DE TRASALHO 

Entrada PdryttIra  Inter  val° Reet-Ilo 

[ 

Steam&  Inlemsle  Saida  Hem sernanea  Horn  meisseis Descenso Semanal 

3530 12 00 1 13,30 17:90 4-4 220 Dom. I. 

Careiderisieasfildatil: I Cailes!re pesseal fisLA (CPF) E.510U de piano acordo com as dedarações  
Pew  - Albers  : 1 007.753.768-65 acima que eneletretit 8 verdade Data de  amide / i 

Polealr 00e83 
, • 

Ct,--  It•st,,,........—.:,. ir•  

CImbo e  Asks  do etripespedot Assimilate  do ernvegado Astinatera do empregado 

0 presente documento digital foi conferido  corn  o originai e assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal, em segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 09:36:28 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 - 10  Tabelionato de 
NotasiPR, nos termos da medida provisória N 2.200-2 de 24 de agcsto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode 
ser convertido em  panel  por meio de autenticação rio Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artioo 22. 



CNPJ: 10.528.717/0001-64  Empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

ta/2 NUMERO  OE  
ORDEM Empregado ISABELA WESSLING BLASIUS 

Referente oo penado de Data Inicio Data Firn Tipo Reterenle ao periodo de Data  Woo Data Ft/11 Tipo 

02/02/2021 
011012021 

Admissbo 
Trarst. Empress 

Data Valor novo saigno Forma de pagamento Data Valor novo salkio Forma de pagamento 

FERIAS GOZADAS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CARGO 

Data  Data Furtriao 

ACIDENTE DE TRABALHO 

Data Local Causa Ma Data Local Causa Alta 

AFASTA MENTO 

micro  Termino inicio Termino Descriyáo Desc.netto 

TRANSFERÊNCIA EMPRESA/FILIAL 

T,po Empresa Fil,al 

312 / 1 - ChiM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LIDA 

2101 1 -CMASSESSORAE PLANEJAMENTO ITEM 
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

ALTERAÇÃO SALARIAL 

Ano Valor Ano Valor An Valor Ano Valor Ano Valor  

0 presente documento digital foi conferido  corn  o original e assinado digitalmente por Rafael Francisco Santos Leal,  ern  segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 09:36:28 GMT-03:00, CNS: 08.342-8 -1' Tabelionato de 

Notas/PR, nos temios da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrónico ;,vmv.cenad.org.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode 

ser convertido em papal  nor  meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento ri°  100/2020 CNJ - artigo 22. 



Dados Pessoais Data de emissão: 31/12/2021 

Nome Social: ISAB ELA 
Nome Civil: ISABELA WESSLING BLASIUS 
CPF: 007.753.769-65 
Data de Nascimento: 27/04/1995 
Sexo: Feminino 
Nacionalidade: Brasileira 
Nome da Mãe: MARIA ISABETE WESSLING BLASIUS 

Contratos de Trabalho 

• 02/02/2021 - Aberto  
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 
Ocupação: 411005 - AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 
Salário Contratual: R$ 2.500,00 
Remuneração Inicial: R$ 2.500,00 
Última Remuneração Informada: R$ 5.400,76 (12/2021) 

Anotações 

02/02/2021 - Transferência de empresa consorciada ou de consórcio 

01/03/2021 - Salário alterado para R$ 2.500,00 

01/04/2021 - Salário alterado para R$ 2.500,00 

01/05/2021 - Salário alterado para R$ 4.959,55 

01/06/2021 - Salário alterado para R$ 5.400,76  

 

Document, ari,sinada  digitalmente pela  Dataprev em 31112/2021. 

Este document° sornerne valid°  acompanhado  do um document° de idenfalceçao cecral. 



• 25/09/2017 - 29;01/2021  
WILSON M. LOPES CONTABILIDADE LTDA 
CNPJ: 07.053.914/0001-60 
Ocupação: 411005 - AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL 
Salário Contratual: R$ 1.767,89 
Remuneração Inicial: R$ 1.750,00 
Última Remuneração Informada: R$ 2.254,52 (01/2021) 

Anotações 

25/09/2017 - Admissão 

10/04/2019 - Salário alterado para R$ 2.170,00 

01/06/2019 - Salário alterado para R$ 2.278,50 

01/07/2019 - Salário alterado para R$ 2.328,50 

02/01/2020 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 31/01/2020 

01/07/2020 - Salário alterado para R$ 2.410,00 

29/01/2021 - Rescisão Contratual 

e 01/08/2014 - 22/09/2017  
CONSISA INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 00.060.824/0001-57 
Ocupação: 317205 -OPERADOR DE COMPUTADOR (INCLUSIVE MICROCOMPUTADOR) 
Remuneração R$ 1.150,00 
Última Remuneração Informada: R$ 1.325,61 (09/2017) 

Anotações 

01/08/2014 - Admissão 

22/09/2017 - Rescisão Contratual 

o 04/06/2013 - 03/12/2013  
SUVEL SUL VEIC:JLOS LTDA 
CNPJ: 78.740.3880001-54 
Ocupação: 411005 - AUXILiAR DE ESCRITORIO EM GERAL 
Remuneração Inicial: R$ 900,00 
Última Remuneração Informada: R$ 100,45 (12/2013) 

Anotações 

04/06/2013 - Admissão 

03/12/2013 - Rescisão Contratual 

Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 31/12/2021. 

Este documento somcnto O v6licio ammpanhadr.3 xpn documento de identifica çâo 
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Carteira de Trabalho Digital 

Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 31/1212021. 

Este  document°  somente et valtdo acompanhado de um documento de identfficaçâo oficial. 
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ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

ANEXO  III  

Declaração Unificada 

 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do  Parana  

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2022. 

Pelo presente instrumento, a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LIDA, CNPJ n°10.528.717/0001-64, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Centro, Francisco Beltrão-PR CEP 85601-

030, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 

na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 

mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 

iniclônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, 

Portador(a) do RG sob n° 3.665.445-7 e CPF n° 580.928.979-72, cuja 

função/cargo é administradora, responsável pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 

exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 



- 

ASSESSORIA E PLANEAMENTC 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço:  

E-mail:  projetoscmm@projetoscmm.com.br  

Telefone: 46 3905 2900 

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) CRISTIANE CARLA 

WEINFORTNER, Portador(a) do RG sob n° 8.100.502-2 e CPF n°043.036.429-

67 responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Tomada 

de Preços n.° 09/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Francisco Beltrão, 21 de Junho de 2022. 

MARIJANI BLASIUS 
Assinado de forma digital por 
MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:58092897972 RIBEIRO:58092897972 
Dados: 2022.06.21 09:56:59 -03'00' 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ 10.528.717/0001-64 

EMPRESARIA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

CPF: 580.928.979-72 
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ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Tomada de Pregos n° XX/2021, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão, 21 de Junho de 2022. 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por 
MARIJANI BLASIUS 

RIBEIRO:580928979 RIBEIRO:58092897972 
Dados: 2022.06.21 09:56:34 

72 -0300' 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ 10.528.717/0001-64 

EMPRESARIA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

CPF: 580.928.979-72 
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DECIARAÇÃO DE FABRICAÇÃO DO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÈNIOS 

A empresa WG Terra Comunicaçao e  Design,  inscrita no CNPJ 34.775.837/0001-24, neste ato 
representada pelo Sr. Hugo Cecchini  Junior  inscrito no CPF: 291.603.138-38 DECLARA ser 
fabricante e proprietária do sistema de informação próprio e dos programas e módulos que 
dele fazem parte, para gestão dos projetos e convénios com disponibilização das informações 
via  web,  disponibilizando o acesso ao sistema para o gerenciamento das informações a 
empresa CM — Assessoria Planejamento Ltda. inscrita no CNPI/MF sob o n2 
10.528.717/0001-64 

De-clara ainda, que o sistema possui as seguintes funcionalidades: acesso via  Internet  para 
visualização: do cadastro do projeto, dos dados do Convénio, Contrato de Repasse, Termo de 
Compromisso e instrumentos similares, da situação da prestação de contas (compreendendo 
os dados sobre o processo licitatorio, contratos e documentos fiscais), emissão de alertas via 
meio eletrônico em relação aos prazos de vigência final dos Convénios, Contratos de Repasse, 
Termos de Compromisso e instrumentos similares, emissão de relatórios e consultas de 
propostas de projetos cadastrados, bem como todos os Convênios, Contratos de Repasse, 

Termos de Compromisso e instrumentos similares em execução, visualização das prOpostas 
cadastradas no sistema por tipo de recurso (proposta voluntária, proponente específico e 
oujemenda 

A WG Terra, declara ainda, não ter responsabilidade pelas informações cadastradas, 
disponibitizadas no sistema. 

Francisco Beltrão - PR, 09 de Maio de 2022. 
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ANEXO V 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561, CENTRO, SALA 02, 

FRANCISCO BELTRÃO-PR 85601-030. 

(46) 3905-2900 

CNPJ: 10.528.717/0001-64 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Pregos n° 09/2022. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA 

FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 

REFERENCIA E EDITAL. 

O preço unitário mensal, fixo e sem reajuste, proposto para execução do 

objeto é de R$5.400,00(CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 12 meses, contados a 

partir da assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 12(doze) meses. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como 

materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-

obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 

sobre a obra. 



ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade 

igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Francisco Beltrão, 21 de Junho de 2022. 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por 

RIBEIRO:5809289 7  MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO:58092897972 

972 Dados: 2022.06.21 09:56:08 -0300' 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CNPJ 10.528.717/0001-64 

EMPRESARIA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

CPF: 580.928.979-72 
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Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 9/2022 

Página 1 

Item Produto/Serviço UN  Quantidade  Status Marca Modelo Preço Unitario Preço Total Sei 

Fornecedor: 4205-6 CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA- EPP CNPJ: 10.528.717/0001-64 Telefone: 4639052900 Status:  Classificado  

Email:  gessica@proj  etoscmm.com.br  

Representante: 39202-2 MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

Lote 001 - Lote 001 

CV 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE ME 24(X) Classificado CM ASSESSRIA E 

PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL OS SERVIÇOS COMPREENDEM: ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS). SIAF (CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS CONVÉNIOS), FUNDO NACIONAL DE  SAO  DE, SIMEC (SISTEMA 
INTEGRADO DE MON ITORAMENTO, EXECUÇÃO  E CONTROLE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS SISTEMAS 
DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO FEDERAL PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM BANCARIA DE TRANSFERÊNC IAS VOLUNTARIAS). ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS 
SISTEMAS COMPETENTES, COM ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS CONCEDEN  TES,  ORIENTAÇÃO CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR (MEC/FN DE) 
EXCLUSIVO ME/EPP 

129.600,00 

129600,00 

5.400,00 129.603,00 * 

VALOR TOTAL: 129600,00 

" 

Emitidopor ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI na varsão 5529v 24/00/2022 08 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 9/2022 

Aos vinte e quatro dias de junho de 2022, às oito horas e quarenta e oito minutos 
, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Municipalidade, designada pela Portaria n° 8,021 de 09 de dezembro de 2021, 
constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER 
BECKER  PAGAN!,  membro e LUCIANA ZANON, membro e RUBENS  LUIS  
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de pregos, veiculado através do n° 9, que tem por objeto 
TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. A Comissão atestou o 
comparecimento da empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP. 
representada pela Sra Gessica Tais Dorneles Deotti. Inicialmente a Comissão de 
Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do envelope n° 01, contendo 
a documentação das proponentes, a qual foi conferida e rubricada pela Comissão. 
Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a empresa. C M 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP. A proponente nada arguiu e 
firmaram Termo de Renuncia ao direito de impugna-los, razão pela qual foi 
encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os 
envelope N° 02, contendo as proposta de pregos das proponentes habilitadas, foi 
a mesma conferida e rubricada pela Comissão. As propostas apresentadas foram: 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Lote Item Código 
do 
Produto 

Nome do produto/serviço Valor do item 

1 1 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO 
DE CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL. OS SERVIÇOS 
COMPREENDEM: ACOMPANHAMENTO DA 
REGULARIDADE INSTITUCIONAL DA 
ENTIDADE JUNTO AO SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), SIAF (CAUC E CADIN), 
CONCONV E DEMAIS SISTEMAS;  
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NOS SISTEMAS SICONV (PORTAL  

129.600(0 

I 
I 

1 

NVi\ 
1̀\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DOS CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), 
SIGA (FUNASA), SIGPC (MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA 
SAÚDE), SNIS E OUTROS SISTEMAS 
DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO 
FEDERAL; PAGAMENTOS POR OBTV 
(ORDEM BANCARIA DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E 
LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM ACOMPANHAMENTO 
ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
(MEC/ FNDE). EXCLUSIVO ME/ EPP 

De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação 
Por item: 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Item Código 
do 

Nome do produto! serviço Valor do 
item 

Produto 

1 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 129.600,00 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, OU r• 
POR MEIO DE FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO 
FEDERAL. OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVÉNIOS), SIAF (CAUC E CADIN), 
CONCONV E DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

\k\\  

PROJETOS NOS SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS  
CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), 
SIGPC (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB \ 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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FEDERAL; PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM 
BANCARIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), 
ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM ACOMPANHAMENTO ATÉ A 
SUA APROVAÇÃO PELOS ORGÃOS CONCEDENTES; 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR (MEC/FNDE). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos 
do  Art.  110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no  Art.  109, I, alínea, não 
houve manifestação de interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunido e assinada a presente Ata pela Comissão de 
Licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 24 de junho de 2022 10:58 

Para: 'projetoscmm@projetoscmm.com.br'  
Cc: 'adm@capanema.pr.gov.br; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 'educacao' 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 192-CM ASSESSORIA.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É S0 ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nit0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a,capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 24 de junho de 2022 10:58 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: details.txt;  Message  Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<projetoscmm@projetoscmm.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via 

spamfilter service 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: sexta-feira, 24 de junho de 2022 10:58 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00033.txt  

The original message was received at Fri, 24 Jun 2022 10:57:41 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@capanema.prgov.br> (successfully 

delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered 
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CONTRATO N° 192/2022 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
- EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE.  De outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.528.717/0001-64, com endereço a Rua R OTAVIANO 
TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02-B COND EMPRESAR  OFFICE ONE  QUADR - CEP: 
85601030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) CLAUDIA FRIGERI inscrito no CPF n°628.327.789-68, residente e domiciliado em 
RUA PERNAMBUCO, 1477 APTO 803 - CEP: 85601300 - BAIRRO: INDUSTRIAL, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 9/2022, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
OMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 

ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 
EDITAL.., conforme descrito no Projeto Básico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 
de Pregos N° 09/2022, juntamente com seus anexos, o Projeto Básico e a proposta da 
CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços contratados por valor mensal 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Projeto Básico. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto 
no Projeto Básico e na sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 
licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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C) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem õrius para a CONTRATANTE; 
h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Orgdos competentes; 
i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

aos serviços executados, pelo período de 16 (dezesseis) meses, juntamente com Relatório descritivo 
dos serviços executados, este último (Relatório descritivo) deverá ser encaminhado mensalmente 
durante todo o período de vigência contratual. 

j) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere 6. qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços 
nos locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 
Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de alimentação 
e estadia ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 
sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

5. CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINACÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação formal, para o inicio 

da execução do serviço. 
5.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS conforme item 18.2 do 

Edital. 

6. CLAUSULASEXTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar para a contratada o espaço fisico para sua instalação, quando 
necessário para coleta de dados na sede do Município, visto que, em regra, constitui obrigação da 
CONTRATADA prestar os serviços objeto da contratação, mediante suas próprias expensas, 

inclusive, os custos de instalação; 
b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como 

processos, convênios, entre outros; 
c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
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f) Efetuar o pagamento nas condições e pregos pactuados no Contrato; 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 
e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATACAO  
7.1.E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  
0 valor do contrato é de R$ 129.600,00(Cento e vinte e nove mil e seiscentos reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA  
9.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/06/2022 e 
encerramento em 23/06/2024. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. 0 pagamento será realizado mensalmente, o qual será pago no mês subsequente b. 
prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
10.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 19 e ss do edital, sendo condição  
para o pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços prestados. 

10.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por  e-mail,  nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br  ou 

entregue em mios das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  
10.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
10.5. A Contratada deverá encaminhar junto A. Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
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pregos, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJs. 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

10.12. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o  pram  para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 6nus para a 
Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

10.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 
ou prestação de serviço contratado; ou 

10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 
da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 

10.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. E vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. Mensalmente, caberá 6. CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 
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11.2. 0 recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado, constando quais os serviços 
executados pela CONTRATADA.  

11.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o item 11.4 não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado 'a Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 
do prazo. 

0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PRECOS 
Os pregos são fixos e irreajustáveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTACAO ORCAMENTARIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 5. conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 5180 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZACAO  
A execução dos serviços ora contratados  sera  objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições especificas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 
detalhado no projeto Básico. 

0 representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

0 acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 
a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere d.  CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 
contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
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As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERACÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, da Lei 8.666/93, o reajuste 
será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

Devolução da garantia, se houver; 
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

20. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

e  
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"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 

do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 

registro relacionadas a licitação e execução do 

CLAUSULA VIGÈSIMA - DOS CASOS OMISSOS  

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n" 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO  

21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

22.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  
23.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24dia(s) do mês de junho de 2022  

CLAUDIA Assinado de forma 
digital por CLAUDIA 

FRIGERI:628327 FRIGERI:62832778968 
Dados: 2022.06.24 

78968 11:09:53-0300 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

LTDA - EPP 
FORNECEDOR 

CLAUDIA FRIGERI 
REPRESENTANTE LEGAL 

AMiRICO BELO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 8.156, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Pregos 9/2022 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 

legais e,  Considerando  que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1°  Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 9/2022 e 

Adjudico, objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 

ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 

EDITAL..  

Art.  2°  Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 

critério menor prego por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

C M 
ASSESSORI 
A E 
PLANEJAM 
ENTO LTDA 
- EPP 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO 
E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, OU 
POR MEIO DE FINANCIAMENTOS, 
INCLUINDO A GESTÃO DE 
CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E 
ÕRGAOS DO GOVERNO FEDERAL. 
OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA 
REGULARIDADE INSTITUCIONAL 
DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVÉNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E 
DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÉNIOS), FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE, SIMEC (SISTEMA 
INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), 
SIGPC (MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO 

CM ASSESSRIA 
E 
PLANEJAMETO 
LTDA EPP 

24,00 

(I) 

5.400,00 
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Ame o  Bell&  

Prefeito Municipal 

DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS 
PELO GOVERNO FEDERAL; 
PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM 
BANCARIA DE TRANSFERENCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E 
LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS 
SISTEMAS COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO AT8 A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 
(MEC/ FNDE). EXCLUSIVO 
ME/ EPP  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Pregos N° 9/2022, 

é de R$ 129.600,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais).  

Art.  40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana.:  Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dia(s) do mês de Junho de 2022 
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LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto  Lett  

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  

E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio  Ulrich  - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE ucrrAçÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 49/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°49/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
'Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GPNEROS AL-
IMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PR.. R$ 79.714,50 Setenta e Nove Mil, 
Setecentos e Quatorze Reais e Cinqüenta Centavos). Abertura das 
propostas: 13:30 Horas do dia 08/07/2022. local: https://www.com- 

prasgovernamentais.govbr , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanerna, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.156, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tornada de Preços 9/2022 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 9/2022 e Adjudico, objeto: TOMADA D.E PREÇOS VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tvx..:NIcos NO ASSESSORAMENTO 
E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAP-
TAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃOINDIRE 
TA, PELO REGIME DE EMPREITADA FOR PREÇO GLOBAL, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA 
E EDITAL..  
Art.  2' Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Forne,cdor  It,,,,,  Produto/Serviço Man, Oti..nticLide Pivo,  

n u ASSF.SSO. 
RIA F. PI. ANEJA- 
MENTO CEDA 
• EPP 

I PRESTAÇÃO nE SERVIÇOS TECNTCOS 
NO ASSF-SSORAMENTO F. F.I.ABORAÇÃO 
DE PROJETOS PARA A VIARIVIZAÇÃO 
E. CAPTACAO DE RECURSOS FEDER- 
AIS A  WNW)  PERDIDO. OU POR  MHO  
DE FINANCIAMENTOS. INCLUINDO A 
GE5TA0 DE CONVÊNIOS DA ADELINO. 
TRAÇAS) MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTERIOS. SECRETARIAS E ORGAOS 
00  GOVERN()  FEDERAL. OS SERVIÇOS 
COMPREENDEM. ACOMPAN I  LAMENT()  
DA REGULARIDADE INSTITUCIONAL DA 
ENTIDADE ILINTO AO STCONV IPORTAI. 
DOS CONVÊNIOS).SIAF (CAUC E CA  DIN,.  
CONCONV E DEMAIS SISTEMAS: ACOM• 
PANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE  PRO-
;ETU%  NOS SISTEMAS SICONV ,PORTAL 
DOS CONVÊNIOSI, F  UNDO  NACIONAL I)E 
SACOS, SIMEC. (SISTEMA INTEGRA DO DE 
MONITORAMENTO. EXECUÇÃO E  CON.  
'I ROLE DO MINISEERIO DA EDI./CAÇÃO), 
SIGA (MINAS/0, STGR: (MTNISTERB) 
DA FDUCAÇÃOE 5155105 iMINIsTERIO 
DA SACIDE), SNIS E OUTROS SISTFMAS 
DISPON I RI 1.1.7. A DOS 1'111.0 G 0 V ER NO 
FEDERAL; PAGAMENTOS  Poll  OHTV  (OR.  
DEM BANCARIA DE TRANSFERFNCIAS 
VOLLNTARIAS). ORIENTAÇ AO E IANÇA-
MENTO DAS PRFSTAÇÕES IW CONTAS 
1)05 CONVÊNIOS NOS SISTEMAS COM-
PETENTE.S. COM  ACOMPANHANIF.NTO 
ATÊ A SUA APROVACÃO  PEWS  ORCAOS 

(:ONCEDENTES. ORIENTAÇA(% 'SIN  - 
FERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  PAS  
(MECiENDE.I. EXCLUSIVO ME/EPP  

CM ASSESSRLA 
E PLANFIAME• 
To LIDA EPP 

21.:w  

Art.  3' Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 9/2022, é de R$ 129.600,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Seis-
centos Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em  con  

trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono. 
aos 24 dia(s) do mês de Junho de 2022  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO:  
MUNICIPIO'DE CAPANEMA 

SEGVNI2A-FEIRA, 27 T)ft JUNTIO DE 2.022 - Er)J. ik 0 0991 

• 

• 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 192/2022 
Tomada de preçosN° 9/2022 
Data da Assinatura: 24/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 
Valor total: R$129.600,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

1111111111.1111111 1111111111111111111111111MINIMPIONSOMOMM"" 

PORTARIA N°8.155, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°40/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente  ern  seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 40/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIO-
NADO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO, GELADEIRAS,  FREEZERS,  MÁQUINAS 
DE LAVAR ROUPAS, CENTRIFUGAS, SECADORAS DE ROUPAS 
E FOGÕES SOB RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41' da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Lote. 
Vencedores 
'Eurnet4dor Lute ,Ittin Produto/Serviço Marca guantidade Preto 
.L)  PARADZ- 
MK!  LIDA 

1 1 BUCHA IOMM  NYLON  COM ANEL RIBEIRO 1.000.00 1.50  

I)  FARAD?..  
INSET  LIDA 

1 ' 2 BUCHA 6 MM  NYLON  COM ANEL kIBEIRO 1.000.011 0.7(1  

D PARADZ• 
INSKI LIDA 

1 3 CABO FLEXIVEL TENSÃO NOMINAL 500V. 
ENCORDOAMENTO CLASSE 4 - SECÁO 4X 1,5, 
DIÁMF.TRO DO CONDUTOR 1,5M/M, ESPF: 
SSURA DA ISOLACÂO  COMMA,  COBERTURA 
DE LOM/M - DIÂMETRO EXTERNO 4.5M/M - 
NORMAS BÁSICAS APLICÁVEIS:  NM-247-03 DA 
A BNT E  NOR  NM280 DA  MINT  

SIL 400.00  

1) PARADZ- 
INSKI LIDA 

'1 4 CABO ELEXTVEL. ENCORDOAMENTO  CLAMS  4  
- SEÇÃO  4 X 2,5MM COM ESPESSURA DE IS01.-  
AMENTO 0,0MM E DIÂMETRO DO CONDU •  
TOR  2,5MM COBREADO MA IS COBERTURA DE 
LOMM COM SUPORTE PARA TENSA() $00  VETS  

MEGA.  
IRON  

400,00 17 , 

I) PARADZ- 
INSET  LIDA 

I 5  'CAPACITOR  1.5  UP  VENTILADOR 4509/At 
A R-CONDICTONADO  SPLIT  

FOS • 10.00 150  

1) PARADZ• ' 
INSET  LIDA 

1 6  CAPACITOR  2  UP  VENTILADOR 450vACEOS 
A R•CONDICIONADO  SPLIT  

10,00 19,00  

l) PARADZ- 
INSET  LIDA 

1 7  'CAPACITOR  2,5 LIE VENTILADOR 450VAC 
AR•CONDICIONA DO  SPLIT  

LOS ' 10,00 22,00  

D PARADX- ' 
IlISKI LIDA 

1  it CAPACITOR  3 Ur VENTILADOR 450VAC  
AR-CONDTCIONA DO  SPLIT  

rot  10,00 24,00 

I) PARADZ. 
INSKI LIDA 

1 9 CAPAC-11  OR  3,5  UI:  VENTILADOR 450VAC 
AR.C9NDIC10NA00  SPLIT  

LOS 10,00 ' 26,00 

OPAITADZ- ' 
INSKI LIDA 

1 10  CAPACITOR  4 UP  VENTILADOR 450VA(f..F.OS 
AR-CONDICTONADO  SPLIT  

10,00 28,00 

D PARADZ- 
INSET  LIDA 

I ' II  CAPACITOR  4,5'  OF  VENTILADOR 450VAC 
A R-CCINDICIONADO  SPLIT  

LOS 10.00 30,00  

I) PARADZ- ' 
INSKI LIDA 

1 12  CAPACITOR  5 IN VENTILADOR 450VAC: 
AR-CONDICIONADO  SPLIT  

1105 10.00 32,00 

D PARADZ- 
INSET  LTDA 

1 13  CAPACITOR  DE FASE IOMF 380/440VAC C/TER- 
MINAT.. (  ALUM  MIN 

EOS 10,00 10,00  

'1.) PARADZ• ' 
INSKI LIDA 

I '14  CAPACITOR  T3E  EASE  20ME 380/440V.AC C/TER- WS 
MINAL ( ALUMINIO) 

30.00 45.00 

D PARADZ- 
INSET  VIDA 

1 15  CAPACITOR  DE FASE 30ME 3110/440VAC C./TER...F.0S 
MINAL (ALUMINIO) 

10.00 50,00  

D PARADZ. 
INSKI LIDA 

1 16  CAPACITOR  DE  EASE  405( 0 380/440VAC C/TER• 
,MINAL (ALUMINIU) 

EOS 10,00 50,00 

D  FARAD?:  
INSKI TIDA 

1 17  CAPACITOR  DE  EASE  SOME 380/440VAC C/TER- 
MINA'.  (ALUMNI())  

EOS 10,00 60.00 

D PARADZ- 
INS)))  LIDA 

1 18  CAPACITOR  DE  EASE  00ME 380/440VAC C/TV.R- 
MINAL (A LUMINI01 

EUS 1000 70.00  

D PA RADZ- 
WWI  LTDA 

1 19 COMPRESSOR ROTATIVO 12.000 BTUS.  TOSHIBA  5.00 930,)).  

D  FARAD?:  
INSET  VIDA 

I 20 COMPRESSOR ROTATIVO 18.000 BTUS  TOSHIBA  5.00 1 100.,I.  

I)  PA RA DZ. 
INSET  urim 

I '21 COMMESSOR ROTATIVO 24000 BTUS  TOSHIBA  5,00 2.000.00  

D PAR A DZ. 
INSKI LIDA 

I 22 'COMPRESSOR ROTATIVO 36.000 BTUS  TOSHIBA  5.00 2.000.00 

11 PARADZ. 
INSET  I XDA 

1 23 COMPRESSOR ROTATIVO 9.000 BTUS. R22  TOSHIBA  2,011 650,00  

D PARAD2- 
INSET  LIDA 

1 
, 

24 COMPRESSOR ROTATIVO 9.000 BTUS. R410A  TOSHIBA  2,00 ASO  nn 

Ti  FARAD?:  
INSET  LTDA 

I 25 CONTROLE. REMOTO UNIVERSAL FAIS 50,00  

2,-  I)  PARADE  
INSKI LIDA 

1 26 DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICADO 
PELA SECRETARIA  RESIN  INSAVEL. 

PRÓPRIA 2.500.00 

I) PARA!)?.. 
INSKI LTDA 

I 27 FITA  PVC  100M/MX10 MT SEM ADESIVO (Os 200,00 14.00 

1.3 PARADZ • ' 
INSKI LIDA 

I 28  GAS  REFRIGERANTE R22 PESO: 13,6EG.  NÃO 
INFLAMÁVEL ItArCA TOXICIDADE. .  OLEO 
LUBRIFICANTE. RECOMENDADO MO OtE0 
MINERA l.,  AB  AQUILBENZENO. BOTHA COM 
INISKG. 

REFIUG - ‘ 
LEANT  

10.00 1.430,00 

D PARADZ- 
INSET  LIDA 

1 *29 GÁS REFRIGERANTE R410. COMPATIVEL COM 
LUBRIFICANTE  POE.  BAIXA TOXICIDA NAO 
INFLAMÁVEL TEMPERATURA DE EVAPO-
RAÇÃO: MEDIA E ALTA. BOTIIA COM  11.3EG.  

'RIX 10.00 1.610.00  

13 PARADZ- 
INSET  UMA 

1 30 HELICE PARA CONDENSADORPS  EMT  10.00 00,00  

11 PARADZ. 
INSET  LIDA 

1 '31  KIT  COM PLACA ELETRONIC A COMPLE• 
TO. ATENDE AOS APARELHOS DE 1'000, 9000 
12000, 18000, 24000 E 30000 BTUS. COMPOSTO 
PELOS SEGUINTES COMPONENTES: 01 CON- 
TROLE-REMOTO: 01 FONTE. DE ALIMEN• 
TAÇAO; 01 SENSORES DE TEMPERATURA 
E SERPENTINA: 01 CONEXÃO MOTOR DA  
VANE.  01 CONEXÃO PARA VÁLVULA DE  RE-
VERSAL);  01 CONECTOR PARA VENTILADOR: 
01 CONECTOR PARA  CAPACITOR.  

MS 15.00 258,00  

'1.1  FARAD?..  
INSKI LIDA 

1 32  MAO  DF.  OKRA  ESPECIALIZADA PARA INSTA' 
LAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DE AR CONDICIONADO DOS TIPOS: 
PAREDE,  SPLIT, SPLIT  CASSETE E  SPLIT  PISO 
TETO INCLUSIVE PA  RTE  ELETRICA. DEVENDO 
ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E EQUL• 
PAMENTOS NECESSÁRI S. 

PRÓPRIA 900.00 90,00 

1) PARADZ- 
INSKI UEDA 

1 33 MOTOR DE VENTILA - 0 UNIDADE EXTERNA  
PARA AR 12 000 BTUS 

ELGIN  TOO 

D PA  FT ADZ-  
INSET  LIDA 

1 34 MOTOR DE VENTILAÇÃO UNIDA DE EXTE.RNA..F.I.GIN 
PARA AR 18.000 BTUS 

Si")  

D PARADZ • 
INSET  IXDA 

I 35 MOTOR DE VENTILAÇA0 UNIDADE EXTERNA  
PARA AR 24.000 BTUS 

ELGIN  5,00  

13 PARADZ- 
INSKI LIDA 

I 36 MOTOR DE VENTILAÇA0 UNIDADE PATE:RNA 
PARA AR 311.000  RIDS  

EIGIN 5,00 

t) pxRAnz- 
INSET  ITEM 

1 37 PARAFUSO  PHILIPS  CAREÇA CHATA 4,9 X 45 
MM ZINCA no 

TOMAR) 1.000.00 .0,7),  

'1.) PARADZ- 
INSK1 LEDA 

I 
. 

38 PARAFUSO SEXTAVADO ZINCADO X 556.1M OMAR); 1.000.00 I 

T) PATTAIDZ; 
INSET  111)A 

I '39 'PLACA  OF. DISPLAY  'EOS 10.00  i i..,  

D PARADZ. 
INSKI LIDA 

1 40 SENSOR DE DEGELO E TEMPERATURA 10K 'EOS ' 10.00 444., 

11 PARADZ- 
INSET  LTDA 

1̂ 41 • SENSOR DE DEGELO F. TEMPERATURA  15 K LOS 10,00 60.00  

I) PARADZ. 
INSKI LIDA 

1 42 ' SENSOR DE DEGELO E TEMPERATURA SE EOS 10,00 60,00 

D PARADZ• 
INSKI LIDA 

1 43 'SENSOR TEMPERATURA 10K 'EOS 10,00 60.00 

13 PARADZ- 
INSKI IXDA 

1 44 SENSOR TEMPERATURA 15K ES))) 10.00 60,0(1 

- 
17) PARAI17.- 
INSEI LIDA 

'1 45 SENSOR TEMPERATURA SE P.OS 10.00 59.00 

D PARADZ- 
INSET  LIDA 

- 1 46 SUPORTE PARA AR-CONDICIONADO  'SPLIT  • 
5008414 ATE 30.000  LOTUS  CARACTERISTICAS 
DO PRODUTO:- SUPORTE. DE AÇO. INDICADO 
PARA CONDENSADORAS ATE. 30.000 14105/11; - 
PEÇA SOLDADA: • REVESTIDA COM PINTURA 
A PO: •SUPORTE COM REFORÇO PAFtA PESO: 
• ACOMPANHAM 4 CALCOS DE BORRACHA: 
- 4 PARAFUSOS COM PORCAS E ARRUELAS: 
• COM TESTE DE RESISTENCIA E. TRAÇÃO; 
• COM QUALIDADE E DURABILIDADE - NA 
BASE DE FIXÂCÁO NA PAREDE  HA  QUATRO 
FUROS. BEM COMO QUATRO PUROS NA BASE 
ONDE P. FIXADA NA CONDENSADORA. ESPE•  
CIVIC-AÇÕES TEA:WAS: ESPESSURA DA  CH  A•• 
PA: I,2MM; ALTURA: 500MM: COMPR1MEN• 
TO: 500MM: COR: BRANCO. SUPORTE. COM  
PINTURA EPDX (ELETROSTÁTICA) DE ALTA 
RESISTENCIA E EXCELENTE. ACABAMENTO 
PARA FIXAÇÃO DE CONDENSADORAS (UN1• 
DADE EXTERNA) DE CONDICIONADORES DE 
AR  spur  DIMENSÕES: 500 MM. CAPACIDADE. 
DE PE-SO  NO PAR: 50 KG. ACOMPANHA: 01 PAR 
DE SUPORTES. 04 CALÇOS DE BORRACHA  
ANTI  VIBRAÇAO. 08 ARRUELAS ZINCADAS. 04 
PARAFUSOS SEXTAVADO ZINCADO. 04 POR-
CAS ZINCADAS. 

E05 50,00 '73,00  
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EXTRATO DE C.70NTRATO 173/2022 
PRIliCa0 ELETRONICO N' 046/2022 

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2022. 
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: FANCAR ofrritorr LTD.A. 
OBJETO: Contrataclio de empresa. para Aquisieho de 01 (una) veiculo 
tipo  van,  novo Okrn.  corn tut('  alto, mínimo de 16 luuttres incluindo 
motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as necessidaden da 
Secretaria de  Sande  do Municipio de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$279.900,00 (duzentos e setenta e nove mil e 
novecentos reais). 
PRAZO DE VICa:NC-IA: 12 (doze) meses. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

Municipio de Plarialto 
Pracit SAo Francisco de Assis, 1583 

85.750-000 - Planalto -  Parana  

EXTRATO DE CONTRATO N° L74/2022 
DISPENSA DE LICITACAC) N" 017/2022 

DATA DA ASSINATURA: 27 de .junho do 2022 
CONTRATANTE: MUNICiP1.0 DE PLANALTO. 
CONTRATADA: CiAlOVICZ & VIC'ENSI LTDA ME. 
OBJETO: Contrittacito de mprosa visando A aquisicilo ds imitrumentos 
musicais puta fanfarra municipal, destinado exclusivantente a Secretaria 
de Cultura do Municipio de Planalto - PR. 
VALOR TOTAL.: RS .L4.932,08 (quatorze mil novecentos e trinta e  dots  
reais  corn  oito centavos). 
VIGÊNCIA: 12t doze)  metres.  

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  192/2022 
Tomada de precosN°  9/2022 
Data da Assinatura: 24/06/20'22. 
Contratante: Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: C isel ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A 
PRESTAÇA.0 DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PR.OJETOS PARA A. VlABILÁZA.(;7ÃO E: CAPT.AÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
EDITAL. 
Valor total: R$129.600,00 (Canto e Vinte e Nave Mil c 
Seiscentos Reais). 
Amdrico  Bend 
Pre  feito Municipal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

OO7O1O 
PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 63/2022 

Dispõe sobre medidas emergenciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecn ologica deste Tribu n ai. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n°113, de 15 de dezembro 
de 2005, e pelos  arts.  16, XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198. do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art,  1° Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, permanecem suspensos os 
prazos processuais e o peticionamento geral no período entre 13 de maio de 2022 e 
15 de julho de 2022, inclusive, excetuada a tramitação prevista em ato normativo 
especifico.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos 
do Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°, excetuadas as 
convocações excepcionais previstas em ato normativo especifico.  

Art.  3° Fica prorrogada até 15 de julho de 2022 a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

§ 1° 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito 
devem ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33. 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF),  con  forme solicitado 
no  art.  1°, inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferên cias, para hipóteses não autorizadas pela  Con  stitu ição Federal: 

C) cumprimento do  art.  11 da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - copias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - 
RGF dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

In - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do 
Balanço Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a 
abril/2022) dos Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e 
despesas intraorçamentárias separadas entre correntes e de capital; 

IV — para as certidões com garantia da União e externas, cópia da 
publicação do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das 
Receitas e Despesas com ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII. da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e 
municipal), deverão ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4° e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmenteexpedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serAo assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A certidão ficará disponível na sede do Tribunal para 
retirada.  

Art.  8° Fica(m) prorrogado(s) o(s) prazo(s): 

I — para o envio dos dados ao SEI-CED, referentes ao 1° quadrimestre de 
2022, para 1° de agosto de 2022; 

II — para o envio dos dados ao  SIT,  referentes ao 2° bimestre de 2022: 

a) para o tomador, para 1° de agosto de 2022; 

b) para o  con  cedente, para 29 de agosto de 2022;  

III  — para o envio dos dados ao  SIT,  referentes ao 3° bimestre de 2022: 

a) para o tomador, para 29 de agosto de 2022; 

b) para o concedente, para 28 de setembro de 2022; 

Parágrafo único. Ficam suspensos os prazos previstos pela Instrução 
Normativa relativa á Agenda de Obrigações Municipais para o exercício de 2022, 
quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal.  

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos 
termos da Resolução n°70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham 
o prazo inicial previsto 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto pelo  art.  11, os prazos concedidos aos 
ju risdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas un idades 
técnicas do Tribunal, queestavam em aberto em 13 de maio de 2022, serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações 
realizadas pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que 
estavam em aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 
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§ 1° As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2°  As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - 
APA relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, 
somente deverão ser enviadas por meio do Sistema Geren ciador de Acompanhamento 

SGA quando esse sistema estiver dispon ivel para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicion  ado  durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-
mails  oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.pr.gov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.pr.gov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.pr.gov,br; 

c) paf.educacao@tce.pr.gov.br; 

d) paf.infraestrutura@tce.prgov.br; 

e) paf.receita@tce.pr.gov.br; 

Ill — para a Coordenadoria de  Mon  itoramento e Execuções: 

a) cmex@tce.pr.gov.br; 

b) monitoramentorpc@tce.prgov.br; 

IV — pare a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br; 

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.prgov.br. 

Parágrafo único. Em su as fiscalizações, as Inspetorias de  Con  trole Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal. identificado 
pelo domínio @tce.pr.gov.br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle 
Social (CAOS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 
às 17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato com a CAOS é o (41) 3350-1781.  

Art.  14. Para acessar e permanecer nas dependências do Tribunal de 
Contas, deve ser observado o Protocolo de Conduta elaborado pelo serviço medico  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas pelo  art.  85. 
VI e VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005, emitidas na forma desta 
Portaria, terão prazo de validade de 15 (quinze) dias. 
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Art.  17. São válidas ate 15 de julho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e aquelas referentes as sanções previstas pelo  art.  85, VI e VII, da Lei 
Complementar Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das 
Portarias Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5, 22 e 47 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados n as fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n° 47, publicada em 15 de 
junho de 2022.  

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 28 de junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 

• 



14/07/2022 16:56 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
134 

V.s211D.r. 

Registrar processo licitatório 
-Informay6es Gerais  

Município cApANEmA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

os  campos Ano,140  e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no 

Ano" 2022 

Modalidade Tomada de Pregos 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 

Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterais de crédito •------ 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo' 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentaria'  

9  

I tilvIAL)/A LA7 t'KtArl.) V1z:0A, VLA) A l'I(E:JiAl,Al.) :"C.KV.tlyti.)b I [7.1..f\111,0:-.) 

ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE pRoJETos PARA A VIABILIZAÇÃO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Menor Preço 

1300104121040220225180339035  

Preço máximo/Referência de preço 132.000,00 

Data de Lançainento do Edital 08/06/7022 

Data da Abertura das Propostas 21/06/2022 

r-lt itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigencia de subcontratação de EPP/ME? Não 

Ha prioridade para aquisições de microernpresas regionais ou  locals?  Não 

CPF: 63225824968 (Igglut) 

V 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  



Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 
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c
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MOTIVO DE DEVOLU 

S. 5 Recusado 

6 

7 AUset% 

8 Falecidog 

9  Outros  

1 Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

DATA DE EN EGA 

N. DOC DE IOEN-TIOWE 

• - 

ASSINATURA  DO RECEB OR  

NOME LEGIVEL DIriEdEBEDOR  O 

OBSERVAÇA0 Contrato 192/2022 TP 09/2022 

DESTINATÁRIO: 

C. M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 
Sala 02-B Centro 
85601030 Francisco Beltrão-PR 

YG700583950BR  

11 flu 11  
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

• 
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ASSES5OR'IA E PLANEJAmENTO  

Francisco Beltrão/PR, 10 de Maio de 2023.  

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n.° 192/2022, firmado com esse 

município, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e elaboração de projetos para a 

viabilização e captação de recursos, conforme Tomada de Preços n.° 09/2022 nos seguintes 

termos: 

1. Prorrogação mediante Primeiro Termo Aditivo, por mais 12 (doze) meses, conforme 

previsto na Clausula Nona da Vigência do Contrato Administrativo n° n.° 192/2022, com 

fundamento no Artigo 57, II da Lei 8.666/93; 

2. Reajuste anual legal, conforme previsto na Clausula Décima Quinta — Das Alterações, do 

Contrato Administrativo n° 192/2022, pela variação do INPC/IBGE- Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor, mantendo inalterada as demais cláusulas. 

Atenciosamente, 

MARIJANI BLASIUS Assinado de forma digital por MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO:58092897972 

RIBEIRO:58092897972 Dados: 2023.05.10 11:11:07 -0300' 

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
Marijani  Blasius  Ribeiro 

Representante Legal 

• • 

Exmo. Sr. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 
Capanema/PR 

FONE:  (46)3905-2900/Whatsapp (46)98404-4011 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02,  Edifício  Ofice One /CEP 85601-030/ Francisco Beltr50- PR 

e-mail: cmplanejamento@cmplanejamento.com.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO 08/2023 

Com relação ao contrato administrativo no 192/2022 cujo 

objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 

ACESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 

VIABILIDADE E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM 0 TERMO DE REFERENCIA 

DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 09/2022, oriundo do certame 

licitatório Tomada de Pregos no 09/2022,  na qualidade de Secretário 

Municipal de Planejamento e Projetos segue as seguintes 

considerações. 

CONSIDERANDO, que o presente contrato vencerá a sua 

vigência, na data de 23 de junho de 2023. 

CONSIDERANDO, que a estrutura, em pessoal devidamente 

habilitado nessa área especifica, da nossa Secretaria Municipal de 

Planejamento e Projetos continua deficitária. 

CONSIDERANDO, que o objeto do presente contrato 

administrativo, é de suma importância para o funcionamento da 

nossa Secretaria Municipal. 

É 0 PARECER: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

amandaengenharia@capanema.pr.gov.br; rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Diante o exposto acima, fica bem claro a necessidade de 

DILATAR 0 PRAZO DE VIGÊNCIA POR, MAIS 12 (DOZE) MESES 

A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO DA VIGÊNCIA. 

Nesta entoada, solicito a Comissão Permanente de Licitações 

que encaminhe a Procuradoria Municipal a fim de que se manifeste 

sobre a matéria e de continuidade nos tramites para o eventual 

aditivo de prazo de vigência. 

RUBENS  LUIS  
ROLANDO 

SOUZA:513358 

83053 

Capanema, 22 de maio de 2023 

Assinado de forma 
digital por RUBENS  
LUIS  ROLANDO 
SOUZA:51335883053 
Dados: 2023.05.22 
13:39:55 -0300' 

ENG0  RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

DECRETO No 7.239/2023 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

arnandaengenharia@capanemapr.gov.br; rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Municipio dc Capancma - PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Pregos n° 9/2022, Contrato Administrativo n° 
192/2022, objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E EDITAL. Acolho o pedido 
da empresa para seja feito o reajuste anual pelo índice INPC/IBGE. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de maio de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Cl  tyrdr• Walte'r 

Tec.Co CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Nilunicipio de C tpanerna - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Pregos n° 9/2022, Contrato Administrativo n° 192/2022, 
objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
NO ASSESSORAMENTO E ELAI3OIRAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇA0 DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 
TERMO DE REFERENCIA E EDITAL., informo que  lad  dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 5600 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



e  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 111  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 DUNS®: 899726846 
Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/04/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Não 

41Forte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/08/2023 

FGTS Validade: 23/05/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 11/11/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/09/2022 (*) 

Receita Municipal Validade: 15/07/2022 (*) 

Emitido  em: 23/05/2023 08:26 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 
Ass:  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030568756-85 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (23/05/2023 08:27:08) 



05019.±,  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°16303/2023 

RAZÃO SOCIAL: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 118311 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20210423 
ENDEREÇO: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 1561 - SL2B Q183 L10 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Auditoria e consultoria atuarial, Atividades de 
contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de engenharia, 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Correspondentes de instituições financeiras, Serviços de arquitetura 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 1 0 / 0 5 / 2 0 2 3 
DATA DE VALIDADE: 0 6 / 1 1 / 2 0 2 3 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  9ZTMHBUFFH4J2X2HQCB8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.prgov.br  

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet em: 10/05/2023 11:03:48 



23/05/2023, 08 42  Calculadora correção de valores por indice financeiro 2022 

iDinheiro 62,  1  4  

INÍCIO > CALCULADORAS > FINANCEIRAS 

Responsabilidade Editorial 

CALCULADORA CORREÇÃO DE VALORES POR ÍNDICE 

Correção de um valor pelos principais  indices  de inflação do Brasil. 

Valor C) 

R$ I 5.400,00 

Data de Inicio 

24/06/2022 

Data fim 0 

23/05/2023  

Índice 

INPC - Índice Nacional de Preços ao Co 

Limpar 

Resultado 

Valor corrigido 

R$ 5.581,93  

Tabela mensal 

https://www.idinheiro.com.br/calculadoras/calculadora-correcao-de-valor-por-indice/ 1/11 



23/05/2023, 08:42 Calculadora correção de valores por índice financeiro 2022 

e 

N*. Ref. 

06/2022 

A B C (AxB) A+C 

Valor Inicial Cotação Índice (%) Valor Correção Valor Final 

R$ 5.400,00 0,62000 R$ 33,48 R$ 5.433,48 

MOSTRAR MAIS  

Vai investir? Veja as corretoras disponíveis e encontre a melhor opção: 

15  TORO 

S. 

F.,;f11 I 

CARTEIRA DIVERSIFICADA 

invista de forma fácil 

CORRETAGEM ZERO 

Invista agora 

CDB LIQUIDEZ DIÁRIA 

110% CDI 

FAÇA TUDO PELO  APP  

Invista agora 

CORRETORA PREMIADA 

CDB 127% do CDI 

CUSTO ZERO 

Invista agora 
E:r• 

Quer mais opções de corretoras? Compare lado a lado as taxas, benefícios e produtos de 
investimento: 

EXPLORE MAIS OPÇÕES 

Multiplique 

Análise Fundamentalista Ações 

EQI Investimentos Desenvolveu Planilha para analise e diagnóstico dos melhores 
ativos 2023 

(D X 

ryIateriais.euquE;.!roinvestir...(  

https://www.idinheiro.com.br/calculadoras/calculadora-correcao-de-valor-por-indice/ 2/11 



Município de Capanema - 2023 

Saldo do contrato 

Parina 1  

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quanticace Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5057- Contrato: 192/2022 Licitação:Tomada de pregos - 50 000009/2022 

Código: 4205 - 6 Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAM  afro  LTDA - CPF/CNPJ: 10.528.717/0001-64 Telefone: 4639052900 

Inicio da vigência 

24/06/2022 

Fim da vigência Fim da vigéncia atualizada 

23/06/2024  

Lote: 001 

Item: 001 24.00 5.400.00 129 600.00 0.00 0,00 

Produto: 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

0 00 0.00 0,00 0.00 10,00 54.000.00 

Unidade de medida: MÊS 

14.00 78 147.02  

Tipo controle: Q 

Solicitante: 051729 GUILHERME ALEXANDRE Local 000022 Atividades do Departamento de Projetos 

Total 24,00 129.600.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 10,00 54.000.00 14.00 78.147,02 

Total geral 24,00 129.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.00 54.000,00 14,00 78.147,02 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato 5057 

tP\ 
cz)  

cr.)  

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por• ROSELLA KRIGER BECKER  PAGAN'.  riairar são 5532 b 23/052023 OS 46 28 

 



Municipio (IC Capanema - PR  

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02-B COND 
EMPRESAR  OFFICE ONE  QUADR - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco 
Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, Telefone:4639052900,  e-mail:  
gessica@projetoscmm.com.br,  neste ato por seu representante legal, CLAUDIA FRIGERI, 
CPF:628.327.789-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 9/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/06/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 9/2022, entre as partes acima identificadas, para 
TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, em conformidade com a Decisão Administrativa, foi 
aplicado o índice INPC/IBGE aditivando o valor em R$ 2.547,02 (Dois mil, quinhentos e qua-
renta e sete reais e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 
dia(s) do mês de maio de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

    

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 09:47 
Para: 'cnmassessoriaeprjetos@gmail.com' 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 10 ADITIVO AO CONTRATO 192.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO 0 ADITIVO PARA ASSINATURA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

NÃO FOI ADITIVADO 0 PRAZO PORQUE 0 ULTIMO CONTRATO 

9. CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. 0 prazo de viRencia do Contrato  sera  de 24 (vinte e quatro) meses, a partii 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24„/ 

encerramento em 23/06/2024.  

loos
SECRET/RA MUNICIPAL DE 

CONTRATACOES  PÚBLICAS  

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  dc  Contratações km 

Prebve,a 
Portans (722 d* 12 de Oetembro dc 2021  

 

   

 

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Codadie d RodovLo EtotorK3 

Earle:11 Nrcloe Cxmirtho do Color,* 

(46) 3552-1321 E-rtlad Imitacao@czputerrIA pc goy 
rotwha itotuaaatapatnorna prsov,br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

Enviado  em: terça-feira,  23 de  maio  de 2023 09:47 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  ADITIVO PARA ASSINATURA  (244 KB) 

The original message was received at Tue, 23 May 2023 09:46:37 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors <cnmassessoriaeprjetos@gmail.com> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

Transcript of session follows  ... while talking to gmail-smtp-in.l.google.com.: 

>» DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try «< 550-5.1.1 double-checking the 

recipient's email address for typos or <<< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at <<< 550 5.1.1 

https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  p9-20020acaf109000000b0038c5b41e9e9si4213051oih.252 - 

gsmtp 

550 5.1.1 <cnmassessoriaeprjetos@gmail.com>... User unknown «< 503 5.5.1 RCPT first. p9-

20020acaf109000000b0038c5b41e9e9si4213051oih.252 - gsmtp 



 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 09:49 
Para: 'gessica@projetoscmm.com.br' 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 10 ADITIVO AO CONTRATO 192.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO 0 ADITIVO PARA ASSINATURA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

NÃO FOI ADITIVADO 0 PRAZO PORQUE 0 ÚLTIMO CONTRATO 

9. CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. 0 prazo de vigência do Contrato  sera  de 24 (vinte e quatro) meses. a parti] 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/ • encerramento em 23/06/2024.  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas  

Avow.  
Portaeu *0224* 12 de Daurrnbro do 2021 

-% SECRET AREA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES  PÚBLICAS  Prefeitura  Munkipal de Capanema-PR 
Coda& d Rocknna Ecolovca 

Estrada Parcr.ie  Caminho  do  Colono  

(46) 3552. 132 t Emu& licrucacrOcapa norm plow  br  
resell* licitacaocapantrna pr goy  br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 09:49 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: details.txt;  Message  Fdeaders.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<gessica@projetoscmm.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spa mfilter 

service 

1 



• 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade cia Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de maio de 2023. 

AMERICO BELLE 
Prefeilo Munlsipal 

EDIVAR SZVMASNK I 
Repreaentante Legal 

t INTEILMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPi 
TALARF.S TTDA 
Deteritura da Ata 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n* 192/2022; que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA 
DOS SANTOS, 1561 SALA 02-13 COND EMPRESAR  OFFICE ONE  
QUADR - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, Telefone:4639052900,  
e-mail:  gessica@projetoscmm.com.br,  neste ato por seu representante 
legal, CLAUDIA FRIGERI, CPF:628.327.789-68 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 9/2022, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA. PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/06/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 9/2022, 
entre as partes acima identificadas, para TOMADA DE PREÇOS VISAN-
DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORA.. 
MENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDI-
RETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E EDITAL, em conformidade com a Decisão Administrativa, foi apli-
cado o índice INPC/IBGE aditivando o valor em R$ 2.547,02 (Dois mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário,  
nit)  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de maio de 2023. 

CL AIJIMA r RIGERT 
AMERICO BELT E Repiesentanir legal 
Preteito Slunicipal CM  ASSESSORIA  E PLANF.JAMF.NTO I.TDA - 

Con, oada 

11111111111111111111111111111111111111111Wk" '1111114.:: 

PORTARIA N°8.424, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 19/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FETRA, 24 DE MAIO DE 2023 - EDIÇÃO 1207 

_6020 6 

das por 

E, por 
igual 

Colono, 

CLAUSULA 
novecentos 

CLAUSULA 

Capanema, 

SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.953,17 ( Mil 
e cinquenta e três reais e dezessete centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados  firm=  o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 21 dia(s) do mês de março de 2023.  

WIZ  EDUARDO  URBAN  
AMERICO  BELLE Representante Legal 
Prefeito Municipal URBAN  DM:NI IARIA E TOPOGRAFIA LTDA 

Contratado 

I." Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n°408/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICiPTO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, sediada na ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551-D - CEP: 
89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, Chapecó/SC, inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, e-  mail:  centermedisc@center-
medi.com.br  neste ato representada pelo Sr. EDIVAR SZYMASNKI, 
portador do RG n° 5051132966, e CPF n°670.481.290-34, ao .fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 91/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 26/10/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 91/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA. 
FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE  SAD  DE DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 23/05/2023, fica 
recomposto o valor do item 115, conforme solicitação, devido ao au-
mento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

r°"°  
vri. 

Med. 

0.,intid.id, 
'Licilada 

Valor antes 

d° Redqu'.  librio du  rqui.  
I— rt°  

Quantidade 
 

VilinT 

"Rne"cliglib'ir: 
tic  valor. RS 

Val 
aditieo ItS 

NISTATINA 25.000 
LITA.: CREME VAGINA  

(TUBO COM 60 G i 
(0R0266780) 

TUN  . i.000 4,20 800 6,49 1.792,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.792,00 ( Mil sete-
centos e noventa e dois reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica autorizada a troca de Marca desse item 
de GREENPHARIVIA para BRAINFARMA/HYPERA 

CLAUSULA QUARTA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Con-
tratada somente terá direito ao reajuste anual após decorrido o prazo de 
um ano, contado da publicação do presente termo aditivo. 

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 



dia(s) do mês e 2023 

AME RICO BE 
Prefeito Municip 

12 ADITIVO AO CONTRATO 192.pdf 

Miinicipio (IC Ctpancm - PR P03 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANA 
e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE. e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02-B COND 
EMPRESAR  OFFICE ONE  OUADR - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco 
Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, Telefone:4639052900,  e-mail:  
gessica@projetoscmm.com.br,  neste ato por seu representante legal, CLAUDIA FRIGERI, 
CPF:628.327.189-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tornada de Preços n' 9/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/06/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Pregos n° 9/2022, entre as partes acima identificadas, para 
TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 
TERMO DE REFERENCIA E EDITAL, em conformidade com a Decisão Administrativa, foi 
aplicado o indice INPC/IBGE aditivando o valor em R$ 2.547,02 (Dois mil, quinhentos e qua-
renta e sete reais e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 

CLAUDIA Assinado de forma digital por 

FRIGER1:6283277896 CLAUDIA FRIGERI:62832778968 
Dados: 2023.05.23 13:34:35 

8 0300' 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ot 1 23/05/2023 14:0! 
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DATA DE ENTREGA 

N. DOC DE IDENTIDADE 

Correios SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912320186 
2 5 MAI 2023  

DESTINATÁRIO: 

C M ASSESSORIA E PALNEJAMENTO LTDA EPP 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561 
SALA 02-B COND EMPRESAR OFFI Centro 
85601030 Francisco Beltrão-PR 

REMETENTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

; Avenida Pedro Viriato Palgot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇÃO TP 09/2522 aditivo contrato 192/2022 

ATURA DO RECEBi.9R 

NOME LEG!EL 0 RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

PARANÁ 

° 

° 

_ 

/ / 

h 

:___ h 
iy e 

C.)  
° h  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço Insuficiente Nfio Procurado 

3 N6o Existe o Número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9  Outros 

YJ508953960BR 

11 II III  

CARIMBO  
UNMADE  DE ENTREGA 

- 
kd 46? 

31 Mid 7.023 

PR  

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

ELITON M.  CONTER  

 MAT.. 53594 

• 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

PARECER TÉCNICO 01/2024 

Com relação ao contrato administrativo n° 192/2022 cujo objeto: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

PARA A VIABILIDADE E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO 

COM 0 TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 09/2022, oriundo do 

certame licitatório Tomada de Preço n° 09/2022, na qualidade de Secretária Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo segue as seguintes considerações. 

CONSIDERANDO, que o 10  aditivo do contrato vencerá em 23 de junho de 2024. 

CONSIDERANDO, que a SEINFRA não possui pessoal habilitado para a realização dos 

serviços prestados pela empresa e a assessoria é de grande importância para controle dos 

convênios do município. 

0 PARECER É: 

Dilatar o prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, a partir da data do 

vencimento da vigência do 1° termo aditivo. 

Nesta entoada, solicito a Comissão Permanente de Licitações que encaminhe a 

Procuradoria Municipal a fim de que se manifeste sobre a matéria e de continuidade nos 

trâmites para o eventual novo aditivo de prazo. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de Maio de 2024. 

SOARES  KARR 06a1C402973 
D. CeBIE CA.CiAlia•A OU•Soce.ana  
da  RatotaRodotal do Bra. • RFB. 
04,RPB 4ACFS AI. Ma/. VA. RFB 

0O.AR SE4NA 
OU•R•oao.A.A CA1•166206X000115. 
...O.),  SOARES  KAPP 
06010002913 

sow o  •Ar  do.* eocsonamo 
,Lotaidoollo eta t...044,410 d• 

0861080291 Qr... .240010 560=0 
PDARAA0A, Von. it 2  

Manuela Soares  Kapp  

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wv% w.CapailcflIa.PI gov.hr Página: 1 

MANUELA 
SOARES 

KAPP: 



licitacao@capanema.pr.gov.br  20 

De: Secretário Planejamento - Capanema-PR 

<planejamento.secretario@capanema.prgov.br> 

Enviado em: sexta-feira, 24 de maio de 2024 09:14 

Para: Licitacao 

Assunto: Aditivo de Prazo - Tomada de Preço 09/2022 

Anexos: Parecer Técnico 01-2024 - CM assessoria.pdf 

Prezado(a)s, Bom dia 

Segue anexo pedido de aditivo de prazo no contrato da tomada de prego 09/2022 com vencimento de 
23/06/2024. 

Atenciosamente, 

Município de Capanema 

Estado do  Parana  

Manuela Soares  Kapp  
Secretária Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo 



207 
Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roseli.a Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas 

Com relação a Tomada de Pregos n° 9/2022, Contrato Administrativo n° 
192/2022, objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 
REFERENCIA E EDITAL, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
ode 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5910 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de Maio de 2024 

Vane 'a Trento VANt_ _SSA TRENTO CRC PR 079544/0-4 uontadora 
CRC/PR 079644/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancina.pr.2m .bi• Página: 2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional too,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereçcs <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:49:27 do dia 22/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2024. 
Código de controle da certidão: A596.354E.2318.D1OB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
20'i  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033591721-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/09/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.g_ov.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (24/05/2024 10:59:04) 



24/05/2024, 10:59 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

C  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

nscrição: 10.528.717/0001-64 

Razão 
CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ROMEU LAURO WERLANG 708 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 

/ 85601-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
-7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2024 a 06/06/2024  

Certificação Número: 2024050802271548888967 

Informação obtida em 24/05/2024 10:59:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixe.aov.br/consultacrf/papes/listaEmoreaadores.isf 1/1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°16637/2024 

RAZÃO SOCIAL: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.71W0001-64 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 118311 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20210423 
ENDEREÇO: R OCTAVIAN° T DOS SANTOS, 1561 - SL2B Q183 L10 - CENTRO CEP: 85601030 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Auditoria e consultoria atuarial, Atividades de 
contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de engenharia, 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Correspondentes de instituições financeiras, Serviços de arquitetura 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 1 6 / 0 5 / 2 0 2 4 
DATA DE VALIDADE: 1 2 / 1 1 / 2 0 2 4 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AL TENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJ2XM8BTEP 

A autenticidade  des  ta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.prgov.br  

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidara este documento. 

pela internet em: 16/05/2024 16:25:23 



24/05/2024, 11:13 Cálculo Exato 

Calculo Exata 

Atualização de  urn  valor por um índice financeiro 

Atualização de R$5.531,93 de 23-Junho-2023 e 24-Maio-2024 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor 

Valor atualizado: R$5.741,71 

Memória do Cálculo 

Variação do indice INPC -  Ind.  Nac. de Preços ao Consumidor entre 23-Junho-2023 e 24-Maio-2024 

Em percentual: 2,8625% 
Em fator de multiplicação: 1,028625 

Os valores do índice uilizados neste cálculo foram: 
Junho-2023 = -0,10%; Julho-2023 = -0,09%; Agosto-2023 = 0,20%; Setembro-2023 = 0,11%; Outubro-2023 = 0,12%; Novembro-
2023 = 0,10%; Dezembro-2023 = 0,55%; Janeiro-2024 = 0,57%; Fevereiro-2024 = 0,81%; Março-2024 = 0,19%; Abril-2024 = 
0,37%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$5.581 93 * 1,028625 
Valor atualizado = R$5.741,71 

uriosidades: 
Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem pregos ao consumidor, outros pregos ao produtor  etc.  Um indice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando a necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabaliadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alia e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação dol(3P-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

1/1 
httos://calculoexato.com.brImorimirasox?codMenu=FinanAtualizalndice 



5.741,71 68.900,52 01 62876 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 192/2022 pelo prazo de 
1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. Foi aplicado o Indice INPC-Indice Nacional de Preços ao Consumidor, valor Total do 

" "1'1' " (Sessenta e oito mil, novecentos reais e cinquenta e dois centavos 
Valor 

Unitário 

•, _ 
Valor Total lte -Código do 

produto/se 

rviço 

/-kUltl‘O 00.YVO,DZ "' , -  
Descrição do produto/serviço . , 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO FEDERAL. OS SERVIÇOS 
COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA 
REGULARIDADE INSTITUCIONAL 
DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E 
DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA 
INTEGRADO DE MONITORAMENTO, 
EXECUÇÃO E CONTROLE DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA 
(FUNASA), SIGPC (MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS 
POR OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), 

a 

12 Mês 

Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

Acrescid 

2
1

3  

Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o 
n° 10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Tomada de Preços n° 9/2022 e de acordo com 
o Parecer Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘‘vv,.capancina.pr.gov.hr Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 

ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGAOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS — PAR 
(MEC/FNDE). EXCLUSIVO ME/EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2024. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ‘‘ \v‘N .capanclua.pr.gox .  1. Pagina: 2 



2 ) 
Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
EPP., CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Tomada 
de Preços n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 20/06/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 192/2022 pelo prazo 
de 2 (Dois) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, valor total do Aditivo R$ 
11.l3.86 onze mi cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 
Ite 

m 

Código 

c.o 

produto/s 

crviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade 

Acresci 

da 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCARIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), 
ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM 

Mês 2 5.581,93 11.163,86 

(1) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
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Município de Capanema - PR 

ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR 
(MEC/FNDE). EXCLUSIVO ME/EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de junho de 2024. 

Assinado de forma digital por 

CLAUDIA FRIGERI CLAUDIA FRIGERI 
Dados: 2024.06.27 13:41:57 -0300' 

AMÉRICO E LÉ 
Prefeito Muni ip l 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Manifestação Jurídica 

Considerando o tempo exíguo para a realização da análise completa do cumprimento dos 
requisitos para a prorrogação contratual, diante do excesso de trabalho e do curto prazo de 
encaminhamento do processo; 

Considerando algumas noticias a respeito do relacionamento com a empresa e de alguns 
resultados advindos da presente contratação, que demandam maiores esclarecimentos e 
diálogos para o aperfeiçoamento da execução contratual; 

Considerando a necessidade de realização de uma alteração contratual adequada As 
exigências legais, vislumbrando a correta descrição do objeto e a clareza das obrigações 
assumidas pela empresa contratada. 

A PGM se manifesta pela prorrogação excepcional do contrato, pelo prazo máximo de 2 
(dois) meses, a partir do dia seguinte ao do vencimento, para que haja tempo hábil suficiente 
para análise pormenorizada da contratação, do cumprimento das obrigações por parte da 
empresa contratada e do estudo das possíveis adaptações ao contrato, caso necessário. 

Dessa forma, diante da situação de prorrogação contratual excepcional, por aplicação do 
principio da continuidade do serviço público, o termo aditivo deve prever somente a 
prorrogação do contrato, sem qualquer reajuste. 

Ao final da análise pormenorizada da contratação e das alterações contratuais porventura 
cabíveis, será possível a inclusão do reajuste anual dos dois meses indicados para prorrogação 
contratual excepcional. 

Diante do exposto, a PGM orienta pela imediata publicação da prorrogação da 
vigência do contrato, pelo prazo excepcional de 2 (dois) meses, incluindo, 
proporcionalmente, o respectivo aditivo de valor. 

Realizada a prorrogação, devolvam-se os autos à PGM para análise integral do 
processo, de forma urgente! 

Município de Cap4nema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono ao dia 20 de junho de 2024. 

Al/vt/va'/Wro S:kiba J'iiifit4•18Mt° SalltbyruglI°r Promo a  . 

"1"c0 al.P6R64:41.215°67 
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CA IXA  
CAIXA ECONÕIVI1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.528.717/0001-64 

Razão 
CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Sccial: 
Endereço: RUA ROMEU LAURO WERLANG 708 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 

/ 85601-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/06/2024 a 14/07/2024  

Certificação Número: 2024061501511548888952 

Informação obtida em 27/06/2024 11:23:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



o 

Município de Capanema - PR 
4.. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

e 

Com relação a Tomada de Preços n° 9/2022, Contrato Administrativo 
n° 192/2022, objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 
REFERENCIA E EDITAL. Acato a Manifestação Jurídica datada de 
20/06/2024 pelo aditivo de Prazo de Vigência de mais 2 meses e Valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de junho de 2024 

• 

 

Américo  Bend  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  S..mara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / admecapanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretária de Infracstrutura e Urbanismo: 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wihnsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir 3inesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorfiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
fikall1111111111111111111111 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Pwcesso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n"30/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Item. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
4t, DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNII0 DE 2024 - EDIÇÃO 1470 

22 i.  

• 

• 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 232.719,16 Duzentos e Trinta e Dois Mil, Setecentos e Dezenove 
Reais e Dezesseis Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 do dia 10/07/2024. 
Local: ht.tps://,,,vw  vv.(  ornprasgovernamentais4r,ov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema -Pr e também no  
site  www.capaneina.pr.gov.br. 

Capanema, 26/06/2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

2' Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEM.A/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o  re  
10.528.717/000.1-64, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
n" 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Tomada de Preços n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica 
datada de 20/06/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n" 192/2022 pelo prazo de 2 (Dois) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento, valor total do Aditivo R$ 11.163,86 
(onze mi, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

Item 
Código do 
produto/ 
aorviço 

Dcscriplo do procluto/serviço 
Ilii  Aide  

de niedida 
Quantidade 
Arrescida 

Valor 
Unitirio 

Valor 
Total 

1 6.1876 

' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E  CAP•  
TAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNT)0 

PERDIDO, OU POR MEL) DE FINANCIA• 
MENTOS, INCLUINDO A GESTÃO DE  

CON  VÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL COM OS DIVERSOS MINISEÉRIOS. 

SECRETARIAS E ORGAOS DO  GOVERN()  
FEDERAI.. OS SERVIÇOS COMPREENDEM, 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTMJCIONAL DA F.N'TTDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÉNIOS), SIAE 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 

SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E ELAD- 
ORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS 

SICONV (PORTAL DOS CONVÉNIOS>,  FUN  • 
DO NACIONAL 1)E SAÚDE, SIMEC (SISTE- 
MA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, 

EXECUÇÃO E CONTROLE DO mmisrfitio 
DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), siGi,c 
(miNisTfitio DA EDUCAÇÃO), SISMOS 

(miNisTE.Rio DA SAÚDE). SNLS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 

GOVERNO FEDERAL: PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCARIA DE.  TRANS•  

FERENCI AS VoLuNTARIAS), ORIENTAÇA0 
E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE. 

CONTAS DOS CONVÉNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM ACOMPANHAM - 
ENTO  ...at  A SUA APROVAÇÃO PELOS  

'AGM));  coNcEDENTEs; ORIENTAÇÃO, 
coNFERE.NcIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PIANO DE  /WOES  ARTICULADAS - 
PAR iME.C/ENDF.). EXCLUSIVO ME/EPP 

Mès 2 5314493 I I.163,8o 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 



Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21de junho 
de 2024. 

AMERICO BE -LE  
Prefeito  Municipal  

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
Contratada 

  

ERRATA 

 DECRETOS 

Retifica-se parte do Decreto n° 7.540 de 17 de junho de 2024, publica-
do no Diário Oficial de Capanema, edição n° 1462, página n" 19, o qual 
exonerou a servidora Graciele Fatima Weizemann Oliveira. 

Onde lia-se: 

Exonera a servidora Graciele Fatima Weizemann Oliveira e declara a 
vacância do cargo de Professo?: 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais,  corn  fulcro no artigo 37, incisos I  eV  e artigo 
38, caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1° Exonerar, Graciele Fatima Weizemann Oliveira, matricula 
4377-1, do cargo efetivo de Professor, nomeada por meio do Decreto 
n° 7.405/2024.  

Art.  2° Fica declarado a vacância do cargo de Professor, da I,ei Mu-
nicipal n° 1.269/2009, em razão da exoneração da servidora Graciele 
Fatima Weizemann Oliveira. 

Lê-se: 

Exonera a servidora Graciele Fatima Weizemann Oliveira e declara a 
vacância do cargo de Educador Infantil. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 
38, caput, da Lei Municipal n" 877/2001, 

RESOLVE: 

Art.  1° Exonerar, Graciele Fatima Weizemann Oliveira, matricula 
4377-1, do cargo efetivo de Educador Infantil, nomeada por meio do 
Decreto n° 7.405/2024.  

Art.  2° Fica declarado a vacância do cargo de Educador Infantil, da 
Lei Municipal n° 1.269/2009, em razão da exoneração da servidora 
Graciele Fatima Weizemann Oliveira. 

11111111111111111111111111111  

PORTARIAS  
PORTARIA N° 3.687 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

Dispensa Professlra da função gratificada de Coordenadora Pedagógica 
da Escola Municipal Janete Katwinkel. 

O Secretario MLnicipal de Educação e Cultura de Capanema. Estado 
do  Parana,  no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o artigo 40, anexo IV, item 2, da Lei Municipal  Tr  
1269/2009, 

RESOLVE: 

Art.  1° Dispensar a Professora Eliane Terezinha Seider, matricula 
2379-1, da função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 
Janete Katzwinkel - 40 horas.  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 7.324 de 11 de fevereiro de 2019.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 3 de junho de 2024. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de junho 
de 2024. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PORTARIA N° 8.688, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

Designa Professora para função gratificada de Coordenadora Pedagógica 
da Escola Municipal Janete Katwinkel. 

O Secretário Municipal de Educação e Cultura de Capanema, Estado 
do  Parana,  no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear a servidora Adriana Iviagnanti I.assig, matricula 
2384-1 para a exercer função gratificada de Coordenadora Pedagógica 
da Escola Municipal Janete Katwinkel, com carga horaria de 40 horas 
semanais.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, produz-
indo efeitos a partir do dia 14 de junho de 2024. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de junho 
de 2024. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PORTARIA ist° 8.689 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

Nomeia o servidor Erancieli  Birk  dos Santos para exercer Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva -  TIDE.  
O Secretario Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do Decreto n°7.311/2023; 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomeia a servidora Fra.ncieli  Birk  dos Santos, matricula 4415-1 
nomeado pelo Decreto 7.438/2024 no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais H. para exercer a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva em conformidade com a Lei n" 1.847/2023 e Decreto n° 
7.289/2023. 
Parágrafo único. Integram a rotina de trabalho, as atribuições e os 
serviços que devem ser executados pelo servidor indicado no inciso do 
caput deste artigo,  Aim  das atividades inerentes ao cargo: 
I - Sujeitar-se a plantões: Cumprir escalas de trabalho em diferentes 
turnos, incluindo finais de semana e feriados, para garantir que os 
serviços de transporte da saúde estejam disponíveis conforme a de-
manda; 
II - Cumprir horário corretamente: Chegar ao trabalho no horário es-
tabelecido e seguir as escalas de trabalho para garantir que os serviços 

()PGA°  DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICtPIO DE CAPANEMA 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD, através do 
Secretário Gilmar Gobato, vem por meio deste, solicitar: 

a) A confecção de aditivo contratual de prazo de 12 (doze) meses, no contrato 
administrativo n° 192/2022, proveniente do procedimento de Tomada de Preços n° 09/2022, 
firmado com o(a) contratado(a) C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA — EPP, 
atualizado pelo índice devido indicado no contrato. 

A presente solicitação almeja, portanto, seja ADITIVADO o seguintes item: 

LOTE: 01 
ITEM: 01 
CÓDIGO: 62876 
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO 
DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), SIAF (CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS 
E OUTROS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO FEDERAL; 
PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR (MEC/FNDE). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por propósito serviços de assessoria e elaboração de projetos 
para a viabilização e captação de recursos. 

0 prazo solicitado para prorrogação, se justifica pelo contrato possuir data de término 
em 21/08/2024, bem como, da necessidade de serviço continuo e pela satisfação na prestação 
do objeto realizada pela empresa. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Interesse (concordância) de preços formulada por C M ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA — EPP; 

c) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal e de Regularidade do 
FGTS); 

d) Declaração subscrita pelo Fiscal do Contrato, EVANDRO CESAR 
MALINSKI, a respeito da regularidade dos serviços já prestados pela 
contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de Agosto de 2024. 

Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
Gilmar Gobato 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os serviços vêm sendo prestados de forma satisfatória, conforme requisitos 
definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 
responsabilidade, bem como que o preço é condizente com o aplicado no mercado. 

Evandro Cesar Malinski 
FISCAL DO  CONTRATO  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



CALLA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.528.717/0001-64 

Razão 
CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ROMEU LAURO WERLANG 708 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 

/ 85601-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/08/2024 a 28/09/2024  

Certificação Número: 2024083009341548888964 

Informação obtida em 17/09/2024 09:37:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Muntepai 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Manifestação Jurídica 

Considerando as peculiaridades do objeto da contratação e as possíveis adaptações 
necessárias do contrato administrativo celebrado; 

Considerando a necessidade de diálogo e reuniões de trabalho entre agentes públicos e 
representantes do Contratado; 

Considerando o reduzido efetivo de membros da PGM para orientar e organizar todas as 
matérias administrativas do Município de Capanema. 

Considerando a necessidade de realização de uma alteração contratual adequada As 
exigências legais e vislumbrando a modernização e a realidade atual da estrutura administrativa. 

A PGM se manifesta pela prorrogação excepcional do contrato, pelo prazo de 2 (dois) 
meses, para a análise pormenorizada da contratação e do cumprimento das obrigações por parte 
da empresa, alem das adaptações contratuais necessárias. 

Dessa forma, diante da situação de prorrogação contratual excepcional, por aplicação do 
principio da continuidade do serviço público, o termo aditivo deve prever somente a 
prorrogação do contrato, sem qualquer reajuste. 

Na hipótese de ao final do prazo de dois meses ainda não houver sido finalizada a análise 
e todas as adapt9.ções necessárias, indica-se a prorrogação por mais 2 (dois) meses, limitado a 
e assim sucess'amente, até a conclusão do procedimento. 

Muni iPio de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colon,o, ao dia 22 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Pregos n° 9/2022, Contrato Administrativo 
n° 192/2022, objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL. Acato o Parecer Jurídico pelo ADITIVO DE PRAZO 
DE VIGÊNCIA E VALOR. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de agosto de 2024 

Américo Belle4  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Nk .Capatleflia.pr.20% .111. Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
EPP., CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modal idade Tomada 
de Preços n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 22/08/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 192/2022 pelo prazo 
de 2 (Dois) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, valor total do Aditivo R$ 
11.163,86 onze mi, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 
Ite 

m 

Código 

do 

produto/s 

eiviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade 

Acresci 

da 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS), 
ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM 

Mês 2 5.581,93 11.163,86 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ If 75.972.760/0001-60 -  WWW .  capanema.pr.gov.br  



RIGERI 
Repre  TtiJ  e Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

AMÉRICO B 
Prefeito Municipal 

2 3 o  
Município de Capanema - PR 

ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR 
(MEC/FNDE). EXCLUSIVO ME/EPP 

CLAUSULA SEGUNDA  -  As demais cláusulas do contrato originário, no atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 2 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇAO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de  Solna,  1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 

Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 

Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1.270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - I. Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2. Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
3" Termo Aditivo ao Contrato n*  192/2022, que entre si celebram 

de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, ji qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o n° 
10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
:DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPTO DE CAPANEMA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1528 

  

O 

istrativo n. 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Tomada de Pregos n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica 
datada de 22/08/2024, mediante as seguintes diusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 192/2022 pelo prazo de 2 (Dois) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento, valor total do Aditivo  R$ 11.163,86 

(onze mi, cento e sessenta e tres reais e oitenta e seis centavos). 

Item 
Código do 
produto/ 
servic0 

Descrklo do produto/serviço Unidade 
d.e medida 

Quantidade 
Acrescisin 

Valor 
Unit:Sri°  

Valor 
Teti  ai 

I 62876 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ITCNICOS 
NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE FT-
NANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO 
DE CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 
SECRETARIAS E ÕRGAOS DO GOVERNO 
FEDERAL OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
STCONV (PORTAL DOS CONVENTOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E ELAB-
ORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS SI-
CONY  (PORTAL DOS CONVENIOS), FUNDO 
NACIONAL DE SAUDE, SIMEC (SISTEMA 
INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EX-
ECUÇÃO E CONTROLE DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA). SIGPC 
(MINISTÉRIO DÁ F.DUCAÇ.A.0), SISMOS 
(MINISTÉRIO DA SALVE). SNIS E OUT-
ROS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO FEDERAI; PAGAMENTOS POR 
OFITV (ORDEM BANCARIA DE TRANS-
FERENCIAS VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO 
E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVENTOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM ACOMPANHAM • 
ENTO ATE A SUA APROVAÇÃO PELOS 
ORGAOS CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERENCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - 

_PAI CME(VINDIO. EXCLUSIVO ME/EPP 

Ws 

- 

2 5581.93 11.163.8, 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 

de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

cláusulas do contrato  origin arm,  
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 

do Colono, ao dia 23 de agosto 

CLAUDIA FRIGERI 
Reprecentante Legal 

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
Contramda 

Data 

Valor 

vos). 

1111111111111111111111111=11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111121111111111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO 
59/2024 

Devedor: 

Credor: 

Objeto: 

PRAMS  
IZADOS 

Américo  
Prefeito 

TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N" 

da Assinatura:  1.6/09/2024. 
Município de Capanema-Pr. 

Associação dos Usuários de Agua Tratada - Sio Luiz. 
FORNECIMENTO DE AGUA POTÁVEL PARA DIVERSOS  

MUNICIPAIS (POSTOS DE SAÚDE E ESCOLA), LOCAL- 

NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ — ZONA RURAL. 

total: R$ 670,40  (Seiscentos e Setenta Reais e Quarenta Centa- 

Belli  
Municipal 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPTO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.hr  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo  Andre  Hossel 
Secretaria da Familia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saude: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SEC:ON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabint.te:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Gera] do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Akhieri 
Vereador: Gearicarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

IIMMINNIIIIMIN 

ATOS LICITATORIOS 
WASMINICISIEN iPTA=150MINIMIZZINNIMMILWrIMP 

Termo Aditivo ao Contrato n" 192/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o n° 
10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATA DA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin- 

SEXTA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1541 
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• 

• 

istrativo n" 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Tomada de Pregos n° 9/2022 e de acordo  corn  a Manifestação Jurídica 
datada de 22/08/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato 
Administrativo n° 192/2022 ate 23/12/2024, valor total do Aditivo 
R$ 11.163,86 (onze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis 
centavos). 

kern  
C6cliso do  
produto/ 
serviço 

Descriçio do produto/serviço 
Cold  ode 

de rnedida 
Quantidade 
ArrescIda 

Valor 
UnItatio 

Valor  
Total 

I 62876 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NO 
ASSESSORA  MINT°  E EL ABORAÇÃO DE 
PROIETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E  CAP.  
TAÇÃO DE RECURSOS EEDE.RAIS A FUNDO 
PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIAMEN-
TOS. INW:INDO A GEsrAo DE CONVENIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS  DI  VERSOS miNisTiltios. SECRETARIAS 
E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: ACOMPANHA-
MENTO DA REGULARIDADE INSTITUCIO-
NAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV 
(PORTAL DOS CONVÉNIOS), SIAF (C.AITC E 
CADIN). CONCONV E DEMAIS SISTEMAS: 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NOS SISTEMAS SICONV (PORTAI. 
DOS CONVENTOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAUTE.  SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E CON-
TROLE DO miNisTE.Bro DA EDUCAÇÃO), 
SIGA (El:NASA(. SIGPC (MINISTERIO DA ED-
UCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA SALIDE), 
SNIS E  maims  SISTEMAS DISPONIBIL(-
ZADOS PELO GOVERNO FEDERAL; PAGA-
MENTOS POR ORTV (ORDEM BANCARIA DE 
TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS), OMEN
TAÇÃO F LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DOS CONVENTOS NOS SISTE-
MAS COMPETENTES, COM ACOMPANIIA-
MENTO ATE A SUA APROVAÇÃO PELOS 
OBGAos CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERENCIA E ACOMPANI IA NIENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - 
PAR (ME(:/ENDE). EXCLUSIVE) ME/EPP 

M.)4 2 5.581.93 11.163,86  

. 

não 

E, por 
igual 

ATA 

Aos 

ma, 

ização 

para 

strado 

CLAUSULA 

Município 
Ecológica 
de 2024. 

SEGUNDA - As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Estado do 
- Estrada Parque Caminho 

AMERICO  BELLE  
Prefinto Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 4 de outubro 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

CM ASSESSORTA F. PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
Cantratada 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

quatorze 

servidores 

a reunião, 
Informes 
enfermeira 
a recomendação 

infantil, 
utilização 

gotinha, 
material 
injetável 
também 

09/2024 
' 

dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 
horas, na sala do Secretario Municipal de Saúde de Capane- 

reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde, 
públicos e representantes da sociedade civil para a real- 

da reunião mensal. A Presidente Luciane Carla  Wunsch  iniciou 
passando a ordem do dia, para a seguinte pauta: 1.0. 
da Secretaria Municipal de Saúde: 1.1. Vacinação: A 

e conselheira Ana Carolina  Bantle  informou que, conforme 
do Ministério da Saúde, a vacinação oral (gotinha) 

prevenção da poliomielite, também conhecida como paralisia 
será suspensa temporariamente. A decisão visa aumentar a 

da vacina injetável, que contem  virus  inativo e tem demon- 
maior eficácia na proteção. Com  essa pausa na aplicação da 

o setor de vacinação já iniciou o processo de recolhimento do 
vacinal atualmente em uso. Em contrapartida, a vacina 
será distribuída para as Unidades de Saúde. Ana Carolina 
destacou que, no dia 9 de outubro, será realizado  urn  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

À 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD, através do 
Secretário Gilmar Gobato, vem por meio deste, solicitar: 

a) A confecção de aditivo contratual de prazo de 2 (dois) meses, no contato 
administrativo n° 192/2022, proveniente do procedimento de Tomada de Pregos n° 09/2022, 
firmado com o(a) contratado(a) C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA — EPP. 

A presente solicitação almeja, portanto, seja ADITIVADO o seguintes item: 

LOTE: 01 
ITEM: 01 
CÓDIGO: 62876 
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A GESTÃO 
DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), SIAF (CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS SISTEMAS; 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB (MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS 
E OUTROS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO FEDERAL; 
PAGAMENTOS POR OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR (MEC/FNDE). EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por propósito serviços de assessoria e elaboração de projetos 
para a viabilização e captação de recursos. 

0 prazo solicitado para prorrogação, se justifica pelo contrato possuir data de término 
em 21/10/2024, bem como, da necessidade de serviço continuo e pela satisfação na prestação do 
objeto realizada pela empresa. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Interesse (concordância) de preços formulada por C M ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA — EPP; 

c) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal e de Regularidade do 
FGTS); 

d) Declaração subscrita pelo Fiscal do Contrato, EVANDRO CESAR 
MALINSKI, a respeito da regularidade dos serviços já prestados pela 
contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de Setembro de 2024. 

Secretaria Mumcip e Administração - SECAD 
Gilmar Gobato 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os serviços vêm sendo prestados de forma satisfatória, conforme requisitos 
definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 
responsabilidade, bem como que o preço é condizente com o aplicado no mercado. 

Evandro Cesar Malinski 
FISCAL DO  CONTRATO  

Avenida  Governador  Pedro Viriato  Pari  got de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ fl  75.972.760/0001-60 --wwwsnuamina.pr.gov..br 



12/09/2024, 14:35 E-mail  de SoftSul - Re: ADITIVO DE PRAZO - TOMADA DE PREÇOS 09/2022 - CAPANEMA/PR 

, 23t; 
\4h 

Administração PM Capanema-PR <adm@capanema.pr.gov.br> 

Re: ADITIVO DE PRAZO - TOMADA DE PREÇOS 09/2022 - 
CAPANEMA/PR 
1 mensagem 

taisOprojetoscmm.com.br  <tais@projetoscmm.com.br> 
2024 as 

12 de setembro de 

10:33 
Para: projetos.capanema@gmail.com, adm@capanema.prgov.br  

Bom dia, conforme solicitação venho por meio deste concordar com o aditivo de prazo, 
conforme condições repassadas.  

From: projetos.capanema@gmail.com  

O
Sent: Monday, September 12, 2024 8:45 AM 

4.2. To:  Tais  
Subject: Fw:  ADITIVO  DE  PRAZO  -  TOMADA  DE  PREÇOS  09/2022 - CAPANEMA/PR 

From:  Administração  PM Capanema-PR 
Sent: Monday, September 12, 2024 8:44 AM 
To: projetos.capanema@gmail.com  
Subject:  ADITIVO  DE  PRAZO  -  TOMADA  DE  PREÇOS  09/2022 - CAPANEMA/PR  

Bom dia! 

Por meio deste, vimos solicitar anuência da C M Assessoria e Planejamento LTDA - EPP para 
promover prorrogação contratual, aditivo de prazo pelo período de 2 (dois) meses, a contar 
da data de término da vigência do (terceiro aditivo de) contrato n° 192/2022, oriundo da 
Tomada de Preços n° 09/2022, mantendo a proporcionalidade do pagamento no valor •  homologado do contrato. 

Atenciosamente, 

Raquel  Albano  
Assessora Especial de Processamento de Dados 

Decreto 7.552/2024 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas 

Com relação a Tomada de Preços n° 9/2022, Contrato Administrativo n° 192/2022, objeto: 
TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despes a 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5910 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do 
mês de setembro de 2024. 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.hi: Pagina: 2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 

Ressa vado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:05:42 do dia 25/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida aé 24/03/2025. 
Código de controle da certidão: 1D36.4CEE.4EB6.86D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
23 1  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034825970-22 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tribL tária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/02/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/10/2024 08:38:29) 



04/10/2024, 08:39 Consulta Regularidade do Empregador  

CAI9. 
CAIXA ECONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.528.717/0001-64 

Razão 
CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ROMEU LAURO WERLANG 708 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 

/ 85601-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024  

Certificação Número: 2024091819291548888972 

Informação obtida em 04/10/2024 08:39:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf 1/1 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°33640/2024 

RAZÃO SOCIAL: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 118311 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20210423 
ENDEREÇO: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 1561 - CENTRO - SL2B Q183 L10 Francisco Beltrão - PR CEP: 85601030 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Auditoria e consultoria atuarial, Atividades de 
contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de engenharia, 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Correspondentes de instituições financeiras, Serviços de arquitetura 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 25 / 09 / 2024 
DATA DE VALIDADE: 24 / 03 / 2025 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHJ9UFFHTJ5XM8B398 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.prgov.br  

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet em: 25/09/2024 16:45:08 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
EPP., CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Tomada 
de Preços n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 22/08/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 192/2022 até 
23/12/2024, valor total do Aditivo R$ 11.163,86 (onze mi, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis 
centavos. 
Ite 

m 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade 

Acresci 

da 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), 
ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 

Mês 2 5.581,93 11.163,86 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  1111 1\ çapzineind.pr.$40‘.1-n• Pagina: I 
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Município de Capanema - PR 

COMPETENTES, COM 
ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR 
(MEC/FNDE). EXCLUSIVO ME/EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de outubro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \\ w.capanen la.pr. • br Pagina: 2 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Manifestação Jurídica 

Considerando as peculiaridades do objeto da contratação e as possíveis adaptações 
necessárias do contrato administrativo celebrado; 

Considerando a necessidade de diálogo e reuniões de trabalho entre agentes públicos e 
representantes do Contratado; 

Considerando o reduzido efetivo de membros da PGM para orientar e organizar todas as 
matérias administrativas do Município de Capanema. 

Considerando a necessidade de realização de uma alteração contratual adequada as 
exigências legais e vislumbrando a modernização e a realidade atual da estrutura administrativa. 

A PGM se manifesta pela prorrogação excepcional do contrato, pelo prazo de 2 (dois) 
meses, para a análise pormenorizada da contratação e do cumprimento das obrigações por parte 
da empresa, alem das adaptações contratuais necessárias. 

Dessa forma, diante da situação de prorrogação contratual excepcional, por aplicação do 
principio da continuidade do sei-viço público, o termo aditivo deve prever somente a 
prorrogação do contrato, sem qualquer reajuste. 

Na hipótese de ao final do prazo de dois meses ainda não houver sido finalizada a análise 
e todas as adaptações necessárias, indica-se a prorrogação por mais 2 (dois) meses, limitado a 
e assim sucesaamente, até a conclusão do procedimento. 

Mun)l il":•io de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque q/ajninho do4Colonp, ao dia 22 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

AL  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Pregos n° 9/2022, Contrato Administrativo 
n° 192/2022, objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA 
DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL. Acato a manifestação jurídica datada de 
22/08/2024 pelo ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de outubro de 2024 

Américo 116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I32 1 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  '1‘ ap ailema.pr.2oN.br  Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
EPP., CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis n° 8.666/1993;  ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Tomada 
de Pregos n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 22/08/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 192/2022 até 
23/12/2024, valor total do Aditivo R$ 11.163,86 (onze mi, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis 
centavos'). 
Ite 

m 

Código 

do 

produto/s 

erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 

de de 

medid 

a 

Quantid 

ade 

Acresci 

da 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 62876 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO, OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS, INCLUINDO A 
GESTÃO DE CONVÉNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E 
ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: 
ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 
(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 
SISTEMAS SICONV (PORTAL DOS 
CONVÊNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO),  SISMOB 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DI  SPONIBILIZADO S PELO 
GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCARIA DE 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), 
ORIENTAÇÃO E LANÇAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM 

Mês 2 5.581,93 11.163,86 

(1) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanemaTr.gov.br Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

ACOMPANHAMENTO ATÉ A SUA 
APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS 
CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS — PAR 
(MEC/FNDE). EXCLUSIVO ME/EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de outubro de 2024. 

CLAUDIA Assinado de forma digital por 

FRIGERI:6283277896 CLAUDIA FRIGERI:62832778968 
Dados: 2024.10.04 09:08:51 

8 -0300' 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante Legal 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - EPP 
Contratada 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www .cnema.pr.gov.br Página: 2 



DOS ATOS OFICIAIS D.0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, .4 DE OUTUBRO DE 2024 - EDIÇÃO 154 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N" 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Pionattan Ricardo Senger 

APOIO Tr.CNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretario de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loki Albanese  Moraes 
Secretario da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestmtura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde:  Sandi.°  Carlos I,azarini 
Secretario de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson IATilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sineso  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
4° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o n° 
10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
ri" 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin- 

istrativo n° 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Tomada de Preços n° 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica 
datada de 22/08/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato 
Administrativo n° 192/2022 ate 23/12/2024, valor total do Aditivo 
RS 11.163,86 (onze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis 
centavos). 

Item 
COdigo do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produtokerviço Unidade 
de medIda 

Quanlidade 
Acrescida  

Valor 
Uinta  rio 

Valor 
Total 

1 62876 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROLETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAP-
TAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 
PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCLAMEN• 
MS, INCLUINDO A GESTÃO DE CONVENIOS 
DA ADSHNISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS 
E ORGÃOS DO GOVERNO FEDERAI.. OS 
SERVIÇOS COMPREENDEM: ACOMPANHA • 
MENTO DA REGULARIDADE INsTrrucio -  
NM.  DA ENTIDADE JUNTO AO SICON V 
(PORTAL DOS CONVÉNIOS), RAF (CAUC E 
CADIN), CONCONV E DEMAIS SISTEMAS, 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NOS SISTEMAS SICONV (PORTAL 
DOS CONVÉNIOS), FUNDO NACIONAL DE 
SAODE, SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORA MENTO, EXECUÇÃO E CON-
TROLE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), 
SIGA (FUNASA), SIGPC (MINISTÉRIO DA  ED.  
LICAC,:A0), SISMOS (MINISTÉRIO DA SAODE), 
SNIS E OUTROS SISTEMAS DISPONIBIL1. 
LAGOS PELO GOVERNO FEDERAL: PAGA-
MENTOS POR OILTV (ORDEM BANCARIA DE 
'IRANSFERENCIAS VOLUNTA  WAS).  OMEN-
'IAÇÃO E LANÇAMENTO  DAs  pitEsTAOts 
DE CONTAS DOS  CON  VENIOS NOS STSTE. 
MAS COMPETENTES, COM ACOMPANHA 
MENTO ATE A SUA APROVAÇÃO PELOS 
ORGÃOS CONCEDENTES: ORIENTAÇÃO. 
CONFERENCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - 
PAR (MEC/ENDE). EXCLUSIVO ME/EPP 

M4s 2 S S8 1,93 11.16386 , 

não 

E, por 
igual 

ATA 

Aos 

ma, 

ização 

para 

strado 

CLAUSULA 

Município 
Ecológica 
de 2024. 

SEGUNDA - As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Estado do  
- Estrada Parque Caminho 

AMÉRICO  BELLE  
Prrfena Municipal 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

Parana:  Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 4 de outubro 

CLAUDIA FRIGERI 
Representante 

CM ASSESSORIAPlATEAMENTO  LTDA - EPP 
Contratada 

quatorze 

servidores 

a reunido, 
Informes 
enfermeira 
a recomendação 

infantil,  
utilização 

gotinha, 
material 
injetável  
também 

09/2024 

dois dias 

reuniram-se 

prevenção 
sera  

maior 

sera  

OUTRAS 

horas, 

da reunião 
passando 
da 

da 

o setor 
vacinal 

destacou 

do mês de outubro do 
na sala do Secretario 
os membros do Conselho 

públicos e representantes 
mensal. A Presidente 

A ordem do dia, 
Secretaria Municipal 

e conselheira Ana Carolina  
do Ministério da Saúde, 

da poliomielite, também 
suspensa temporariamente. 
vacina injetável, que contém  
eficácia na proteção.  Corn  

de vacinação já iniciou 
atualmente em uso. 

distribuída para as Unidades 
que, no dia 9 de outubro,  

PUBLICA 

ano de 
Municipal 

para a 
de Saúde: 

Bantle  
a 

A 

essa 

da sociedade 
Luciane 

conhecida 

o processo 
Em contrapartida, 

OES 

dois mil e vinte e quatro, As 
de Saúde de Capane-

Municipal de Saúde, 
civil para a real-

Carla  Wunsch  iniciou 
seguinte pauta: 1.0. 

1.1. Vacinação: A 
informou que, conforme 

vacinação oral (gotinha) 
como paralisia 

decisão visa aumentar a 
virus  inativo e  tern  demon-

pausa na aplicação da 
de recolhimento do 

a vacina 
de Saúde. Ana Carolina 
sera  realizado um 



oe1 i r  Becker  Pani 
Departamento da Contratações Públicas 

- do Município de Capanema 

( 

Chefe 

Município de 
Capanema - PR 251 

DESPACHO 

Com relação a tomada de preços 09/2022: TOMADA DE PREÇOS VISANDO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, NA FORMA DE ExEcupÃo INDIRETA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.prgov.br  da página 233 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de outubro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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